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• ACTOS DO PODER: ExEcuTnro:
Decreto n. 2.043, que approva o regulamente para as Partes em

seu trafego e em construcçio da Estrada de "Ferro de Porto
• Alegre a Uruguayana.

Ministerio da Justiça • "e Negocies interides—Decretes , da Dire-
ctoria de Justiça, • de 11 do e,orrente:

Ministerio da Guerra-j.Decretos .de ,:22 do corrente.
SECRETARIAS DE ËSTADO: Á

Ministerio da Justiça e Negoeicis resortarias e expe-
diente de .22 do corrente da Directoria da Justiça—Expe-
diente da Directoria do , Interior, de 19 ..do corrente.

Ministerio da Fazenda—Expediente da Directoria de Contabi-
lidade do Thesouro Federal, de 22 do corrente—Expediente
da Directoria , de Rendas Publicas, ,& 27 de junho ultimo—Re-
cebedoria:: • ."

Ministerio da Marinha—Portaria de 19 do corrente—Expediente
do 18 dá- Corrente. 	 . ,

Ministerio da Guerrá •—Portaria de 19 do corrente..	 -
Ministerio da IndustriaY.Viação' e Obras Publicas—Expediente

da - Directoria Geral de Contabilidade, .de 22 do corrente-
-Portarias e eJepédiente de 22 'do corrente, 'da Directoria Geral
de Industria—Expedientà dé 22do corrente, da Directoria
Geral de Viação—Exp3diente cla Directoria Geral , dos Correios.

PREFEITURA DO DISTRICT° 'FEDERAL—Actos do Poder Executivo—
Expediente de 22 do corrente, das Directorias do Interior e
Estatistiea." e de Hygiene e Assistencia Publica—Expediente
de 12, 16; 17 o 19 do corrente, o cla Dfrectoria - de Instrucção.

SzcçÃo JuorerÀara.---Actas da Córte de ApPellação.
RENDAS PUBLICAS—Rondimontos da 'Alfandega do Rio do Ja-

neiro, da Recebedoria e da Mesa do Rendas!
NOTICIÁRIO.

ICTOSSO PODER EXECUTIVO
	 e

• 'Considerando, finalmente, que a creação de togares e a
elevação de 'vencimentos constituem attribuição privativa•do
Congresso Nacional : •	 ; ;	 o' ."•

:Resolve approvar o regulamento que com , este baixa, com
as respectivas tabellas annexas i assignado «pelo ministro do
Estado dos negocias da industria, viação e obras publicas, para

aO serviço da Estrada de Ferro de Porto : Alegre a' Uruguayana,
ficando a creação de alguns loga'res constantes dessas tabellas

: . e a elevação de vencimentos de outros. dependentes de a.pprovaçá'o-
do Congresso Nacional.

Capital Federal, -15 de julho de 1895, 7 0 da Republica. '•

PRUDENTE J. DE " MORAES BARROS::

whitonio. Oluntlà. dos:Santos

. Regulamento,para os serviços_ do tráfego' e construcção da
Istrada de Ferro de Porto Alegre , a UruguaSrana, à que 'se
refere o decreto n. 2.043, de is:de:julho de 1895.	 ,	 .

, Á Estrada 'de 'erro de Porto Alegre a Urugua:yana è consti-
• tuida.,pela linha ferrea da Porto Alegre á Uruguayaha,, como

tronco principal, e pelo ramal de Cacequy a Bagé. 	 . •
s•

• CAp1TULO I •

DA ORGANISÀçXO EDJVI .SX.0 DOS SERVIÇOS-',

Art. 1.4 Os ser vços da Estrada de Ferro, do Porto Alegre a.
Uruguayana comprehendem:

• -§ 1. 0 A direcção -e administração da estrada em trafego.

§ 2.° A construcção do ‘ prolongainento de Taquary a Porto
Alegre. •

§ 3. 0 A. construcçà'o do prolongamento' do Cacequy a Uru-
guayana o do ramal-de Cacequy a Bagé.*"

Art 2.° Os serviços comPrehendidos nos 55 1° e 2 i do artigo
precedente ficam directamente commettido3 e subordinados a
um director' engenheiro-chefe, da livrá escolha e confiança do

.. Presidente da Republica e immedatamente subordinado por sua
vez' ao Mihisterio da Industria, Viação e Obras Publicas ; e' os

" do 5 30 á actual engenheira-chefe.
• Art.'., 3.° Os serviços -a cargo do director

abrangem as seguintes divisões:
•„ 1."••Directoria "
•• 2.° Trafego.

• 3•" Locomoção. ' 	.
4. 0 Via permangnte
5• 0 Construcção.

CAPITULO II
,•'•

• DO DIRECTOR .ENGENIIEIRO-CIIEFE

•:

.	 _

engenheiro-chefe

15ECRETO N. 2.043 — DE 15 DE JULHO DE 1865
e

Approva o regulamento para as partes em trafego e em constr rio da -
. Estrada de Ferro de Porto Alegro a Uruguayana

O PreSidente da Republica -dos Estados :Unidos do razil:

Usando da autorisação conCedida no art.- 3' n. 'I lua lei
• n. 205 de 24 de dezembro de 1894, e sendo intuito çlo g verno

reduzir o mais possível as despezas publicas:
Considerando que ' na Estrada de Ferro de ` Porto Alegre a

Urugua,yana podem as despezas ser reduzidas na proporção
de 52:800$ annuaes na parte « Pessoal..», mediante a suppressão
de quarenta logares ;

Considerando ' que' com a nova organisação da'la , por este -
decreto são . estabelecidos dez cargos com a despeza annual
de 40:560$, - o supprimidos aquelles quarenta que cencerrem
com a despeza annual de 93:360000;

'Considerando que o serviço dessa estrada notoriamente reclama
a existencia justificada de cargos como o de-chefe da locoinoção,
quer se attenda à, extensão actual em trafego de 378 kildmetros,
que se elevará a 454 kilometros com a proxima inauguração
da estação de S. Gabriel, B.-Ano virão accreseer outros trechos
de linha ; quer se considere o movimento dos seus transportes
que já solAm • a treze milhões de toneladas7kilometros è „o

• coefficiente de trafego de 69,8 0/0 que indica salda e aS boas
• condições economicas desse' serviço ; 	 ••

Art., 4.° E' da exclusiva competencia do director engenheiro.;
chefe.:	 •	 .	 ,

§ 1.° 4 direcção, inspecção e superintendencia geral de todos
os serviços das -divisões, por si ou por interrnedio dos, chefes do .
serviCes,.seus auxiliares. .,.

§ 2.° A organisaeã,o dos ragulamentos, instruczõ3s . e regi-
mentos internos Para os diversos serviços da estrada. ,

§ 3.° A organisação das condições , geraes, especificações o
tabellas de preços para 'as obras, fornecimentos e quae'quer
trabalhos.	 .	 -

5 4.° A autorisação das despez is dentro dos credites consi-
gnados na lei- orçamentaria do exercicio para os serviços a seu

• -cargo.	 .•
5 5.° A deciiãO	

,

. das . ,,reclámações,' duvidas-, contestações e
indemnisações.	 •	 •

§ 6.° O estabelecimento e cla,ssificação das estações.
'5 7. 0 O estudo'. e interpretação das tarifas e as providencias

relativas ao desenVol v i men to da renda' da estrada.
• § 8.° ,A celebração de contractos de 'serviços, cessões, encom-
mendas, fornecimentos e ajustes•Coin particulares.

5 9• 0- ,A.: celebração de , ajustes 'e contractos de trafego mutuo
com companhias , -. o émprezas de transportes, uso winibm de
estações, permutas e outros. •

5 . 10. A orga,niSação do numero e- especie dos trens, seus
horarios, velocidade o pontos de parada.

5 11.. A. nomeação, promoção e demissão de todos' os empre-
gados da estrada que por este regulamento não competirem ao
ministro. '



§ 12. Propor ao ministro os empregados que devam por este
ser nomeados, suspensos ou demittidos.

§ 13. A concessão de premies e • a imposição de penas 'aos
empregados de conformidade , com as disposições deste regula-
mento.

§ 14. A adopção de quaesquer medidas e providencias reta-
.

tivas á disciplina, segurança, economia e desenvolvimento da
estrada em trafego ou- em estudos e construcção.

§ 15. A Convocação de um conselho consultivo, para seu
esclarecimento, que poderá se compor dos chefes do serviços, ou

• de funccionarios de especialidade, ou de commerciantes concei-
tuados, conforme o objectivo da consulta ou o assumpto de que
se tratar.	 •	 .

Art. 5. 0 o director -engenheiro-chefe, além de superintender
•todos os serviços, tem á seu cargo o serviço da 1 1 divisão.

Paragra,pho unico. O serviço de cada uma das outras divisões.
fica ao cargo" de um engenheiro, chefe de serviço; immeliata-

, mente subordinado ao director engenheiro-chefe e com ás deno-
rniiiações -seguintes :

O da	 Chefe do trafego;
' O dá 3 , - Chefe da locomoção;
O da 4s -Chefe da linha;

•O dá 5 1 -1° engenheiro.
• .

2. Contabilidade geral da receita 'e deSpeia.

	

Receita do trafego -Contadoria.	
. •

-3 1 Theaouraria.	 a	 .
4. a Almexarifado.	 . -
Art. 7. 0 A seCretaria ficará a cargo do secretario,'.a ,quem

- incumbe :	 •
§ 1. O expediente geral e registro de toda a correspondencia •

da. directoria:
§ 2. 0 0s lançamentos dos contractos , e ajustes, e o assenta-

mento dos empregados da estrada. 	 -
3. 0 O inventario dos proprios da estrada.

• §	 4 eaganisaçã,o das estatisticaà keráès.
5.°0 ponto e a organisação, das folhas do pagamentó do

pessoal . da 1' divisão.
§ 6. 0 O registro das encornmendas de material rodante e fixo, -

e outras.,	 •
§. 7.e A guarda e conservação do archive'respective.

• § 8. 0 O inventaria dos moveis e Objectes de uso da repartição
e a fisialisação do serviço do porteiro, continuo e serventes.

• Art 8. 0 Ao chefe da contabilidade,
§ 1. 0 Enca,m ;nhar e inspeccionar o serviço da eontabilidade

geral da estrada, da .arreca clação 'da receita e respectiva escri-
pturaçã'o.

§ 2. 0 Proceder ao necessario estudo das tarifas,. propondo ao
director engenheiro-chefe o que lhe pareeer conveniente na parte

• . relativa á interpretação e applicação das Mesmas taSifas. • •	 -
§ 3. 0 Informar , sobre as reclamações por exceseoa de frete,, e,

• em geral, sobre quaesquer questões' relativas a pagamentee feia
tos - pela estrada ou delia reclamados. 	 •	 - -

§ 4.° Inspeccionar o serviço de contabilidade 'nas estações e' a,
respedi va, escripturaçã,o. • '

§. 5. 0 . Fiscalisa,r a renda que for diariamente recolhida á the-
soararia, visar os termo,' e, ao tnenes'iliria vez -Por mez, a que
estiver per cobrar nas estações.'

• • § 6.° ,Examinar, encaminhar e fiscalisar es' serviços dásstres
sub-secções da Contabilidade.

§ 7. 0: Levar ao conhecimente do 'director 'engenheiro-cliefe
• qualquer falta ou irregularidade encontrada no serviço das • ou-

tras divisões, com relação á receita ou á despeza ou solicitar pop
e-esti intermedio esclarecimentos ou qualquer providencia sobre o ,.
.serviço.

§ 8. 0 Apresentar mensalmente asa director engenheiro-chefe um
relatorio do estado e andamento dos trabalhos oa.iiin balancete-cl
•applicação dos credites consignados na lei orçamentaria. ts

9.^ Ter presentes o regulamento de saibas, o . regulamento
da monte p:o e a parte do regulamento da estrala sobre venci- •

• mentos do pessoal, licenças, premias e, punições prestando In-
• , formações à respeito daapplicação deites.

, § 10. Fiscalisar o serviço de compras e fornecimentos.
§	 Remetter ao director engenheiro-chefe. en) cada inez,

synop se e balancete da receita e despeza do inez anterior, e ate
15 da fevereiro 'uru relatorio do estado dos serviços a, seü cargo,
acompanhado do balanço da receita. e despeza concernentes ao

• anno anterior, das estatiSticaa •geraes da receita o do orçamento
• da despeza provavel da I s divisão no anuo financeiro seguinte..

• Art. 9. 0 Compete á 1' sub-secção :
• • g 1- 0 Verificar todos as 'documentos de receita, revendo os •

calcules e applicação das tarifas e a rchival-os competentesnente
coordenados.„

secções:" e-	 •
..	 •

2. 14 Contabilidade.
Paragrapho unico. A secção de contabilidade abrange as quatro

- sub-secções seguintes : 	 •

-	 es-
Art.	 Os serviços da 10 divisão ficam distribuidos em duas,

CAPITULO III',

e • 1 • Diviso- DIRECTORIA t .

e e.,
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•
§ 2.° Escripturar nos livros competentes a receita arrecadada

e por arrecadar.
§ 3.° Fazer imprimir os. bilhetes 'de passageiros, rubricar .9

numerar os livros-talões de todas as verbas de receita.
§ 4. 0 Organisar as demonstrações dos transportes feitos por

conta dos diversos ministerios, governo do estado do Rio Grande
' do Sul e outras repartições ou de emprezas e particulares em

virtude de contractos ou accôrdo.
§ 5. s Organisar mensalmente as contas correntes da receita

entre a estrada e companhias ou empreza,s de trafego mutuo.
§ 6.° Propor a indernnisação pelos empregados da estrada do

que por falta ou engano destes se achar desfalcasta a renda da
• mesma estrada.

"§ 7. • Organisár as estatisticas parciaes e geraes da receita.
Art. 10. Compete á 2 1 sub-secção :

• § 1. 0 Processar todas as cantas de fornecimento, examinando
si estão competentemente dociimentadas e si as quantidades e
preços conferem com as dos pedidos e centrados (si os houver) e,
finalmente, si o fornecimento foi devidamante autorisado pelo
_director engenheiro-chefe.	 -

§ 2. s Processar todas as folhas de pagamento ,do pessoal, veri-
ficando si os 'vencimentos e diarias conferem com as das tabellas
e com as ordens em vigor e as declara-cies constantes da mesma
folha, bem -como examinar si as alterações que encontrar no
pessoal quer quanto ao seu augmento ou diminuição, categorias
vantagens ou .perdas, foram autorisadas ou approvadas pelo
director engenheiro-chefe.

§ 3.° Verificar os calcules de todos os documentos da des.
peza.	 •

§ 4 • 0 Formular todas as contas do que a 'estrada tiver de
receber quer dos ininisterlos;gesserno do Estado do Rio Grande
do Sul e outras repartições, quer de particulares ou emprezas.

§ 5. 0.0rganisar mensalmente as contas correntes da estrada
com as emprezas em trafego.mutuo.

§ 6.° Escripturar as despezas de to las as divisões do serviço
• da estrada e regular as contas entre os diversos serviços.

§ 7. 0 Ter em dia nos livroe-Diario, Razão e•Auxiliares-toda
a receita e despeza da estrada, na fôrma das instrucções e mo-
delos exigidos pelo Thesouro Federal. 	 •	 -

§ 8.° Manter em dia a escriptusação relativa ao montepio das
empregados da estrada.

§ 9.9 Organisar á parte a escripturação em livro de contas,-,
contas correntes com os armazens, verificando os resultados dos
balanços e a responsabilidade dos armazenistas. 	 •

Art. li. A Teesaura,ria ficará a cargo do thesoureiro, que
terá sob sua , 11a,rda a caixa, por cujos valores e operações IS
responsavel.

Ao thesoureiro incumbe:"
§ 1. 0 Receber e fazer escripturar diariamente no livro-caixa

a receita °Minaria, extraerdinaria e eventual da estrada. •
§ 2.° Entregar na Alfandega de Porto Alegre semanalmente a

renda arrecadada pelas estações e mensalmente a importancia
dos impostos, multas, indemnisações, etc.

§ 3.° Receber na Atfandega de Porto Alegre, á vista da segui- •
sição do director engenheiro-chefe ao inspector dessa repartição,,
as quantias necessarias aos diversos serviços segundo os credites
abertos.

4. 0 Fazer por si ou por seus auxiliares, devidamente autori-
sedes. todos os pagamentos da estrada, excepto aqueiles que,
em virtude de contractos existentes ou que se fizerem, tenham
de ser effectuados em outra repartição publica.

§ 5. • Arrolar todos os documentos da receita-e despeza que
devem ser remettidos com os balancetes á repartição competente
do Ministerio da Fazenda.

§ 6. 0 O pagamento do sEssoal correspondente a cada mez
findo será feito quando muito até o dia 15 do mez seguinte e
nos togares do trabalho eu suas proximidades.

Art. 12. Da 2a senão fará parte o serviço do e almoxarife, a
quem incumbe a compra e fornecimento dos materiaes o objectes
de consumo necessarios aos diversos serviços da estrada.

§ 1. 0 Os mat,eriaes e objectes necessarios aos serviços das divi-
sões serão fornecidos aos armazens em vista dos respectivos pedi-
dos de compra competentemente autorisada pelo director enge-

•nheiro-chefe o na falta de arnaazem ou deposito na divisão ao
chefe de serviço, ou empregado por elle designado, em vista de
seus pedidos e de modo semelhante.

§ 2. s O fornecimento ou compra dos inateriaes e objectes ne-
cessarios semente se effectuará por ordeni do director engenheiro-
chefe e em concurrencia publica; podendo elle antorisar outra
fórma de fornecimento quando excepcionalmente for preciso.

§ 3. 0 Todos os pedidos, talões de facturas e recibos serão col.
leccionados em ordem, bem como os papeis da respectiva corre..
spondencia em archivo especial.

§ 4. 0 -0 almoxarife mant , rá em dia a escripturação dos for-
necimentos ás divisões, cumprindo-lhe confrontal-a sempre com
o serviço correspondente a cargo do guarcia-livroá.

• CAPITULO IV

2' DIVI3À. 0 TRAFEGO

Art. 13. A 2' divisão comprehende os serviços das estações
em trafego, a composição e movimento dos trens, o serviço telee
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graphico da estrada e tudo o que concerne a todos- os , transpor-
tes, quer na exploração iodustrial da linha em trafego, quer na
sua utilisação para serviços administrativos ou de guerra.

Art. 14. Os trabalhos de escriptorio da 2° divisão comprehen-.	 .
dom:

§ 1.° O expediente principal da divisão, a correspendencia com
a directoria e as outras divisões, registro dessa correspondencia,
protocollo e archivo respectivo, organisação dos relatorios e
tracção das contas, o processo das reclamações sobre avaria eu
perda de bagagens, encommendas e mercadorias, ou de quaes-
quer outras relativas ao transporto de passageiros ou mercado-
rias em geral, a cargo do oficial. 	 . -	 -

§ 2.° A organisação das folhas de pagamento da 2 a divisão, o
assentamento o registro do pessoal, a correspondencia interna
da divisão e seu protocollo o registro, o archiyo geral, a ergo do
um 10 escripturario.

§ 3.°. A conferencia das partes diarias do ponto, o lançamento
do livro do ponto geral da divisão, exame e eenfrontaçãss com os
resumos mensaes do ponto, o registro em livro das folhas de pa-
gamento e o auxilio ao 1° escripturario na organisação das fo-
lhas, a cargo do outro 1° eieripturario.

§ 4.° A escripturação em livro dos fornecimenloS ás estações,
carga e descarga dos agentes, despeza das estações e tudo o que
concerne, e a dos extractos da renda; a cargo do escriptu-
rario:	 •

§ 5.° A organisa.ção do percurso dos carros e svagons, inclusive
dos wagons vasios, e a sua escripturaçãe em livro a cargo do
amanuense.

§ 6.° O inventario da divisão, sua escripturação, a separação
e carimbo dos documentos, • organiitação de relações, cópias em
geral, etc., e o auxilio ao oficial e ao) primeiros eseripturarios,
a cargo do praticante. 	 -

Art. 15. Os serviços desta divisão ficam a cargo de um-enge-
nheiro, chefe do trafego, a quem compete, além da direcção
immediata do escriptorio do trafego :

§ 1.0 Executar as ordens do director engenheiro-chefe, rola-
tias á organisação do horario dos trens e formação, composição,

' marcha e emprego .util destes.
§ 2.° Fiscalisar afiei execução dos regulamentos e instrucções

que o director engenheiro-chefe expedir para signaes, movi-
mento, policia e segurança dos trens e estações, sobre attributi-
ções dos empregados do trafego, ou quaesquer outros. regula-
mentos, instrucções e ordens de serviço para o trafego.

§ 3.0 Estabelecer e fiscalisar O serviço e escripturação das esta-
ções e respectivas dependencias, visitando•as com assiduidade e
examinando si estão regularmente ' feitos. todos os serviços nas
estações e nos trens.	 1

§ 4. 0 Velar na fiel applicação das tarifas.
§ 5. 0 Enviar á secção de contabilidade os documentos remet-

tidos pelas estações para a respectiva escripturação.
§ 6.° Propór ao director engenheiro-chefe a classificação das

estações, numero do pessoal e material de cada uma.
§ 7.° Organisar e fiscalisar todo ' o serviço de movimento de

trens e do telegrapbo.
§ 8.. Organisar os quadros estatisticos do movimento do per-

curso, composição e Sitilisação dos-trens e vehiculos. •
: § 9.° Proceder ao neceesario estudo das' starifes, devendo pro-
pôr ao director engenheiro-chefe as modificações que julgar
neces:arlas no intuito de desenvolver a renda da estrada.

§ 10. Receber, processar e apresentar ao director engenheiro-
chefe as reclamações relativas ao transporte de passagdros e
mercadorias.

§ 11.Fazer organisar as folhas de pagamento do pessoal da
2° divisão.

§ 12. Fazer escripturar a despeza propria da diyieão. •
§ 13. O processo das reclamações sobre avaria ou perda de

bagagens, encommendas ou mercadorias, ou de quaesquer
outras relativas ao transporte do passageiros pu mercadorias
em geral. .

§ 14. • Inspeccionar o serviço de passageiros nos trens e nas
estações, recebimento, guarda e expedição de bagagens, encom-
mondas e mercadorias, e policia e asseio das estações e suas
dependencias, o recebimento, transmissão e _entrega dos tele-
grammas em serviço da estrada, em serviço publico em geral ou
de particulares.
• § 15. A composição e a circulação dos trens e a distribuição

dos carros e wagons pelas estações.
§ 16. Apresentar ao director engenheiro•chefe, até o dia 15

do cada mez, o relatorio dos serviços da divisão no mez ante-
rior com os quadros demonstrativos,contendo os clementes eSta-
tisticos e com indicação das occurrencias havidas e das medidas
cuja adopção julgar necessaria, e até o dia 31 de janeiros "de-eada
anno, um relatorio circumstanciado do anno anterior e o orça-
mento da despeza provavel com os serviços da divisão no ahno
financeiro seguinte.

Art. 16. Os agentes das estações. estão subordinados directa-
mente ao chefe do trafego, mas são obrigados a prestarem a
todos os chefes de serviço os auxilies de que dispuzerem e que
por elles :forem reclamados em bem do serviço da estrada, urna
vez que o possam fazer sem prejuizo manifesto do serviço das
estações. •

Art. 17. Nenhum serviço de qualquer das divisões se fará
nas estações 'e na parte da linha comprehendida entre aà ChaVeS
respectivas, sem conhecimento prévio doo,gento da eetação-..

. Art. 18. O serviço telegraphico será franqueado ao publico
- sem prejuizo do serviço da estrada.

CAPITULO V

3 , DIVISÃO- LOCOMOÇÃO

Art. 19. .A 3' divisãnereleconseção-'seomprehende pá :serviços
de tracçâ:o. e offichias, e abrange tilda quanto , eoncerne ao es-
tudo, construcção, • siso, conservação e reparação do Material .
rodante e dos elevadores de Taque,ry. , guindastos e lonska
vapor.	 .

Art. 20. Os serviços desta divisão licaun a cargo de tun enge-
nheiro, chefe da locomoção,- a quem compete, alórn da direcçae
immediata, do respeetivo eseriptorio;
•§ 1. 0 Faz_er. ,manters.ena. . bom eSt9S19 ç.sloeomotivaS„ toders,

carros, wa.gons, tanques, .ressívatoe;ios, olinsentações e quietes-
quer accessorios do serviço confiados a Sua guarda.

§2.°. Inspeccionar o serviço de tracção,designár as loeemotivas
que devem fazer os trans, pôr á disposição do tráfego os carros o
wagons em bom estado. 	 .	 .

§ 3. 0 Administrar as oficinas -de construcção e reparação e
suas clependenclas, os depositas de-locomotivas-e de carros, o are
ma,zem e os deposites de combustivel e sobresalentes do material
rodante.

§ 4. 0 Organisar e disteiboir pessoal sia IppyinÇO9 IS o S'..9Yi.ç?
das locomotivas,	 .•„-:•	 • .

§ 5.° Estudar e minover, dopeis 4qapproyadas, pelo d¡egctor
engenheiro-chefe, as modificações qoe Orem: sonvenientes ao.
trem rodante."	 • •	 •	 .,
• § 6.° Estudar e faiar executar as reparações do trotá -rodante.
• § 7.° Prepararas planos geraes 'e de execução para .as encom-
mondas de trem rodante e accesserios, quer sejam executados, nas
(Aduas da estrada quer em , outras officinas, o bem asslan as.
condições geraes e especificações que devem acompanhar os mes-
mos planos 'e os respectivos desenhos.' 	 --'• •

§ 80 Assistir, por si e por seus auxiliares, a recepção a() nustee
rial 'encommendado, ordenando todas as experieneias stecessoe-
rias.•	 -	 •	 • • 	 • •	 •

§ 9•0 Fazer executar es enc.:omine :04as edas outras divisões,
mediante requisição dos .respectiiroS eheres, ,r,ltbricadas PelQ
recter engenheiro-cbefe.

§ 10. Organisar o fisess.lisar, .de accordo cem os modelos
provados pelo director engenheiro-chefe; a .escripturação, .contae
bilidade e estatistica, da tracção, 'Oficinas, armazen,s esiepasitys,

§ 11. Apresentar ao director engenheiro-chefe, até o dia 15'
de cada mez, um relataria succinto dos serviçosda divisão no
mez anterior, com quadros demonstrativos das despezas, ele-
mentos estatisticos dos trabalhos e piençij.,o doesetado do material
rodante e fixo e das principaes occurrencias - havidas no serviço
a seu cargo, e até o dia 31 de janeiro de cada aniso - uni rebateria
mais detalhado e eirculusta.nciado, bens como o orçamento da, •
despeza prova,vel com os serviços da divisão no anuo financeira ;
seguinte. •..

Art. 21. Sem prejuízo do serviço da'estrada, poderão as ofi-
cinas executar quaesquer trabalhos particulares, . sempre que
esses trabalhos forem antorisados pelo director . ' engenheiro!.
chefe.	 • .	 .	 .

Para á. execução " desses trabalhos precederá ajuste .entre
parte Se "ascii" producto será recolhido Como rendaoventual LIN- •
estrada.

•Art. 22. Os trabalhos do escriptorio da 3' divisão P.b.rNrk-
geniS • •	 _

§ 1. 0 O expediente principal da divisão, correspondencia com
a directoria e as'outras divisões, registro dessa correspondencia;
protocollo e archivo respectivo, assentamento e registro 'do pe.'
soai; confecção das contas em' vista do .s • resultados eetatistieos,-
organisação dás folhas de pagamento e registro dessas folhais çrq.,,
livro, a cargo do ornejai. •

§ 2., A correspondencia interna 	 di,visão, seu. registro e . pro-
tocollo, a espedição das. ordens de serviço para os trab.allsos
officinas, sempre assignadas peto chefe da divisão, o arehivo
sal,' tud o sob a direcção do • oilicial,e o ansilio prestado a,.'estecni
seus trabalhos, a cargo do amanuense.

§ 3.° A confrontação e canferencia dos papeis de ponto do
pessoal, partes diarias de ,liversa.s procedencias e resumos- Xnerb-
saes de ponto, e o lançamento do livro do ponto, a cargo slçs
apontador nos intervallos da Seu trabalho nas officinas.

§ 4.° A separação e carimbo dos impressos e mais /documentos'. .
da OstatiStica, Conferenciá do ponto com o apontador, erelaçõe,s,
quadros e cópias, e mais auxilio' ao oficial e ao agiknuense,
cargo do praticante. -. •

§ 5. 0 A . organisação daestatis.tica das officinas, 'confeeencia e
correcção dos documentos relativos pars..seu lançamento, a OS•

cripturação em livro das reparações geraes de cada 'locomotiva..
a em livro das reparações geraes e ordinarlas de cada carreei, ora
livros das reparações geraes- e ordinarias de cada wagon, e a
livros dos trabalhos diversos offectuados pelas efficipas;a escrip,tu-,
ração propria dos motores das efficinas,' dos eleuslores.a vapor,.
guindastes,avapor . e bomba a vapor. Toas essas ,e,Statigi.eas serão
confeccionadas de ,modo que se orgaaise a respeetiva çonts,b111-
da,de conhecendo-se em sep .trado.a despeza cem a Mão `00...obra.
pelos, diversos officios o,u officines,e,cern.oftnatedat em cada tra-
ballso:O'caléu/o das d6pezas `geraes	 'd	 és-• adthi-

• -	 ;
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•nistração, motores, ferramentas, carvão para as forjas, etc., e.
a distribuição dellas pelas obras • realisadas pelas ofilcinas para
conhecimento do seu custo. Estes trabalhos ficam a cargo de
um 1° escripturario. 	 -• - • •-•	 -
- § 6.° A organisação da estatistica da tracção, conferencia e
correcção dos' . documentos 'correspondentes para seu lança-
mento, a escripturação em livro do consumo das locomotivas em,
serviço, por trens, aalo percurso das locomotivas e o - exame da
nota fornecida pelo escriptorio do trafego sobre o • percurso idos
carros e wagons, inclusive dos wagons vasios; o colleccionar
mento dos dados para os Telatorios, a confecção dos respectivos
quadros estatiticoa; a cargo do •ontrO10-eaéripturario. 	 "

§ 7.° Ainda a estatistica da 'tracção; a egdripturação em livro
do ,fornebimento Deli° ás' locornotivas; de 'Maneira - que combine
esselançainéfitó Coita' o- do eóigninti en verifique, a , cru livro do
fornecimento pardóa Cattos-e• 'sVagons,'surClubrificação, , illumi-
nação': é-oniervação -e'lithpeia, á' cargo 'de um 2* escripturario.,r:
.“§,8. 0• A'organiSáç'ão da Ciantabilidade doi armazem e depositos,
conferencia e correcção dos documentos relativos, e a escriptu-
ração' em livre; de carga do armazem na parte , relativa(' ao for-
necimento á: tracção,n dos depositos: mantido sempre ;i-etn-cylia

. para a liquidação de responsabilidades; Iro inventario geral da •
divisão e o auxilio ao oficial, na orgamsação das folhas de paga- -
mento: a 'cargo do outro 2i.escripturario	 14'2 • " •

§ 9.* O auxilio -ao chefe da Locomoção, na organisação das
bases pára ai encominendas; Orçamentos' e • especificaeões, e em
estudos e• experienoias a confecção dos desenhos de : machinas 'e

- outros, o archivo dos desenhos, o gabinete de ensaios e expe-
riencias; bo instrumentos eitnachinas de rensaios: as conferencias
de Inaterial-ImPottadodOs Ritado3 . Unid o lida America - do Norte
ou da Europa; instrucções, notas de :conferencias; facturas,-etc.;
e respectivo archivo: e o livro historia) das:locomotivas, a; cargo
do dezenhista de 1". classe.	 •	 , • • •'•-• •	 i'•

§ 10. A contabilidade e estatística da locomoção serão orga-
nizadas de fórma-que se conheça para atracçãot'i 1 0, onuméro,
espada e percurso dos' trens; 2", o cotisutno e despeza ' total e •
kilometrica, por trens e por locomotivas e vehiculos, com o pes-
soal e .com •combustivel, por'especies, lubrificantes, etc. ; 3', • o
percurso' :loéomotivas e vehiculos:` carregados ou vasioa ; e
para as officinas:-1 0, o numero, natureza , e- importancia dos
reparos que tiver .soffrido-cada locomotiva ou vehiculo ; 2°, o
trabalho util dos'operarios, machinas; ferramentas e . apparelhos ;

•34 c4 susto, em 'material e mão de obra, das construcções e- re-
parações.	 •	 '	 - •i

CAPITULO VI •

DIVISÃO-VIA-PERMANENTE

Art. 23. O serviço da' via-permanente comprehende todos os
trabalhos' de conservação, reparação, :construcção; reconstrucção
e tneihoramentos • na linha, edificios e suas dependencias,' con-
strucção de obras novas na estrada em trafego, conservação da
linha e apparelhos telegraphicos e o armazena. 	 •	 .•

'Art. 24. -Os serviços da 4a divisão ficam a cargo de um en-
genheiro; chefe da linha, a quem compete, além da direcção im-
mediata do proprio escriptorio:	 -•

§ 1.' Manter. a linha nas melhores condições, de modo que a
circulação • dos, trens se effentue com a maior regularidade, se-
gurança e economia.

-Para esse fim n chefe da linha terá a sei' cargo a conservação,
reparo e reconstrucção das obras de terra e de arte, edificios,
açudes e represas de terra ou' alvenaria;'.obras accessorias de
consolidação 'e -segurança e conservação da linha e apparelhos
telegraphicos. • :-•' • r - • - .s. ,, ••

s. § 2. 0 Organisar o serviço de policia da linha, fazendo manter
os , regulamentos em vigor e 'as instrucções do director enge-
nheiro-chefe.

§' 3.° Fazer eseripturar as despezas da divisão por natureza
de obra, discriminando o que for propriamente conservação, -re-
paração ou reconstrucção dó que for obra nova.

§- 4.° Organisar 03 projectos, desenhos, orçamentos e especi-
ficações para as obras e uma tabelia de serie e preços:para o ser-
viço da reparação e obras novas da estrada em trafego, a qual
será revista annualmente e approvada pelo director engenheiro-
chefe:.
•§' 5•° Inventariar todo o material e utensilios da via-perma-

.§ 6.° Percorrer frequentemente a linha, inspeccionando cuida-
dosamente o seu estado e o modo por que, são effectuados i os
diversos serviços a seu cargo.

§ 7.° -Apresentar ao director engenheiro-chefe, ate o dia 15 de
cada mez, unr -relatorio resumido dos' trabalhos :executados.° das
occuttenelas havidas'nà viapernsanente no rnez anterior, fnendo
eipressa menção do 'estado da esuas dependeu-
cias, do custo ê quantidade 'do material consumido, discriminan-
do -os pontos rem que foi empregado, , e das despezas ldlometricas
de conservação;- e uté o dia 31 de janeiro. de cada anncr: um re-

- latorio circumstanciado e detalhado dos • serviços do armo ante-
cedente,- bem camon orçamento da despeza provavel com :os
serviços da divisão no annolinanceiro 'seguinte. 	 •	 -;,•	 s'!•

Art. 24. Osrtrabghás do eseript)rio da 4" divisão abrangem:
§ I.° t5 expediente principal da divisão, a corraspondencia

gun a directoria e as outras divisOes l . registro dessa correspou-,	 _ . _.._._. .

dencia, protocollo e-,archivo respectivo, organisação dos relato-
rios e extracção das contas,-a cargo do offictal. 	 •

- § 2.° A organisação das folhas do pagamento da via perma-
nente, o assentamento e registro do pessoal, a correspondeu-
cia interna da divisão e seu registro e protocollo, o- archivo
geral, a cargo do 1° escripturario.

§ 3.° A conferencia das partes diarias do ponto, lançamento
do livro doponto geral da divisão, exame e confrontação com
os resumos mensaes do ponto, o registro em livro das folhas de
pagamento e o auxilio ao 1° escripturario na organisação das
folhas, a cargo do 2° eseripturario.	 .	 ;

§ 4. 0 O enventario da divisão, registro de pedidos, relaçõess
cópias em geral, etc.,'o o auxilio ao oficial ou ao • 1° eseriptura-
rio, a cargo do praticante: ., 	 • ..	 . ,

Art. 25. As obras de conservação e reparação ordinaria
serão feitas por administração. 	 • --	 -•. _

-As construcções ou reparas de valor consideravel serão feitas,
a juizo do director engenheiro-chefe, por , administração ou em-
preitada,mediante séries de preços, e dirigidos :exclusivamente
pelo pessoa/ technico da via permanente. -	 „

-Si as obras importarem em renovações completas ou na
construcção de obras de arte de grande importando., nada re-
solverá o director engenheiro-chefe sem prévia autorisação do
'ministro.

CAPITULO VII

- 5' DIVISÃO-CONSTRUCOES

Art. 26. A . 5a divisão comprehende
§ 1.0 A organisação das explorações e estudos para o traçado

da estrada e seus ramaes.
-§ 2.° A organisação dos projectos, orçamentos e instrucções

para a execução das obras. . 	 .
§ 3.° A fiscalisação de todos os trabalhos e serviços relativos á

construcção e estudos.	 ,	 ,••	
-	

.
•§ 4. 4. As medições e avaliações para pagamento das obras ex-

ecutadas.
§ 5.0, A organisação dos certificados para pagamento das obras

e serviços executados relativos á construcção.
§, 6.° A- organisação das folhas de pagamento e do pessoal da.

§ 7.° A.-escripturaçã'o technica das despezas de construcção e
de custo de obras.

§ 8.° O apuramento das quantidades de obras e serviços feitos
na construcção.

Art. 27. Ao director engenheiro-chefe compete
§ 1.° Organisar os projectos de, execução de todas as obras.
§ 2.° Escolher os locaes para - as estações, paradas, oficinas e

mais erlificios.• .•	 .
< § 3. 0 ' Dirigir e fiscalisar todos os trabalhos e serviços da con-

strucção do prolongamento e ramal. 	 ,
§ 4.° Organisar ou approvar os regulamentos e instrucções

necessarias para a boa marcha e fiscalisação dos referidos tra-
balhos.	 ,

§ 5.t, Celebrar com particulares contractos ou ajustes de ser- :-
viços, concessões ou fornecimentos. 	 .

-§ 6.0 Requisitar ao Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas as emendas que houverem de ser feitas no estrangeiro,
fornecendo para esse fim os desenhos, especificaçõea e os mais
elementos necessarios, inclusive o orçamento approximado da
despeza e tudo em duplicata. 	 .
-§ 7.0 Promover, amigavel ou judicialmente, a acquisição ou

desapropriação dos terrenos e benifeitorias indispensaveis para
a construoção da estrada e de suas obras.
-Art. 28.- Ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas

serão remettidas cópias dos contractos celebrados e dos estudos
definitivos da estrada, inclusive os typos geraes e os projectos
especiaes dos edifIcios e obras de artes, e em cuja confecção
deverá presidir a economia compativel com a solidez e as . mais
condições essenciaes de semelhantes construcçõea. •

Art.• 29. , Os orçamentos, despezas occurrentes e custo effecti-
vo das obras de construczão e dos estudos serão escripturados
com o melhor methodo e clareza, por modo que de prompto se
possa -verificar a despeza real de cada especie de obras, o custo
kilometrico de qualquer parte da estrada estudada ou construi-
da e as causas que tenham motivado excesso no orçamento da•
obra quando isso aconteça. 	 •	 •	 • ••-•

- ,Art. 30. Os trabalhos terão andamento compativel com os
credites destinados annualmente para-o pagamento das respecti-
vas despezas.• •	 .	 ••,• „•

Art. 31. Os Serviços da 5' divisão ficam a cargo do 1° enge-
nheiro: . a quem compete, além da direcção immediata do escri-

§ 1.0 ,0 delineamento do projecto definitivo da estrada e seta
rarnaes; á vista das plantas e mais documentos do estu,do d.o ter-
reno.'

§ 2.° A organ isação e desenho dos projectos de obras.
§ 3.° Os calculos de cubaçãO e avaliação das obras feitas e pro-

• - ,•	 .	 .jectadas. - • - •
§ 4.4 A organisação dos certificados provisorios e contas fi-.

naes para pagamento das obras.
§ 5.* A organisação dos elementos para a parte dos relatorios

do director - engenheiro-chefe, -referentes, .á ..conatrucção t e .es-.
tudoS.
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§ 6.0 A e,scripturaçõo technica da 52 divisão.
§ 7.° A organisação das folhas de Pagamento do pessoal da
divisão.

Art. 32. Aos chefes de secção incumbe :
§ 1. 0 Fiscalisar a execução das obras e mais serviços de sua

secção.
§ 2.° Dar aos empreiteiros, de accordo com, as instrucções `..do

director engenheiro-chefe, ,as ordens de serviço que forem Pre
-cisas para a boa execução e melhor marcha dos trabalhos confia-

dos á sua fiscalisaçã'o.
§ 3.° Fazer as medições provisorias e finaes das obras e mais

serviços da secção.
Art. 33. O 1° engenheiro apresentará ao director engenhei-

ro-chefe, até , o dia 10 de cada mez,•-um relatorio resumido dos
trabalhos da secção durante o mez anterior, e até -o • dia 31 de
janeiro de cada anno, um relatorio circumstanciado do anno
anterior, bem como o orçamento para 03 respectivos serviços no
exercicio financeiro seguinte: 	 .	 . • -	 .	 -. •

Art. 34. O director engenheiro-chefe nomeará os auxiliares e
mais empregados indispensaveis, fixando-lhes vencimento
diario.

Art. 35. O pagador é responsavel pelas quantias que receber
e sómente as pagará á vista de ordem assignada ou rubricada
pelo director engenheiro-chefe, prestará fiança de 5:000$. e fica-
ra sujeito aos regulamentos e instrucções do Ministerio da Fa-
zenda em tudo que lhe fôr applicavel. 	 .

Art. 36. Ao pagador • compete fazer, por si ou por. seus auxi-
liares, devidamente autorisados, todos os pagamentos da estrada.
que não tiverem de ser effectuados em outra repartição publica,
em virtude de Contractos.

CAPITULO VIII

DO PESSOAL

•

• Art. 37. O cargo de director engenheiro-chefe só será confiado
a engenheiro nacional, praticamente habilitado no serviço de
construcção ou custeio de vias-ferreas-e que notoriamente se re-.
commende pela sua experiencia e capacidade profissional. •

Art. 38. Só poderão ser nomeados para os togares de chefe de
divisão e de secção engenheiros que, além dó satisfazerem as con-
dições da lei n. 3.001,de 9 de outubro de 1880,tenham pelo menos
cinco annos de pratica em trabalhos de construcção ou trafego
de estradas de ferro.

Art. 39. Os togares de engenheiros residentes, engenheiros e
conduetores de l a e 2° classes só serão exercidos por engenheiros
titulados nos termos da lei citada no artigo anterior, podendo,
não obstante, os agrimensores habilitados exercerem os cargos
de conductores de 1 2 e22 classes.

Art. 40. Será nomeado por ' decreto o .director engenheiro
chefe e por portaria do ministra:

Paragrapho unico. Sob proposta do dirntor engenheiro-chefe,
o chefe do trafego, o chefe da locomoção, o chefe da linha, o 10
engenheiro, os chefes de secção, o chefe da contabilidade, os en-
genheiros de l a classe, o secretario, o thesoureiro, o contador e •
guarda-1 ivros .

Art. 41. Serão nomeados pelo director' engenheiro-chefe os
demais empregados da estrada não mencionadas no artigo an-
terior e constantes da tabella correspondente.

Art. 42. Compete ao thesoureiro e aos armazenistas proporem
os respectivos fieis.

Art. 43. A admissão e demissão dos empregados' denominados
operarios, feitores, guardas, trabalhadores, serventes e mais jor-
naleiros é da competencia dos chefes das divisões, encarregados
da direcçãoimm-diata, de qualquer ramo de serviço, sujeitando,
porém, seus actos á approvaçã,o'do director engenheiro-chefe.,;;;

Art. 44. O director engenheiro-chefe é o responsavel pelos
abusos que não reprimir, commettidos por seus subalternos na
admissão ou demissão do pessoal.

Art. 45. O director engenheiro-Chefe designará o seu substl-,
tuto em suas faltas ou impedimentos temporarios, cabendo ae
ministro, ouvindo o mesmo director, engenheiro-chefe, designar
o substituto interino, si o impedimento prolongar-se por mais
de 30 dias.	 .	 .

Art. 46. Os chefes de divisão e de serviços serão substituidos
por quem o director engenheiro-chefe determinar: 	 '	 • ,

Art. 47. O thesoureiro e armazenistas serão substituidos, con;
servando a responsabilidade que lhes cabe pelo 'sons fieis.

Art. 48. Nos impedimentos até oito dias, 'a substituição se
fará na ordem hierarchica dos cargos, que será estabelecido.. nos
regulamentos especiaes de cada divisão ou secção; quando,porém,
o impedimento exceder de oito dias a substituição se fará por
designação do director engenheiro-chefe.
•Art. 49. rido o empregado que substituir outro em seu -

pedimento, perceberá os vencimentos deste, qualqUer que seja o
numero de dias em que se-der a substituição:

Paragrapho unico. Quando,pelAnatureza especial 'do Serviço,'
de accordo com a lei referente ás aecumulações, a substituição só•
puder, ter togar com accumulação de funcções, a juizo do dire-
ctor engenheiro-chefe e por designação deste, o empregado per•
ceberá, além dos seus vencimentos, a gratificação e a diaria-do
Substituido.	 .

Art. 50. O provimento dos togares sue vagarem será feit
por tres modos:

1 0, livre, escolha;
2°, accesso;
30, concUrso.
§-1,° Serão nomeados por concurso, quando -o director enge.

nheiro-chefe: julgar conveniente,:ios funccionarios , da ultima
classe que, requeiramceonhecimentos de instrucção primaria. :i

!§ Z.° Serão nomeados por accesse;atteridendoe -de prefere-1y,
eia á aptidão, assiduidade e merecimento, os officiaes, os escri-s
pturarios, os amanuenses, os agentes de estações, seus ajudantes
e fieis, os conferentes;' os telegraPhistas e os conductores de
trens.	 -	 ' • -	 •	 .

§ 3. • Serão nomeados por livre escolha para preenchimento de
vagas da ultima categoria respectiva: , 	 ,	 _

1°, os engenheiros titulares;
•2°, os dezenhista.s;	 .„

30,,tolos os empregados não mencionados nos paragraphoS eu-
teriores::

Serão igualmente de' livre escolha os empregados :eine tenham
de prestar fiança ou caução, quando os que tiverem direito não
o possam .fazer.	 -	 •	 ,	 :t

Art. 51: Para os.logares que. vagarem na parte em trafega
da estrada serão preferidos' os engenheiros que se 'acharem em-
pregados nos . trabalhos f‘de', construcção da mesma estrada; sem
prejuizo dos engenheiros da linha em trafego, a juizo do director
engenheiro-chefe.7

Art. 52. Compe.tem: aos empregados os vencimentos marcados
nas tabellas e observações annexas.

Paragrapho unicd2Aos empregados da estrada só , se concede-
,	 „

rão diarias quando sejam obrigados a viajar para exercido de
suas funcções, a juizo do director engenheiro-chefe.
• Art. 53. O empregado sue faltar. ao serviço sem causa justi-

iluda perderá todos os vencimentos. .
, &justificar, as faltas,ser-lhe-ha , ,descontada,a gratificação cor-

respondente aos dias em que faltar até ao maxirao de oito eu
cada mez.„	 ,	 ,	 ,	 .

As faltas que excederem deste numero só poderão-ser abona-
das em virtude de licença concedida ao empregada:

Art. 54. O desconto por faltas interpolladas será correspOn-
dente aos dias em que ellas se derem;, no caso, porém,. de faltas
consecutivas serão tambem descontados os dias feriados com-
prehendidos nesse periodo.

Art. 55. São causas justificativas de faltas :
1 0,'molestia do empregado
2• , nojo ;-	 ' • -
3°, gala de casamento.
Paragrapho unico. Compete ao director engenheiro-chefe jul-

gar da Justificação das faltas.' • • • ;: 	 • • •	 '	 -
-'Art. '56; As licenrs aos empregados serão coneedidáS1 até 30,

dias pelo director- engenheiro-chefe , e as ,.de maior prazo pelo
ministro., precedendo audiência do ,3director engenheiro-chefe

Art. 57. As licenças serão concedidas- com ou sena ordenado,
não se abonando em caso algum as gratificações de exerciciop,

§ 1. 0, Só, por motivo de moléstia provada, se concederá licença' „-
até 'um anuo, podendo ser com ordenado inteiro ate seis mezea"-
de então em demite Com metade do ordenado.	 • , ••:!,•-• •

§ 2.0, Por qualquer- outro motivo justificado a licetiça
cederá de, seis mezes e sendo com ordenado ' ficarb. sujeita, ao se-
guinte CleScoll to	 •

Da quinta parte, sendo a licença até dous mezes ;
Da, terça parte, sendo por mais de dous até quatro .mezes ; •
De duas terças partes, sendo, por mais de quatro rnezes.,,

, Art.: 58,O tempo das licenças concedidas com ordenado, :suas'
reformas e prorogações dentro de um anno a contar do dia em
que o empregado entrar no , gozo da, primeira que obtiver, será
sommado,paradfirdde fazer-se 'o desconto de que trata o artigo,
antecedente:

Da mesma fórma proceder-se-ha nos periodos annuaes ulte-
riores.

: n 	 L.éif	 n : :4 i	 A. n,,.n 11."	 ihr
Art. 59. Nos casos, porém, de licença com ordenadm.de.que-,

trata o art. 57 e seus paragraphos, findo o prazo maximo de una
armo, não será renovada ou'prorogadanásaa condições sem que
o empregado- volte_ ao :effectivo ,exercicio de seu -Cargo ',e, nele'
permaneça por tempo, pelo, menos,' ,iguar ao -da.ausencla deteS•
minada pelo goso da licença,, 	 , . 4	,	 •	 .
,Art: 0, .• Ficará sem effeito a licença .eoncedida; si o empre-,

gado que ar-tiver obtido não entrar no •gozodella .:;,dentro do
pritzo'de'30'dias, contado do dia. em, que o acto da concessão ror
publidado'oir lhe for canímunicado:- 	 • .•	 •• •	 '

•t'	 antecedentes"	 á"Art..61. O disposto nos ar i_gos an eeed en"	ra t m	 tctP-
plieeçãe empregado que perceber simpleSmente,kt*atifiCaçao ou
diaria;„considerándaSe convi ordenadllduas terças' partes- dea'
gratificação' ou- diária', •

„.-
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Art. 62. Nenhum vencimento será pago 0,0 empregado licen-
ciado sem que tenha registrado a licença na secretária da es-
trada com a declaração do dia em que começou a gosal-ai e sem
que se achem satisfeitas as exigencias prescriptas nas leis fis-
caes.
•• .Art:, 63. Eia case de accidente• em serviço nada, sã descontará
durante atratamentw tros : vencimentã óu diarias dos empre
gados feridos ou cofittindidos, podendo o director engenheiro -
chefe. mandar, fornecer os primeiros soccorros medicas durante
os Piriiiieirã oito dias.

Em caso de itiutilisaçãO o einprégadd , tera direitd
logar eatiséntaneci,com o Seti estado ó cuja paga seja:. pelo. Menos;
igual a que percebia, fornecendo-lhe a administração os riléi•o4
ar ti ficiaes que .a ,or th °pelica-aconselha ; 	 -

§ 2.° Em caso de morte, eitt'-edriíequeileiddd aceidefite; O
pultamento será feito a expensas da estrada e se abonará k,s; -fa-
milia um mez de vencimentos, além do que estiver, ven-.	 .

• Art Gel : TemPrég5,;18'firie faltar -Seíuide,mente : :Inals .,(16
• -dias ao serviço, e não tiver requerido, ao,director;-, engenheiro

chefe justificação da sua ailsencia, será êonsiderado demittido.
Ari; 65 Às liarás tid	 s'eko. fixadas nOS.reátil&ineritos

especiaes que forem expedidos pelos chefes das respectivas divi-
. sões, com a approvaçã,o do 'director engenheiro chdfe: '	 " •. ,

„Àrl';',.66-, 'rodo elr.abailio. dos empregw.los de serviço-, braçal;
eeut4do Ora das horas, deserviço ordinario, será retribilido

Por-dada libra de trabalhe eXtraordinario com um- acereschno
. equivalente ao duplo da quota de salariocorrespondente a cada
'. hora ordinariede Ser-viço, eointaitto que, o. ,accrescimO - total dia-
rio não exceda ao duplo do jornal:

.	 '	 •	 'Paragraphe uniCO T.940 .	 tracç4o., inclusive na
nebraS, gosará . dessa Vantagem, só •que„ncto,, osecyiço -„na, ,linli

• for executada Jia lidras extradrdinarias por &tient Superior. O
tempo de ,trabalho brdinario • dd §erviço de tracção será das 3
horas da manhã ás 7 horas da tarde.	 •

Ás faltas diiciplinares conirnettiddi belos etiiprega.dos,
as quaes não censtituirem etimeS definideS na legislação; Serão
punidas segundo a sua gravidade, com as seguintes penas: 	 -„
• '1 2 ', simplail lÁáertelibia;

reprehenàãd
3% mina até uni Mez de vencifnehtã

• "4°, • stiSPelikto até 30 dias;
5a , demissão.

-

• h 2.° Os chefes de divisão' poderão proper as penas de advertencia,
reprehensã,o, multa até .15 dias, suspensão ate 30 dias e derniss;ão
ao ,seinpregadóS ább''StiaS 'ordens é ,imper ieSsas Periaa .ab's
gados de sua Yióbiéatão;.Suliniettendo ãéuS actos á akardaVação
do-directer engenheiro-chefe. • "	 •.	 .

68. poderão.'ier eondedidas, inediánte antorái.ção do
ministro,' .gratificações extraordinariú Conioliieiniba ou recom-

-An..usaSide provado zelo; actos de coragem,' 'à previsão nes cOSes
accidentewriu quando estes forem lmminentes, procedimento

irreprehensivel ou -melhoramentos • .notaveis propostas e ado-
ptados pa serviço de, que estiver encarregado o empregado.

"=:•'Art.-60.. E' aoneedida 'aposentadoria; (Drainaria en extraordi-:
suaria, aos empregados da Estrada de Ferro de Porte) Alegre a
Uruguayna.

Art. 70. Eão Condições •tiçli%12;é1ISS,Yeia para - obter., aposenta-
" dona ordinarlai 1°', 30 -annos é serviço effectivo ; 20,- absoluta
lecapapidade physica, ou moral para continuar no exercicio do
emprego.	 .	 , •	 .

• -	 ifajáintit'iern dó tempo de serviço ,não serão attendidós
Oá dias 'de WistpensãO 'etre faltes não jústilleadáS, nem .as'll?enças

• 'por mais de 60 dias em cada anno. 	 -
I. . 0 A indaCidiáé bliSisi)Ja	 in'O'rài'Vei. ifieSàe POIO ékáine
de tres facultativos e parecer fundamentado do director enge-
eiheiro-chefe.•	 •.	 ,	 .

At 71	 WO.ãén"tadr • sria.. eitakáin'aila.Póde Eleradricedida:
N. ao eniMgado'cfne, éóntafidO	 klInos :de Servieó,.WinipeN-
ákbilite 'de centirittar rio,deSenipenTie 'do 'emprego,:;.2°., 	 enipre-

- gado, • indePelidénte`m'ente de outra qualquer condição,,• inhabil para o serviço por desastre resultante de Suas funcçõeS,
• dePtargo,,por molestia. adquirida , no •áerviço ou na pratica 'de

itlgilth acto 'humanitario . ou .de dedicação à Causa PubliCa.
"•  PO's" '1.'Claà"WeViAa ; iiW àe'di¡O àrLO.	 1. b.A'à'causas e irn s ibí	 s

applicaveisl as, disposições de § •20 'dó 'axt'. 79.
.'),8es'aaríâti a

facto , Pelo:modo inaleado am 5 p:glo,art.; 10 o empregado podera
ser 'restituído á 'actividade 'do Serviço no múmia .10,gan,qUe

.cia ou em outro . equivalente, na primeira ,-VaÉà_ que houver.
•

§ 1.° O director' engeneiro-chefe poderái,mpor qualquer dessas
penas aos empregados de sua nomeão e as de ativer/et:Jóia e
suspensão até 15 dias aos de nomeação do ministro, a eludi dará
conhecimento immediato.

, Art. 72. Para os effeltos daÀ aposentadorias só póde contar-se
o tempo de serviço na estrada de ferro e em outros carges pu-
blicos. ,

Art. 73. Na aposentadoria ordinária, o empre'gado terá direito
ao ordenalo do logar por elle oc,mipado durante tres annos.

Art. 74. No caso de aposentadoria e na hypothese do n. 1 do
art. 71 o empregado terá direito ao ordenado proporcional ao
fieu tempo de serviço, contado nos termos do art., 70; e na hypo-
these do ri. 2° do art. 71, terá direito a todo o ordenado.

Art. 75. A melhoria de vencimentos só aproveitará para a apo-
sentadoria dons annoá depois de tornar-se effectiva.

Art. 76. O empregado, quando aposentado, poderá optar entre
o vencimento da aposentadoria pela estrada de ferro e oda outra
aposentadoria ou reforma, não podendo em caso algum accumu-
lar vencimento de duas aposentadorias. ,•

'Art. 77'. A apesentadoria pode ser dada a requerimento do
interessado, ou por determinação do governo, independente-
mente de solicitação.

CAPITULO IX

DOS ARMAZENS E DEPOSITOS

Art. 78. Aos areaaienistás e encarregados de' depositos in-
cumbe:

§ 1.° A arrecadação e claksificação do material existente e do
que for adquirido pára custeio e obras da Divisão.

• g 2.° A verificação da quantidade ou Peso e qualidade do ma-
terial no acto de ser recebido, observando-se nos exames a esti-
pulação dos respectivos contractos ou especificação das enconi='
mondas e pedidos e as amostras ou modelos adoptados.

§ 3.° A organisação de pedidos para a acquisição do material
necessario para supprimento do armazem.
, § 4.° A satisfação dos pedidos de fornecimentos :rubricados
pelo chefe da respectiva divisão autorisando o fornecimento, e
dos pedidos de combustivel e lubrificantes feitos pelos machi-
nistas.	 .	 •

§ 5. 6 A escripturaçãri da -darga; descarga e movimento do Ma-
terial.

§ 6.° Manter o arinazein em perfeita ordem e 'asseio, - acondi-
cionando e arruinando os artigos sob sua guarda, zelando sua
conservação, devendo, na hypothese de deterioração casual, dar
iinmediatamente parte ao chefe da divisão para ulterior resolu-
ção. A falta de cumprimento destes deveres sujeita-o a respon-
sabilidade.	 •

§ 7.° Requisitar do chefe da divisão, sempre que for neces-
saldo, os peritos precisos para examinarem e avaliarem o mate-
rial inservivel que existir ou for recolhido ao armazem, possibi-
lidade e conveniencia de concerto para o que estiver no caso de
ser depois novamente fornecido e venda em leilão pare. o que
for imprestavel ou não tiver applicação na estrada. •	 . _

• § 8.0 ASsignár os termos e passar declarações e recibos -que
devem constituir sua responsabilidade.

§ 9.° Apresentar ao chefe da divisão até, ao dia 5 de cada moi,
nota, em duas vias, dos fornecimentos feitos durante o mexi
anterior, e ate ao fini de janeiro de cada anno uma demonstra-
ção geral do Movimento do material .no anno anterior e uni
inventario geral do material em ser, 	 •
, As primeiras vias desses documentos devem ser destinadas a•

Contabilidade.
Art. 79. O arMaienista será coadjuvado Por uiri fiel que terá

especialmente a seu cargo o exame dos doóninentOS justifica-
tivos do movimento da entrada é 'sallida dos inateriaeS do ar-
mazem. e é responsavel pela legalidade de todos os papeis que'
servirem de documentos para a escripturação, os quaes, dopeis
de examinados e acceitos, serão por elle rubricados.

CAPITULO X

DÁ RECEITA. E DESPEZA.

Art. 80. O hagamènto do Pessoal 'será feitó mensalinente nos
logarês do'trabalho. .

'Art. 81. Os fornecithentos e-as contas Serão pagas na dire-
ctoria ou excepcionalmente, por ordem do director engenheiro-
chefe, em qualquer outro ponto da estrada.
• Art. 82. Nenhum paganiento será . effectuado sciii que o 1.eà-

.	 .

pectivo pagamento tenha sido previamente processado e cOnfe-
rido pela secção encarregada da contabilidade e tenha Cl.pa-
gue-se-do director ,engenbeirechefe. .	 •

Art. 83.. O 'director, engenheiro-chefe verificará ou fará veri-
ficar , por urna commis.são de sua nomeação, quando julgar con-
veniente, a caixa e a escripturação geral.
- Art. 84. A -compra de ebjed -tes (Pie 'em pequena- qtiantidade

forem 'necessários, 'será feita pele compradr, eu (picai o dire
etbr engenheiro-chefe 'designar, ,que receberá mensalmente dá
thesoureiro, precedendo ordem do director engenheiro-chefe 'até •
a quantia de 504000.
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Art. 85. As despezn dos armazena e deposites serão escri-
pturad'asU figurarão, com a rubrica propria em todas as de-
monstrações e balanços das despena da estrada. 	

-Art. 86. As contas, folhas de pagamsnto e reclamações 'que
não forem setisfeitas até ao encerramento do respectivo exer-.
cicio, não o serão por conta do exercicio seguinte; mas enviadas
ao Thesouro para o competente processo e liquidação.
' Art. 87. Deixarão de ser attendidas as reclamações sobre

extravio ou avaria de mercadorias, bagagens e encommendas
transportadas pela estrada ou de excesso de frete cobrado par
qualquer motivo, si não forem aPresentulas á mesma estrada
dentro do prazo do 'um anno contado de conformidade com o -
dile preceitua o art. 449 § 20 do codigo do commercio.

Art. 88. Dentro da competente verea da lei de orçamento
serão deduzidas da receita bruta as despezas da estrada em tra-
fego, com excepção das que estiverem inclu idas em credites es-
peciacs e das que provierem de obras novas extraordinarias ou
de aumento do material fixo e rodante, encommendado fora
das officinas da estrada.

Art. 89. As tarifas e regulamentos que interessarem ao pu-
blico só terão execução depois de publicados com antecedencia
de oito dias, pelo menos, e afixados nos recintos das estações.

Exceptuam-se os casos de interpretação de tarifas ou decisões
nos casos omissos, nos quaes o que for decidido pelo director
engenheiro-chefe terá immediata execução.

Art. 90. A arrecadação das taxas de transporte deverá , ser
feita de accôrdo com a exacta e rigorosa applicação das tarifas
em vigor, recahindo sobre o empregado ou empregados culpados
a responsabilidade palas diferenças que 'forem verificadas quer
em relação á receita propria da estrada, quer á arrecadada
para outras vias-ferreas:

Art. 91. A escripturação da receita e despeza far-se-ha por
exercidos, sendo organizada de acrôrdo com as instrueções e
modelos fornecidos pelo Thesouro Nacional.

.Art. 92. Em caso algum o systema de escripturação e conta-
bilidade central se afastará das rágras prescriptas pela legisla-
ção de Fazenda.

Art. 93. As guias, conhecimentos e outros papeis justificati-
vos da receita e despeza da estrada serão remettidos ao The-
souro na conformidade do decreto n. 10145, de 6 de janeiro
de 1889.

Art. 94. As notas de expedição, folhas, boletins, éonheci-
mentos, relações, outros impressos e papeis justificativos da
receita, movimento e mais serviço da estrada serão queimados,
desde que est ejam devidamente escripturados nos livros coriape-
tentes e encerradas" pelo chefe da respectiva divisão as contas
e escripturação de cada anno.

Os livros, contas e recibos serão conservados pelo tempo fixado
em lei para guarda de taes documentos.

Art. 95. O director engenheiro-chefe enviará mensalmente
ao Thesouro a synopse da receita e despeza do trafego e a da
despeza por conta de creditos especiaes, relativos ao mez an-
terior.

Art. 96. O producto da receita das estações será diariamente
remettido pelos respectivos agentes ao agente de Taquary.
Estas remessas serão feitas em envolucros amarrados, lacrados
e sediados com o sello de cada estação, trazendo a indicação da
quantia remettida em caracteres bem visiveis e serão entregues
aos chefes de trem que delles passarão recibo em livro especial
que para esse fim haverá em cada estação.

O agente de Taquary passará aos chefes recibo dos envolucros
e os remetterá ao thesoureiro, par quem serão abertos e veri-
ficados.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 97. O director engenheiro-chefe expedirá, as instrucções
ou regimentos internos indispensaveis á boa marcha de cada um
dos serviços.	 •

Art. 98. Aos chefes de divisão compete organisar e submetter
á approvação tio director engenheiro-chefe os regulamentos que
deverão reger os serviços das respectivas divisões, especificando
a distribuição de cada classe de empregados e os processos e mo-
delos a adoptar na escripturação, contabilidade e estatisticas.

Art. 99. Cada uma das divisões terá um registro de nomea-
ções, admissões, licenças; promoções, penas e demissões dos res-
pectivos empregados.

Art. 100. O director engenheiro-chefe verificará, quando jul-
gar necessario, a caixa e a escripturação central.

Art. 101. O director engenheiro-chefe examinará, quando en-
tender conveniente, por si ou por empregado que designar, a
eseripturação dos armazena e dos depositos, dando balanço no
material existente, e providenciará acerca do destino que deva
ter o imprestavel, encerrando definitivamente as contas até a
data em que se ultimar o mesmo exame.

Art. 102: Tolos os empregados que arrecadarem dinheiro ou
" tiverem objectes ou Valores Sob sua -guarda; prestarão uma

fiança correspondente á importando, da respoesabilidade.
§ 1.0 O thesoureiro prestará fiança de 15:000$000.
§ 2.° Os fieis do thesoureiro, cada um 5:004000.
§ 3.° Os armazenistas; cada um 2:000000.
§ . 4.° Os fieis dos armazenistas, cada um 5004;000.
§ 5.° O almoxarife 1:000$000.
§ 6.° O pagador 5:000$000.
Para os Mais empregados serão as fianças fixadas pelo director

engenheiro-chefe, e todas recolhidas pelo thesoureiro á Alfan-
dega de Porto Alegre, á vista de guia-do director, e dahi serão
levantadas tambem á vista de guia do mesmo director enge-
nheiro-chefe em que se declare achar-se o empregado quite com
a estrada, excepto o thesoureiro e o pagador.

Art. 103. Nos casos de affluencia de serviço, para os quaes
sej insufficiente o pessoal das tabellas annexas, poderá o dire-
ctor engenheiro-chefe admittir extraordieatiamente alguns au-
xiliares, sujeitando seu acto á approvação do Ministro:

Esses empregados extraordinarios serão dispensados logo que
cesse à affluencia do serviço.

Art. 101.-/0 thesoureiro solicitará ao director engenheiro-
chefe os auxiliares de que carecer, quando os pagamentos fora;
da repartição exigirem maior pessoal.

Art. 105. Todos os agentes e empregados da estrada ao ser-
viço das estações, dos trens e da via-permanente usarão de uni.;
forme.

Art. 100. Os chefes de divisão deverão conimimicar logo ao
director engenheiro-chefe, e todos os empregados a seus. chefes
ithmediates, ç a quem caiba providenciar de prompto, quaesquer
accidentes ou oc,currenéia.s extraordinarias que se derem na es-
trada e suas dependencias. 	 •

Art. 107. Nenhum empregado da estrala poderá sor distraa
hido para commissão ou serviço alheio ao da mesma estrada.

Art. 108. O director engenheiro-chefe só concederá passagens
gratuitas para objecto estranho ao ser-viço da estrada, em vir-
tule de ordem: do ministro.

Poderá, entretanto, conceder as referidas passagens aos en-
genheiros nacionaes ou estrangeiros que visitare a a estrada de.
ferro.

Art. 109. Não serão concedidas passagens gratuitas aos em-
preiteiros da aonstruc,,ção, -seita prepostõs contractadores de
obras ou serviços, forneaedores de material e pessoal dellea, nem
quaesquer abatimentos sobre os fretes no transporte de ina-
teriaes.

pragrapho unico. Gozarão, dessa conce3são aquelles que a
ella tiverem direito em virtude de contractos existentes, sendo
porém indernnisada a caixa da linha em trafego das respectivas
importancias pelas' verbas por que cerrem as execuções dos re-
feridos co atractos 	 ,

Arf:" 110. 03 empregados, quando viajando em serviço da es-
trada em trafego. terão passes livres que serão recolhidos e con-
feridos com os demais bilhetes.

Art. 111. 03 empregados quando em viagem de recreio ou de
interesse Particular, terão o abatimento de 75 0/,, sobre o preço
das passagens, nos carros de l a ou 2' classe, segundo sua cate-
goria.	 "

Gosarão do beneficio dessa reduc,ção de preços todas as p3ssoas
da familia do empregado que residirem debaixo do mesmo
tecto.

Art. 112. O director engenheiro-chefe poderá conceder pas-
sagem livre ao empregado e ás pessoas da familia do empregado
que residirem debaixo do mesmo tecto, pára; viagens motivadas -
por molestia de certa gravidade,

Art. 113. Os filhos e as pessoas de fa.milia do empregado que
residirem debaixo do mesmo tecto terão transporte gratuito para
a escola e aprendizagem nas fabricas, officinas, etc.

Art. 114. As requisições de passagens e de transportes de
material em objecto de serviço publico serão satisfeitas sempre
que forem regularmente feitas pela autoridade competente, sen-
do a importancia das passagens e fretes levada' á conta do mi-
nisterio respectivo. Ou do estado do Rio Grande do Sul, ou da
repartição requisitante ou da construeçã'o da estrada, devendo
figurar como receita do trafego mesmo aquella que não for
cobrada.

Art. 115. O director engenheiro-chefe poderá admittir maior
numero de praticantes quando as exigencias do serviço o recla-
marem.	 '	 .	 .

Art. 116. Para imposição das penas decretadas no regulamen-
to anneio ata decreto ri. 1.930; de 26 de abril de 1857, contra
pessoas eseranhas á administração da estrada, terá o director
engenheiro-chefe por seus empregados a autoridade conferida
naquelle regidainento aos engenheiros fisca,es.

Art. 117. O material fixo, i'lantu de consumo, que tenha
de ser importado 'do estrangeiro, será Mandado adquirir pelo
ministro á vista da requisição do director engenheiro-chefe, por.
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intermedio dos commissarios de compras do Ministerio da Indus-*
tria, Viação e Obras Publicas, incumbidos da aequisição desse
material na Europa e nos Estados Unidos da America do Norte.

A requisição deve ser acompanhada de desenhos ou indicações,'
especificações, designação das fabricas e orçamento de custo, se-
guro e-frete, em moeda nacional e inglesa.

Art. 118. A: acquisição de combustivel será realisada pelo di-
,rector engenheiro-chefe que, com a precisa antecedencia, solici-
tará do ministro a ordem de pagamento, quando este houver de
ser feito no estrangeiro ou outra praça que não seja a de Porto
Alegre.

Art. 119. Ate o dia 31 de março de cada anno o director en-
genheiro-chefe apresentará ao ministro um relatorio geral do
armo anterior, e que será impresso, expondo, com desenvolvi-
mento, o estado das obras e material.

D3S3 relatorio será acompanhado: 1 0 , do balanço geral; 2°, "da
discriminação da receita e despeza por estações e productos, por
divisões e por kilonnetros; 3°, quadros estatisticos de todos os
serviços da estrada; 4°, da despeza das obras, etc., e dos servi-
ços relativos na parte em construcção; 50, do quadro do pessoal;'
6', do orçamento das despesas provaveis para o anno financeiro
seguinte; 7°

'
 de quaesquer outras informações que possam apro-

veitar ou interessar a estrada.	 ,
,Art. 120. Fazem parte deste regulamente. as cinco tabellas

com As respectivas observações annexas, especiaes ou geraes.
• Art. 121. O director engenheiro-chefe, dentro de . suas .attri-
buições, providenciará provisoriamente nos casos omissos do
presente regulamento, quando a urgencia do serviço o exigir, e
representara immediatamente ao ministro para que ,este provi-
dencie definitivamente.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS E FINAL

•Art. 122. A conclusão da construcção do trecho da estrada
entre Bege e Uruguayana ' continuará a cargo do actual enge-
nheiro-chefe:

Art. 123. O director engenheiro-chefe, bem como o enge-
nheiro-chefe dessa - construcção, não poderão dirigir-se. para
objecto de • serviço a empregados estranhos á respectiva ' admi-
nistração.

As requisições far-se-hão directamente de -um , para "'outro'
chefe.

Art. 124. Os transportes dos materiaes destinados á constru-
r-cçã.3 das olwas far-se-hão mediante requisição do engenheiro.
chefe, guardando-se, em relação aos transportes ordinarios, a
ordem de prioridade nos despachos. Só em casos de excepcional
urgeneia declarada pelo engenheiro-chefe se fará a remessa do
'material pelo primeiro trem expedido. Os 'transportes, para as
obras do prolongamento da estrada e ramaes, serão levados á
conta da respectiva construcção que indemnisará o trafego das
importa.ncias dos fretes, bem como das dos abatimentos que

• gosarem os empreiteiros ou emprezarios em virtude dos seus
contractos.-	 ,

Art. 125. O fornecimento de materiaes e quaesquer objectos
.para as obras, bem como o Concerto e fabrico de utensilios, ma-
chinas, etc., serão autorisados pelo director engenheiro-chefe da
estrada, mediante requisição do engenheiro-chefe, sem prejuizo
do serviço da estraiia em t?afego, levando-se as respectivas lin-

- portancias á conta da construcção das obras.
- Art. 126. Em caso algum, sob qualquer pretexto, poderão

circular na estrada em trafego, por menor que seja o trecho da
linha, as locomotivas, carros e wagons, trollys e wagonetes ao

'serviço da construcção, salvo si houver autorisação eseripta do
director engenheiro-chefe, ou dada por telegramma, especifi-
cando os pontos e tempos em que o poderão fazer. Em todo o
caso serão rigorosamente observadas as instrucções e ordens de
serviço relativas ao movimento dos trens na linha e estações.

Art. 127. Os agentes das estações „concederão passagens por
conta da construcção das obras aos empregados que apresentarem
autorisação assignada pelo engenheiro-chefe ou chefes de secção
por elle autorisados, para a respectiva requisição, uma vez que
nesta se declare—por conta da contrucção. Os passes assim con-
cedidos serão recolhidos e conferidos com os demais bilhetes,
ettrahidas as contas das respectivas importancias.

O director engenheiro-chefe providenciará sobre qualquer
abuso na expedição de nesses.

Art. 128. Aos empreiteiras, seus representantes, prepostos e pes-
soal que gosarem do direito a passagens gratuitasna linha em tra-
fego e a abatimentos nos fretes para transportes de material, em
virtude de contractos existentes, concederá o director engenheiro-
-chefe em vista das requisições do engenheiro-chefe as compe-
tentes autorisações impressas para uso delias nas necessarias
requisições aos agentes das estações, não gosando daquelle
direito quando não as apresentarem. Os passes extrahidos: pelos
agentes das estações, em virtude de taes -requisições; 'serão
recolhidos e conferidos como os definis bilhetes, -e organisadas
as contas das respectivas importancias, bem como das dos -aba-
timentos, para serem enviadas ao engenheiro-;chefe' , que man-
dará indemnisar a caixa do trafego das quantias , relativas pela
verba da construcç'ão.

Art. 129. No que referir ás condições technicas dessa con.
strueção e aos typos e qualidades do material fixo, planos e dis-
posioemlas,estações e edificios, será sempre ouvido o director

engenheiro-chefe pelo engenheiro-chefe ; e em caso de diver-
gen. cia será a duvida submettida ao ministro para ser por elle
resolvida.

Art. 130. Apenas concluida uma secção ou trecho da estrada,
no ramal de Cacequy a Bagé e no prolongamento desde
Cacequy até Uruguayana, o engenheiro-chefe participará ao'
ministro, que o mandará receber pelo director engenheiro-
chefe.

Poder-se-ha, sempre que o ministro entender conveniente e,

depois de ouvidos o director engenheiro-chefe e o engenheiro-
chefe, abrir ao transito publico qualquer trecho novo de linha,
ainda não concluido 'definitivamente.

Art. 131.' Ficam revogados todos os decretos anteriores que..
approvam regulamentos para a Estrada de Ferro de Porto Alegre
a Uruguayana nas ' partes referentes aos serviços a cargo dos
director-engenheiro chefe e quaesquer disposições em contrario
ao presente.	 .

Capital Federal, 15 de julho de 1895. — Antonio Olyntho dos
Santos Pires.

Tabella n .

l a divisão — Directoria

DESIGNAÇÃO

o

o

VENCIMENTOS' MENSAES

ice
o

a?
Z F1=1	 ' El '

•	 •t23
C•11

. otl
F.	 •

C.D

•
4.1 ••

•	 Directoria

Director engenheiro-che- -
fe 	 1 800$000 404000 1:209$000

/a secçao

Secretaria

Secretario 	 267$000 133 000 400M00
Official 	  • •	 •
1° escripturario 	 1

160$000
134000

8O000
67$000

240$000
200$000

2° escripturario	
Archivista-protocollista 	

101000
100 000

51000,
50 000

16%000
150$000

Amanuense 	
Porteiro 	  

80,-A00
67$000

40 000,
33$000

120$000
1003000 .

Continuo 	

semeio

57$000 28$000 853000

Contabilidade

Chefe da contabilidade: 	

sub-seeçao

1 467$000 233$000 7ociíició'

(Contadoria)

Contador 	 267$000 133 000 .40030.06
Official 	 160$000 80:000 2403000:
1° escripturario 	 2 133$000 67$000 200000'
2° escripturario 	 3 107000 1603000
Amanuense 	  4 SO$000

- 51000
40 000 l20000 ‘•

Praticante 	 4 60$000 30 000 903000.
Impressor e archivista 	 1 107$000 54000 160$000
Almoxarife 	 1 367$000 134000 400$000

2a sub-secção

(Guarda livros

Guarda-livros 	 267 000 133 000 400$001
Ajudante 	 160 000 800O0 240$000

escripturario. , 	 2 1070000 53 000 '-160,3000'
Amanuense 	  1 80$000 40$000 120$000

3a sub-secçao

•	 (Thesouraria)

Thesoureiro 	 •	 267$000 134000 - 400$00)
Fieis do thesoureiro 	 140$000 74000 210$000

Observação
O thesoureiro e seus fieis. terão 15 0/Q dos seus vencimentos

para 'quebras. ,	 •

•



Chefe de trafego 	 1 467$000 233$000 700$000

Escriptorio

Ornejai 	  1 164000 80$000 240$000
1° escriplurario 	 2 134000 67$000 200$000
2° escripturario 	 •	 2 107$000 53$000 160$000
Amanuense 	 1 8o$o00 40$000 120$000
Praticante 	

.
1 64000 30$000 poswo

Estações

Pessoal da estação de
Porto Alegre

Agente 	  160$000 80$060 240$000
, Ajudante 	 1 93$000 47$000 140$000

Fieis 	 2 87$000 43$900 130$000
Conferente de 1° classe 	 67$000 33$000 100$000
Dito de 2a classe 	 60$000 30$000 90$000

Pessoal da estação de
Taquary

-1
Agente 	 1604000 80$000 240$)00
Ajudante 	 1 94000 47$000 140$000
Fiel 	 -	 43'000 130$000	 ç
Conferente de 1 a classe 	 3

87r00
730O0 37 000 110$000

Dito de 21 classe 	 2 67$000 33'OLO 100$000

Pessoal das outras
estações

Agente de l a classe 	 133$C00 67$0..)0 200$000
Dito de 21 classe 	 114$000 56$00J 174000
Dito de 3a classe ....... . . . • 94000 47$000 140$000
Fieis 	 84000 40 ono 120$000
Conferente de l a classe 	 67$000 3300ø 1002;000
Dito de 2' classe 	 30$000 93301
Telegraphista de 1 , classe

601000
80 000 44000 120$000

Dito de 2' classe 	 67 000 33$000 100$000
Dit3 praticante 	 47$000 23$0C O 70$000

Movimento

Chefe de trem de l a classe . . . 124000 64030 184000
Dito de 2 , classe 	 100$000 50$000 150$000 .
Dito de 3a classe 	 80$000 • 40$000 120$000 •
Inspector de estações e

do ser viço telegraphico. 234000 117$000 350$000

rrabella n.

21 divisão — Trafego

1
VENCIMENTOS MENSAES

DESIGNAÇÃO

o

(à) o
cd

o
icd

tO
^do, cs

ci

Observações

( 1) Os empregados que do publico tenham habitualmente de
receber pagamentos, terão 10 °/0 de seus vencimentos a titulo
de quebra.

( 2 ) Os agentes das estações de Porto Alegre, de Taquary e
da final, terão:mais 20 0/, dos seus ordenados.

o o cno
o
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Talaella n. 3
30 divisão — Locomoção (Tracção e Moinas)

VENCIMENTOS MENSAES

DESIG74AÇÃO
o ns-

o
R:f

CD

o

cs;-n

O

ooo

Chefe de locomoção 	 467$000 233$000 700$600

Escriptorio

Ornejai. 160$000 80$000 240$000
1° eseripturario 	 2 133$000 67$000 -200000
2° escripturario.... .....
Amanuense 	
Praticante 	

2
1
1

107$000
80$000
60$000

53$000
40$000
30$000

160$000
120$000
90$000

Deenhista de 1' classe 	 200$000 100$000 300$000

Tracção

Chefe de deposito de 1°
classe 	 1 200$000 104000 300000

Dito de 2° classe .... : . . 167$000 83$000 250$000
Machinista de Ia Classe 	 160$000 80$000 240 000
Dito de 2° classe.. 	  .. 134000 67$000 2001i000
Dito de 3 , classe 	 114$000 56$000 17O000
Foguista de l a classe... 80$000 44000 12000O
Dito de 2, classe ....... 73$000 37$000 110 000-'
Dito de 3a classe ....... 67$000 33$000 100$000

Ofilcinas

Mestre de oficinas— ... 234000 117$000 354000
.Apentador 	 104000 53$000 160$000

Armazem

Armazenista. 	 180 000 94000 274000
Fiel 	 1 100$000 50$000 .150$5000
Encarregado do deposito. 100$000 50$000 150$000,

Observações
Aos chefes de depositos, ma,chinistas, foguistas e lubrifica=

dores será concedida, alèm dos vencimentos, uma gratificação
especial, calculada sobre a economia que realisarem em com-
bustivel e lubrificantes de uma tabella, que será organisada
pelo chefe e approvada pelo director.

rfabella n.
42 divisão -- Via-permanente

VENCIMENTOS MENSAES

DESIGNAÇÃO o o
o

•	 O

11
o

o
0
o

o

.4=1

ci

*E3

Chefe da linha 	 467$000 233$000 . novo
•	 Escriptorio

•
Dezenhista de l a classe., 1 200$600 100$000 300$000-
Oficial 	
1° escripturario 	

1
1

160$000
133$000

80$000
67$000

24O000'
200$000,

20 escripturario 	   1 107$000 54000 1640019
Praticante 	 1 60$000 30$000 90$000
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Armazem

Armazenista' 	
Fiel 	
'Recebedor de dormentes 	

Linha

Para cada cem kilo-
metros

Engenheiro , residente . . 	
Ajudante 	
Mestre de linha de	 P

'classe 	
Dito de 21 classe 	
Dito de 3' classe.. 	

Telegraph°

Inspector de linahs tele-
graphicas	 e	 enearre-
.gado das officinas de
reparação, de	 appare-
lhos 	  	  ..

1

1

180$000
100$000
133$000

267$0C O
200$000

130$000
11($000
90$000

233$000

90$000
50$000
67$000

133$000
100$000

65$0J0
55$000
45$000

117$000

270$000
150$00J
204000

4001;000
390$000

195$000
l6500)
135$030

354000

Tabella n,

5 2 divisão — Construcção

DESIGNAçlo

VENCIMENTOS ANNUAEs

Ordenado Gratificação Vencimentos

Director-eng, en he ir o
chefe 	

Primeiro engenheiro... 7:000$000 3:500$000 10:500$000
Chefe de secção 	 5:000$000 2:500$000 7:500$000
Engenheiro de l a classe, 4:000$000 2:00 ,.$000 6 000$000
Dito de 22 	 3:000$000 1:500$000 4:500$000
Conductor de la 	 2:500$000 1:250$000 3:750$000
Dito de 2' 	 2:0J0$000 1:000000 3:000$000
Auxiliar de 12 	 • 1:6W$000 800$000 2:400$000
Dito de 2-t 	 1:200$000 600$000 1:800$000
Dezenhista do 12 	 2:250$000 1:125$000 3:750$000
Dito de 21 	 1:750$000 875$030 2:625$000
Pagador 	 1:680$000 840$000 2:520$000
Escripturario , 	 1:280$000 640$000 1:920$000

-

Observa çôes

.̀ -1 -.° Aos empregados do serviço do campo e ao pagador,
mandará o director engenheiro-chefe abonar urna quantia para
cavalga l ura, correspondente a 5 "/,, do respectivo vencimento
mensal, ficando o empregado obrigado, quando deixar o ser-
viço que lhe dá direito á cava l gadura, a entrar com a quan-
tia que hoUver recebido, com o desconto do 20 2/0 ao anno,
calculado sobre o prazo decorrido desde a data em que se lhe
tiver feito o abono.

DecorridoS cinco annos depois do abano, considerar-se-ha
abiortisada a quantia anteriormente recebida e será abonada
outra sob as mesmas condições.

2. 2 Os chefes de secção em trabalhos de exploração, locação
ou construcçao receberão, para aluguei do escriptorio, 50$
mensaea, e os chefes de turma de exploração ou locação o
os engenheiros ou conductores encarrega4OS das residencias
nas secções em construcção, 3 t$ mensaes para o mesmo rim.

Não sendo possivel obter casa por aluguel, o director enge-
nheiro-chefe mandará fornecer barracas para os trabalhos de
exploração e locação, e comprar e construir casas para os tra-
balhos de construcção, cessando, em qualquer dos (bus casos,
o abono para aluguel.

2. R Aos empregados removidos, por conveniencia do serviço,
do escriptorio central para uma secção, ou vice-versa, de urna
secção para outra ou de uma residencia para outra da mesma
secção, mandará o director engenheiro-chefe abonar, a titulo
de clespezas de viagem: 1 2, uma quantia fixa correspondente a
cinco dias de vencimento ; 2', outra quantia proporcionada
a distancia a percorrer, contada pelo eixo da linha em

estudos' ou construcção, correspondente ao vencimento de um
dia, para cada extensão de 30 kilometros e para a fracção
restante; sem prejuizo do vencimento e demais vantagens
devidas ao empregado durante os dias indispensaveis, a juizo
do director engenheiro-chefe para effectuar-se a mudança.

4. 2 O director engenbeiro .chefe terá mais a diaria de 8$000, a
titulo de despezas de viagem, durante o tampo em que se achar
em exercido; e os -demais empregados, quando em serviço de
campo, diarias de 2$ a 8$, e quando em serviço nos escriptorios
central e das secções, diaria de 1$ a 4$000.

As diarias devem variar com a categoria ou vencimento do
empregado, distancia de sua residencia a ultima estação em tra-
fego, e as difilculdades locaes de subsistencia.

5' Além da diaria que, em virtude da condição 4', lhe for
fixada, perceberá o pagador, ou quem suas vezes fizer, uma.
outra de 8$ durante os dias indispensaveis, a juizo do director
engenheiro-chefe, ao pagamento do pessoal fóra do escriptorio
central, correndo por sua conta todas as despezas comsigo, cama-
radas e animaes

6.a O pagador receberá' mensalmenteurna gratificação para'
quebras correspondente a 15 % do seu vencimento.

7.° Para os despachos na Alfa.ndega do Rio Grande o director
engenheiro-chefe poderá ajustar um despachante' geral da mes
ma alfandega mediante a gratificação de 1:200$ por anno.

8. a O director engenheiro-chefe, além dos vencimentos mar-
cados na tabella n. 1, emquanto durarem os trabalhos de estudos
ou construcção, perceberá nota gratificação mensal de 200$, o
chefe da contabilidade, o secretar.o, o thesoureiro, o contador, o
guarda-livros e o almoxarife a de 100$ e o chefe da linha, em-
quanto preencher as funcçõés de 1 2 engenheiro, a de 150$000.

Observações geraes

1. a O numero do pessoal era pregado nas 1 2 , 22
' 

3 1 , 42 e 5' divi-
sões, impraticavel de fixal-o desde já e detinitivamente,
será estabelecido pelo director engenheiro-chefe conforme as
necessi fades ordinarias dos serviços e a medida que estes se
forem desenvolvendo, dando disso conta ao ministro da indus-
tria, viação e obras publicas.

2. a Poderá o director engenheiro-chefe augmentar o numero
do pessoal provisoriamente, em caso de affluencia de serviço de
caracter transitorio. Será immediatamente dispensado o pessoal
assim admittido, logo que termine o motivo da admissão.

• 3' O numero e diaria do pessOal jornaleiro serão fixados pelo
director engenheiro-chefe de accordo com as necessidades do
serviço, que poderá abonar do 200 réis a 7$, sendo considerado
dons terços do sabido como ordenado e um terço como gratifi-
cação para o effeito -das licenças.

4. 2 O director engenheiro-dlefe perceberá a diaria de 8$, os
chefes de divisões, o chefe da contabilidade e o contador a de n,
e os engenheiros residentes . a de 3$, a titulo de despezas de
viagem.

5.a Além dos vencimentos marcados nas respectivas tabelas
ns. 1, 2, 3 e 4, terão mais uma diaria até 1$, e outra que será
a titulo de despezas de viagem, durante o tempo em que se
acharem em serviço na linha ou estações ou deposites, , quando
fóra da localilade da residencia habitual, a saber:

De 6$ aos empregados da thesouraria, encarregados de fazer
pagamento ao pessoal.
'De 4$ aos demais empregados da directoria, os dos escriptorios

das divisões e os armazenistas.
De 1$ a 4$ aos empregados de nomeação das estações, quando

removidos temporariamente, sempre que não tiverem melhoria-
de vencimentos, e os operarios das officinas da 31 divisão.	 •

• 6. a Os funccionarios a que se referem as tabellas ns. 1, 2. 3, 4'
e 5, que durante cada trimestre não tiverem commettido faltas
que prejadiquem o serviço, a juizo do director engenheiro-chefe,
terão direito a uma gt atificação que poderá attingir até a uma
terça parte aos respectivos vencimentos mensaes.•

7. 2 Os agentes que accumularem as funcções de telegraphistas
perceberão, além dos seus vencimentos, a gratificação mensal
de 30$000.

8. a Aos empregados que tiverem mais de 20 annos de serviços
na propria, estrada, exercidos sem faltas graves e sem notas más,
os vencimentos serão augmentados do 20 2/..

9 .1 O empregado que for designado para servir como auxiliar
de gabinete junto aos chefes de divisão perceberá, além dos seus
vencimentos, a gratificação mensal de 50$000.

Capital Federal, 15 de julho de 1895.— Antonio Olyntho dos
Santos Pires.



Alferes, Pedro de Alcanta,ra Lima. •
2acompanhia—Alferes, Antonio de Oliveira

Almeida.
3' companhia—Capitão, Ludovico de Oli-

veira Nehrer
Tenente, João Manoel de Faria.

10' batalhão do, infantaria
3' companhia— Tenentes, Antonio da Silva

Motta e Alvaro Silveira de Freitas:
4a companhia — Capitão, Antonio da Costa

Vianna ;
Alferes, José Paulino da Silva e Sá e João

Pinto da Silva.
17° regimento de °avaliaria

Estado•maior— Tenente-secretario, Affonso
Pereira da Cruz.

1 0 esquadrão— Tenente, Feliciano Ribeiro
Coutinho;

Alferes, Manoel Olympic) Guimarães.
esquairão — Capitão, Francisco Spoli-

doro
Tenentes, José Ferreira da Corga e Joaquim

Teixeira Ramos;
Alferes, Laurindo José dos Passos Rosa.
3' esquadrão—Capitão, José Alexandre de

Souza Junior ;
Tenente, Manoel Fernandes de Moraes.
4° esquadrão—Alferes, Joaquim Rodrigues

Monte-Mér.
ESTADO DE MATT() GROSSO

Comarca da capital
Commando superior

Estado maior — Capitão secretario-geral,
o alferes Amorico Augusto Caldas.

1 0 batalhão de infantaria
Estado maior—Major-fiscal, o capitão Ovidio

Mamoré ;
Alferes-secretario, Joaquim da Costa Rego

Monteiro ;
Alferes porta-bandeira, Fidelino Ferreira

Coelho.
l a companhia— Alferes, Antonio Modesto

de Mello é Ludovino Alves da Costa.
2° companhia — Alferes, Ignscio Pereira

Guimarães e José Rodrigues de Gusmão.
3' companhia— Tenente, o alferes Manoel

Benedicto Carneiro ;
Alferes, Beredicto Henrique de Carvalho.
4a companhia — Tenente, o alferes Antonio

Pedro de Figueiredo ;
Alferes, João Rodrigues de Sampaio e João

Leocadio da Rocha.
5° companhia — Capitão, o tenente João

Baptista da Costa Garcia ;
Tenente, o alferes Estevão Anastacio de

Mendonça;
Alferes,João Alves Guerra e João Anastacio

de Souza.

I'
 6' companhia—Alferes, Alfredo Neves.

2° batalhão de infantaria
Estado-ir aio _a— Tenente quartel-mestre, o

alferes Franc isco Lucas de Barros.
1 a companhia—Capitão, o tenente Manoel

Leopoldino do Nascimento ; -
Alferes, José Torquato da Silva.
21 companhia—Capitão, o tenente Joaquim

Domingues da Cunha
Tenente, o alferes Casario Lopes de Souza ;
Alferes, Francisco Rodrigues de Siqueira.
3° companhia—Tenente, o alferes João Car-

los de S •int''. \ nua. ;	 •
Alferes, Manoel Leocadio da Rosa.
4' companhia — Capitão, o tenente João

Viaira, de Azevedo;
Tenente, o alferes Francisco Claudio da

Silva
Alferes, Januario da Silva Rondon e Ale-

xandre Pinto de Barros.
5' companhia—Alferes, Manoel de Assum-

indo Boa Morte.	 •
6" companhia—Capitão, o tenente Benedicto

Ezequiel de Banam
Tenente, o alferes Pedro Paulo Antunes

Maciel.
• 3' batalhão de infantaria

2a companhia — Capitão, o 'capitão João
Pacs de Barros.

3' companhia — Tenente, o alferes Pedro"
Alexandrino Ribeiro.

4° companhia — Capitão, o capitão João.
Carlos Gualberto de Mattos.

61 companhia — Alferes, Jeronymo da
Costa Teixeira.

1° batalhão da reserva
Estado-maloe	 Major-fiscal, o tenente

Luiz Nunes da Cunha; 	 • '

Tenente-ajudante, o alferes Luiz Cassiano
Paes de Carvalho.

1 2 companhia — Alferes, João Agostinho
Martins Pinto.

companhia — Alferes, Antonio João Ne-
pomuceno.

• 3° batalhão da reserva
Estado-maior — Tenete quartel-mestre,Ma-

flop' Benedicto da Silva.
1 a companhia—Tenente, o alferes Thomaz

Guarmi Fernandes ;
Alferes, Silvestre da Silva Paes e Simão

José Fel ippe.
3a companhia — Alferes, Silverio da Silva

Pinto.
4 2 companhia — Capitão, o t mente Gui-

lherme Ferreira Ga.ecez.
4° batalhão da reserva

Estado-maior—Tehente quartel-mestre, o
alferes Marcellino de Sciuza Perné

Alferes porta-bandeira, Candido Joaquim
de Carvalho.

22 companhia—Alferes, •Januario Mendes,
Comarcas . do Alto Paraguay, Diamantino 8

Livramento
4' secção da reserva

l a companhia — Capitão, Hermenegildo
Pinto de Figueiredo ;

Tenente, Antonio José ep..: Costa ;
' Alferes, Raymundo Augusto de Figueiredo

e Augusto Leite de Figueira To.
2a companhia — Capitão, José Leite de Fi-

gueiredo;
Tenente, Manoel Felippe do Oliveira
Alferes, João Capistrano Forte e Antonio

Monteiro da Silva.
3 1 comranhia—Capitão, Joaquim Augusto

de Figueiredo;
Tenente, José Antunes Cruz ;
Alferes. Sebastião Fernandes dos ReiS e João

Leite Xavier.
• 10" batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, o major
Francisco Gal di no Duarte.

Estado-maior—Major-fiscal, o capitão Joa-
quim Pio de Souza Machado.

151 batalhão de infantaria
Tenente-coronel cominandante, o major Ve-

nancio de Campos e Silva.
Estado-maior—Major-fiscal, Manoel Bane-

dicto de Camargo;
Capitão-ajudante, Bazilio Moreira da Silva ;
Tenente-secretario, Leocadio Manoel Go-

mes ;
Talante quartel-mestre, o alferes Rozendo

da Silveira e Souza.
1 1 companhia—Capitão, o alferes José Luiz

Pinto de Figueiredo;
Tenente, o alferes Antonio Sergio de Cam-

pos;
Alferes, Benedicto Cassiano de Sant'Anna,

Antonio Manoel de Camargo e Aquilino Mo-
reira da Silva.

2' companhia—Cipitão, o alferes João Ru-
fino da Silva Gomes:

Tenente, Antonio Thomaz de Figueiredo;
Alferes,. Braz José Feliciano de Moraes e

Joaquim Nunes de Almeida.
32 companhia—Capitão; José Nunes de Al-

meida;
Tenente, Leopoldino Jorge da Silva;
Alferes, Appolinario Vieira da Silva.
4 . conipanhia,—Capitão, Salüstiano Franco

de C n margo;
Tenente, Pedro de Souza Cannavarros;
Alt3res, Manoel Fedia Valôar.

• comarca de Miranda
Tenente-roronel cornmandante, o major

Athanasio do Almeida o Mello.
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' Efinisterld da Justiça e NegoelOs

Intérioreá

Directoria da Justiça

Por decretos de 11 do corrente
Foram nomeados para a guarda nacional :

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Rezende'
Commando superior

• Estado-maior—Majores-ajudantes de ordens,
Antonio Muniz Machado Junior e Antonio
José Maria de Miranda ;

Major secretario-geral, José Antonio da
Silva ;

Major cirurgião-mar, Dr.-Francisco Chaves
de Oliveira Botelho.

330 batalhão de infantaria
Estado-maior—Tenente-secretarie, Antonio

Theodoro da Costa Coutinho ;
Capitão-cirurgião, Dr. Eugenio Augusto de

Oliveira Borges.
companhia—Tenente, Laurindo Simões

da, Silva ;
•Alferes, Francisco de Paula Dias.
21 companhia—Capitão, Candido de Araujo

Neves.
3a companhia—Capitão, Olympio Pinheiro

da Silva;
Alferes, Francisco José de Oliveira.	 •
4' companhia—Tenente, Saturnino José de

Souza;
•Alferes, João Augusto Valente.

720 batalhão de infantaria
• Estado-maior—Capitão-cirurgião, Pio Fran-
cisco dos Passos Rosas. I

la companhia—Alferes, João Couto dos
Santos e Avelino Affonso Bastos.

22 companhia—Alferes, Ildefonso Rodrigues
dos Santos.

3a companhia—Alferes, Fernando Pereira
dos Santos.

4a companhia—Tenente, José Francisco da
Silva Franco.

730 batalhão de infantaria
Estado•maior--Major-fiscal, Bento Luiz Fa-

lia da Silva.
. 3a companhia—Alferes, Antonio José Vieira
de Souza Junior e Delfim Francisco de Mi-
randa.
• 4' companhia— Tenente, José Augusto -do
Nascimento.

74° batalhão de infantaria-
Estado-maior—Tenente quartel-mestre, Jay-

me de Athayde Teixeira.
4 2 companhia—Alferes,José Joaquim Pinto.

75' batalhão de infantaria
I a companhia—Tenente,Joaquim Bernardas

Ferreir?
2a companhia— Capitão, José Eliziario

Cruz Pombo;
Alferes, Francisco Gregorio do Paula.

. 3a companhia—Alferes, Annibal dos Santos
Pontes, Joaquim Antonio da Silva e Ignacio
Vicente de Araujo. 	 •-

4a éompanhia — Tenente, José Pinto da
Silva;

Alferes, Julio da Cunha Bittencourt.
76° batalhão de infantaria

• Tenente-coronel cornmand tnte — Apollina-
rio José dos Santos Nara.

Estado-maior — Major-fiscal, Manoel Bar-
bosa de Salles Pinto ;

Capitão-ajudante, José Luiz de Freitas.
• Ia companhia—Alferes, Victorino Ribeiro
dás Santos.

2a companhia— Alferes, Alfredo Francisco
dabral.

3' Compa.nhia—Capitão, José de Souza Lo-
reto ;

Alferes, Gaudehclo Orestes de Lima.
770 batalhão de infantaria

<. Estado-maior—Tenente-secretario, As tolpho
Alves Barbosa e Silva.

1' companhia—Tenentes, Ronaão Nunes da
Silva e Emygdio José do Oliveira Almeida ;
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Requerimento despachado

Dia ia de julho de 1895

Ovidio Watron. — Deferido.

Directoria das Rendas Publicas

- Dia 27 de junho de 1895

	Expediente do Sr. ministro	 .	 .
A' Camara dos Deputados, transmittindo o.

requerimento em que os pitrões e remadores •
do escaler da Alfandega do Rio Grande do
Norte Solicità:in augni3ntO dó * vencimentos,

Expediente do Sr. director
A' Al Pandega de Corumbá, communicandà

que por despacho de 29 de abril ultimo, ex.
arado em seu officio de 7 de fevereiro, o' Sr'.
ministro não approvou o acto mandando não
nrocessar os despachos que contivessem fumo
ou seus preparados, sem que primeiramente
os respectis os donos provassem ter obtido das
repartições fiscaes a necessaria licença; por-
quanto conforme já foi decedido pela ordem
n. 4, expedida á Alfandega. do Maranhão em
16 de janeiro do anuo findo, tanto a exigen-:
cia como a fiscalisação das licenças do refe-
rido imposto só podem ser feitos depois que o
genero for alo a consumo.

—A' I mprensa Nacional, communicando que
o governador do estado das . Alagoas, em offi-
cio n. 46 de 9 do mez proxirno passado, de-
clarou que deixou de ser-lhe feita a remessa
dos decretos do governo provisorio atá. 24 de -
fevereiro de 1891 e das decisões dos annos de
1892 a 1894, assim como as duss eolle^çõeS
de 1890, cuja remessa foi autorisada já por
despacho de 7 de junho corrente.

Dia 28
Ao collector da Sapucaia, dec l.arando que,

no caso de nomear-se outro collector, deverá.
appresentar a este meios cadernos porquanto
os anteriores cuja escripturação convem fe;
char, deverão ser recolhidos ao Thesouro,- ás
execepção do da inscripção das licenças de que •
trata o regulamento do imposto de consumo
do fumo.

—A' Imprenia Nacional, remettendo diver-
sas estampilhas do imposto do fumo na im-
portancia de 20$150 requerida por Antonio
José Tavares.

Requerimentos despachados

. Francisco Marçal Coelho e outros, apre-
sentando propostas para o arrendamento de
dous prazos de terras no Piranema (Ita-
guahy) que haviam sido arrendados ao te-
nente-coronel Caetano José, da Silva.- .-' A'
vista das informações juntas deve ser prefe-
rida a proposta de Francisco Marcai Coelho
por ser a mais vantajosa.

Antonio Dias, pedindo ampliamento do al-
fandegamento dos armazeno n. 1 que lhe foi
concedido por despacho de 20 de fevereiro ul-
timo aos de ns. 3 e5, em vista de sua exigni-
dade.—Deferido.

Thomaz Foyeiro Casqueiro, pedindo licença
para transferir a José de Oliveira Tago e
outros o dominio util do terreno de marinhas
correspondente ao predio'n. 16 sito á praia

	

de Inhaúma.— Como requer.	
,

Capitão Arnaldo Adolpho Alvares ,de AI-
meida, pedindo isenção de sello para patente
pela qual foi agraciado com as honras de te-
nente-coronel, pelos relevantes serviços pres-
tados 'e-ní defesa da Republica- durante a re-
volta.— Desde que não foram considerados
serviço militares os de que_se trata, o titulo -
honorifico está sujeito ao sello conforme a,
circular n. 39, de 22 de julho de 1893.. -

^
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Estado-maior—Major-fiscal, Augusto Fer-
reira Mascarenhas;
. Capitão-ajudante, Octaviano Ferreira Mas-

earenhas ;	 .
Tenente quartel-mestre, AffonSo Nogueira ;
Tenente-secretario, José Nelson Santiago.
1° companhia — Capitão, Manoel !Antonio

de Sá. e Silva ,* 	 .	 .
Tenente, Pedro José Rufino ; .
Alferes, João Pio Alves de Faria, Manoel

Joaquim de Moraes e Ovidio José Rufino.
2° -companhia — Capitão, Nicoláo Moli-

terno ;	 -	 ' -	 --
Tenente, Clemente Gonçalves Barbosa ;
Alferes, Gabriel Anchieta de rAlmeida e

Bernardino Francisco Lopes.
3 companhia — Capitão, Deocleciano Mas-

carenhas ;'
Tenente, Julião Soares ;
Alferes, João Pedro de Souza e Pedro Zo-

zimo de Almeida.
42 companhia —Capitão,Jos Wartins Barbosa;
Tenente, Affonso Rufino ;
Alferes, Porphirio Ferreira Brito e João

Ramos Nazareth.'
Comarca de S. Luiz de Caceres

Commando superior
Tenente-coronel chefe do estado-maior,

o major Manoel Alves Ribeiro ;	 -
Major-ajudante de ordens; o capitão Luiz

Ramos ;.	 .	 '-
Major . cirurgião-m6, o Major honorario

Joaquim da Costa e Faria ;
Capitão quartel-mestre, o tenente João Cam-

pos Vidal. •
1° corpo de cavallaria

20 esquadrão—Alferes Portà-estandarte, Ma-
noel Benedicto do Espirito Santo. . 	 .

3' esquadrão — Capitão, o tenente Pedro
Ferreira Mendes	 _

40 companhia — Alferes, Joaquim Ernesto
de Figueiredo.

6a companhia—Capitão, o tenente Manoel
Pedroso da Silva Rondon.

11 0 batalhão de infantaria;
Tenente-coronel cornmandante, o major

Diogo Nunes de Souza.
Estado-maior—Major-fiscal, o major hono-

Tarjo José Pio Vieira ;
Tenente-ajudante, o alferes João Saturnino

Alves da Cunha ;	 •
Alferes-secretario. Manoel Nunes de Barros.
l a companhia—Alferes, Indolecio Epiphanio

• dos Passos.
2° companhia—Tenente, o ilferes Frederico

Leoncio Gah yvo.	 . .
32 companhia—Tenente, o alferes Cypriano

da Costa Campos ;
Alferes, Americo Alves da Cunha e Antonio

Maciel de Miranda.
4° companhia—Capitão, o tenente João de

Lacur Cintra ;
Tenente, o alferes Honorio Augusto Nunes

da Cunha. .
4* batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, o tenente
coronel Antonio Pedro de' Figueiredo.

2° companhia—Capitão, o tenente Miguel
Rodrigues Leite ;

Tenente, o alferes Amaro Moreira de Ma-
galhães;

Alferes, Henrique Corréa de Oliveira.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 22 do corrente :
Foram transferidos :
Na arma de artilharia : o major Luiz Bar-

bedo, do 1° regimento para o 6° batalhão e
deste para aquelle corpo o major Jorge dos
Santos Rosa; e os capitaes José Eduardo
Abranches de Moura, do 2° regimento para
a 3" bateria do. 4° batalhão, João Baptista
Velasco, do 3" regimento para a 2s bateria do
2' e Pedro Paulo de Cerqueira, do 4° ba-
talhão para ajudante do 30 regimento;

Para a 2' classe do exercito, ficando aggre-
gado á arma a que pertence, de conformidade
com a resolução de 1 0 de abril de 1871, o te-
nente do 40 batalhão de infantaria Miguel
Gonçalves de Castro Mascarenhas, á vista do
parecer da junta que o inspeccionou de
saude.

Foi reformado o major aggregado ao corpo
de estado-maior de 2a classe Joaquim Jorge
de Mello Filho, por ter sido, em inspecção
de sande a que foi submettido, julgado in-
capaz do serviço do exercito e achar-se
comprehendido no art. 40 do decreto n. 193 A
de 30 de janeiro de 1890.

SECRETARIAS DE ESTADO

1V1inisterio da Justiça e DiegOcios
Interiores

Directoria da Justiça

Por portaria de 22 do corrente pror6-
gou-se por dous mezes, com o respectivo or-
denado, nos termos do art. 27 1 0 do de-
creto n . 1160 de 6 de dezembro de 1892, a
lice-na concedida por portaria de 15 do mez
pusado ao inspector da 3' secção da 10' cir-
camscripção policial urbana Alberto Bar-
bosa, para tratar de sua saude,

--
Expediente de 22 de julho de 1895

Transmittiram-se :
Ao Ministerio da Guerra, para ser tomado

na consideração que merecer, o requeri-
mento de Antonio Ferreira de Lima, servente
do Hospital Militar de Curityba, no estado do
Paraná, remettido por intermedio do respe-
ctivo juiz seccional ;

Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, os processos instaurados contra os sol-
dados da brigada policial Luiz Francisco
Alves de Lima, Hortencio Alves da Costa,
José Joaquim da Silva, afim de serem jul-
gados em superior e ultima instancia

Ao pretor da 1° pretoria, para os fins indi-
cados no art. 8° do regulamento annexo ao
decreto n. 9886 de '7 de março de 1888, a cer-
tidão, acompanhada da respectiva traducção
do obito de Carlos Frederico Pahn, natural
do Rio de Janeiro e fallecido em Antuerpia a
II de fevereiro do corrente anno ;	 •

Ao governador do estado da Bahia, para os
fins convenientes, cópia do termo de nasci-
mento de uma criança do sexo masculino,
filha do alferes Condido Pereira Franco e
Joseplia Maria da Conceição, ambos naturaes
daquelle est ido e em viagem a bordo do vapor
nacional Planeta

Ao governador do estado do Maranhão,
para identicos fins, cópia.do termo de obito
de Ulysses Antonio de Oliveira, piloto do va-
por nacional Maranhão e fallecido a bordo do
mesmo, em viagem do Pará para aquele es-
tado.

Directoria do Interior

Expediente de 19 de julho de 1895

Accusou-se o recebimento do officio de 1 do
corrente mez, com o qual o ministro brazi-
feiro em Lisboa transmittiu, em duplicata, o
boletim em que o governo portuguez declara
infecc:onado de febre amarella, desde 1 de
junho ultimo, o porto de Pernambuco, con-
siderando-se suspeitos da mesma molestia,
e desde igual cfa.ta, os demais portos' daquelle
estado.—Foram remettidos o officio e o bole-
tim ao inspector geral de saúde dos portos.

Ministerio da Fazenda

Directoria da Contabilidade

Dia 22 de julho de1895

Expediente do Sr. director,
A' Alfa.ndega de Maceió confirmando o tele-

gramma desta data,com o qual, em satisfação
ao pedido do Ministerio da Industrio Viação

e Obras Publicas em aviso n. 10, de 18 do
corrente mez, autorisou a designação de um
e upregado da mesma alfandega para fazer
parte da junta apuradora das contas da Es-
traCta de Ferro Central Alagoano, correspon-
dentes ao semestre findo a 30 de junho ul-
timo.	 -
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RECEBEDORIA

Requerimentos d. espachados

Dia 22 de julho de 1895

Manoel Antonio de Mendonça .—Annulle-se.
Joaquim Ferreira da Costa.— Satisfaça a

exigencia.
Domingos de Souza Oliveira.—Idem.
Philomena Sola .—Archive-se .
Joaquim Coelho Sobrinho, e outro.—Trans-

fira-se.	 .
Bernardino Pereira Vieira:—Idem.
José Gomes da Fonseca.— Idem.

, Emiliana Rosa de Azevedo.--Idem.
Manoel José Ferreira dos Santos.—Idem.
Joaquim Antonio Gomos.—Idem.

visto achar-se subordinado áquelle ministerio
o serviço relativo ao melhoramento do porto
de S. João da Barra.— Communicou-se á
Associação Commercial de Campos.

— Ao Arsenal de Marinha de Pernambuco,
declarando que convém aguardar concessão
de credito supplementar para a realisação
das obras de que carece o edificio onde
funcciona o mesmo arsenal.
• —Ao Arsenal de Marinha da Bahia inde-

ferindo o requerimento que o apontador
daquele arsenal Leopoldino José Pitombo
pediu o abono de gratificação por serviços
extraordinarios.

—A' Associação de Praticagem do Pará,
transmittindo, afim de que preste infor-
mações,os papeis referentes a uma reclamação
da legação britanica sobre a cobrança de
direitos de pilotagem naquele estado.—Com-
municou-se ao Ministerio das Relações Ex-
teriores.	 •	 •	 ,	 - - -

—Ao Arsenal de Marinha da Capital 'Fe-
deral declarando que,tendo o governo resol-
vido mandar concertar na Europa cinco
canhões de tiro rapido do cruzador Almirante
Tanzandard e mais dons de outros navios, .e
devendo seguir esse armamento a bordo do
couraçado Vinte Quatro de Maio, é appro-
vada a proposta feita pela directoria das
construcções navaes daquelle arsenal rela-
tivo á escolha de logar para a coliocação do
referido armamento a bordo do supracitado
couraçado.— Communicou-se ao Quartel Ge-
neral. -.

—A' Prefeitura devolvendo o processo de
aforamento de um terreno de marinhas e
accrescidos á praia de Apicia, requerido p
commissario de 22 classe capitão de fragata
José Francisco da Conceição, e communicando
que o capitania do porto desta capital ne-
nhuma duvida oppõe ao citado processo.

Requerimentos despachados

Idelfonso Francisco , de Paula e Joaquim
Pinheiro da Silva.— Não pódern ser atten-
didos emquanto não estiverem desembara-
çados com a Fazenda Nacional.

Luciano de Moraes & Comp. — A conta
apresentada já foi reinettida ao Tribunal de
Con`as com o aviso n. 659 de 28 do março
do corrente anno.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 19 ,do corrente, foi no-

meado praticante da Contadoria Geral da
Guerra Francisco Xavier Ferreira de An-
drade.

Ministerio da Indústria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expedieate de 22 de julho de 1895

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando os seguintes pagamentos:
De 180$ a Manoel José Martins, pelo serviço

de conducção de malas da administração dos
correios do Districto Federal, entre Trajano
de Moraes e Santa Maria Magdalena, em
março, abril e junho ultimos (aviso n.1.564);

De 500$ ao engenhairo Dionysio Gonçalves
Mastins, ex-delegado de terras no estado da
Bahia, pelos seus vencimentos-de abril ulti-
mo (aviso n. 1.5t5) ;

De 431$200 a José Antonio Gonçalves &
Comp., psr objectes fornecidos á hospedaria
de immigrantes da ilha das Flores, em maio
ultimo (aviso n,,1.566) ; 	 •

De 185$ a diversos, pelos alugueis dos pre-
dios °ocupados com escriptorios e deposito de
ma.teriaes para as obras do reparos e melho-
ramento do serviço de distribuição de agua,
em junho ultimo (aviso n. 1.567) ; 	 •

-De 93$ a - Antonio Pereira & Comp. pelo
fornecimento de utencilios á Directoria Geral
dos Correios, em maio ultimo ( aviso n.
1.568 );

De 7:373$913 a Braziliam Coal Compa-
ny, limited, pelo fornecimento de carvão Car-
diff á Estrada de Ferro do Rio do Ouro, no
mez corrente ( aviso n. 1.869 ); 	 '

De 5:800$ a Marques & Comp., pelo for-
necimento de registros de incendio no cor-
rente mez ( aviso n. 1.870 );

De 943$700 a diversos, por fornecimen-
tos feitos á Estrada de Ferro do Rio do Ouro,
em abril e maio ultimos ( aviso n.1.871 );'

De 4:562$010 a diversos por fornecimen-
tos feitos á Estrada de Ferro do Rio do Ouro,
em maio ultimo ( aviso n. 1.572);

De ' 90-0-0, indemnisação a Fer-
nando Dobbert, das passagens que comprou
para si e sua famila de Portugal para este
porto ( aviso n 1.572);

Transmittindo-se balancete das opera-
ções realisadas no prolongamento da Estrada
de Ferro Central do Brazil, em fevereiro ul-
timo ( aviso n..1.574 ).

Requerimentos despachados

Dia 22 de julho de 1895

D. Maria Ma,thilde de Barros Fonseca,' sia-
licitando o abono da pensão a , que - tiverem
direito seus netos e tutelados José, Olga, Ma-
ria Candida e Sylvia, filhos menores do 2°
official da Directoria Geral dos Correios José
Simões da Fonseca, fallecido em 6 de junho
deste anno.—Deferido. Providenciou-se sobre
o abono da pensão reclamada.

D. Maria Caeta.na Duarte Pereira, reque-
rendo a effectividade dos favores do monte-
pio pelo falecimento de seu marido Dr. Ma-
noel Duarte Pereira, administrador dos cor-
reios do estado de Pernambuco °ocorridos em
1 de junho deste anno.—Habilite-se na forma
da lei.

Companhia Estrada de Ferro da , Tijuca.—
Compareça nesta directoria.

Directoria Geral da Inaustria

Por portarias de 22 do corrente
Foram concedidos 60 dias de licença, com

vencimentos na fôrma da lei, ao praticante da
Directoria Geral dos Correios Hora,cio José de
Campos, para tratar de sua sande.

Foram concedidos 60 dias de- licença, com
vencimentos na fôrma da lei, ad 30 °Melai
dos correios de S. Paulo José Joaquim Pei-
xoto de Miranda Henriques, para tratar de
sua sande.

_—

Expediente de 22 de julho de 1895

Ao director-geral dos Correios devolveu-se
para que seja paga pela repartição a seu
cargo a folha de seu pessoal que veiu annexa
ao seu officio n. 464, de 18 do corrente mez.

— Autorisou-se a augmentar, na con-
formidade do seu officio n. 472, de 8 do
corrente mez, os salarios dos estafetas dos
correios do estado de Minas Geraes. •

-- Declarou-se que, na fôrma do art. 462,
n. 6 do regulamento vigente, deve ser ou-
vido o administrador dos correios de S. Paulo
a respeito da proposta de exoneração do
agente do correio do Descalvado.

— Reiterou-se a requisição constante do
officio n. 205, de 21 de maio findo relativa
ao carteiro aposentado Vicente José de Cas-
tro e Souza.

.1.•n••••••••

Requerimentos despachados

Dia 22 É.de julho ' de. 18J5

Director da Companhia Industrial Italiana,
e moradores de Barbacena, Registo Torres,
pedindo para ser elevada á categoria de es-
tação o estribo existente no registro, entre
as estaçõões do Sitio e Barbacena. — Indere-.
rido.	 :	 -

Antonio José Ferreira de Araujo, inspector
da estação da Estrada de Ferro Central do
Brazil, reclamando contra o acto legislativo
que reluziu do 15 0/,, os seus, vencimentos.-Js.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 19 do corrente, foi conce-
dido um mez de licença ao escripturario • do
almoxarifado do arsenal, de marinha desta
capital Francisco de Paula Monteiro de Bar-
ros, á vista do parecer da junta medica e em
sarorogação da que lhe foi concedida era 19 de
fevereiro do corrente anno, afim de tratar de
SUN sande onde lhe convier.	 •

:
Expediente de 18 de julho de 1895

.1
Ao Ministerio da Fazenda, solicitando or-

dens para pagamento no Thesouro Federal
da quantia de 3:566$661 proveniente de di-
vidas de exercicios findos de que são credo-
res o machiniista Affonso Alberto Corte Real
Sobrinho, Dr. João Pedro de Aquino e o ca-
pitão-tenente Raymundo Frederico Kiappe da
Costa Rubim (aviso ia. 1.377).

, —A'-Contadoria, autorisando :
' O pagamento do 10 libras sterlinas e tres

pesos ao machinista de 2 a classe capitão-te-
nente Roberto de Deus Homem que os des-
pendeu com a sua passagem de Montevideo
para a Capital Federal, por ter sido chamado
a serviço ; apresentando o mesmo machinista
o competente recibo ;

A mandar pagar a Antonio -Ribeiro de
Freitas a impor•tancia_ de 50$ proveniente do
aluguel de uma catraia para o transporte
para bordo dos raquetes do Lloyd Brazileiro
de diversos volumes destinados ao Arsenal
de Marinba do_ estado de Matto-Grosso.

'--Ao hospital de Marinha, recommendando
expedição de ordem para que sejam suppridos
os medicamentos e outros objectos pedidos
para a botica da Escola Naval. 	 .

—Ao Sapremo Tribunal Militar transmiti-
tindo para consultar os papeis referentes ao
requerimento do commissario de 4° classe
Pedro Antonio da Silva, pedindo ser promo-
vido á 3° classe.

—Ao Ministerio das Relações Exteriores
communicando, em resposta s,o aviso n. 5 de
16 do corrente, que por telegramma já or-
denou o chefe do estado-maior-general da
armada ao commandante da flotilha do Ama-
zonas que mande pôr á disposição da com-
missão de limites com a Boliva, o aviso Te fi'd,
do commando do 1° tenente José Martini.

—Ao Ministerio da• Guerra restituindo os
papeis que acompanhavam seu aviso de 7 de
janeiro do corrente anno,referentes ao reque-
rimento em que o 10 tenente honorario Fran-
cisco Sebastião do Nascimento Badejo pede pa-
gamento de vencimentos que deixou de receber
quando commandante do transporte de guerra
Juiz:ter aos quaes vae annexa, a cópia da in-
formação prestada pelo chefe do estado-maior-
general da armada.

—Ao secretario do Senado transmittindo,
em additamento ao aviso de 17 do mez pas-
sado, e de ordem do Sr. Presidente da Repu-
blica, para ser presente ao Sr. presidente do
Senado, a resposta dada pelo capitão-tenente
George Americano Freire aos quesitos for-
mulados na mensagem de , n. 12, do 21 de
maio do Corrente anno.

— Ao Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas, transmittindo os • papeis re-
ferentes á dragagem do rio Parahyba reque-
rida pela As.saciação Commercial de Campos,
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- A' vista do que estabeleceu o decreto legisla-
tivo n. 262 de 26 de dezembro de 1894, nada
baque deferir.

Antonio Francisco da Silva Gitahy e João
da Silva Ribeiro, carpinteiros das officinas
Estrada de Ferro Central do Brazil, pedindo
ser declarada sem effeito a pena de 15 dias
de suspensão que lhes foi imposta pelo respe-
ctivo chefe.—Recorram á directoria da es-
trada, visto não terem os supplicantes esgo-
tado esse recurso que a lei lhes faculta.
; Major Manoel de Freitas Novaes, pedindo
cópias autlienticas do perfil, diagramma e
nivelação do trecho da Estrda de Ferro
Minas e Rio, comprehendido entre os kilo-
metros 25 e 32..— Deferido, ficando sujeitos
a essas copias ao pagamento do imposto indie
eido nó n. 24, 5',tabe1la, B do regulamento

`do sello em vigor.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Foi arcada, por acto de 17 do corrente,uma
agencia postal de 4a classe em Brejo dos An-
jos, no estado do Ceará

e- Foram exonerados
-A pedido:
João Coutinho, de agente do correio da es-

- tição de Cardoso Moreira, e Antonio Anselmo
da Veiga Castro, de Rosa Machado, nó Dis-
trict° Federal e estado elo Rio de Janeiro ;

Eduardo Thorné -de Saboia, do Legar de pra-
. ticante supplente dos correios do District°
Federai ; • `

-1-Ierrelqne Adrião Ferreira e JÓSé Francisco
de • Sicjireira Pinho, de carteirea de 2 , classe
dos correios de Santos, no estado de S.Paulo.

Por proposta do respectivo administrador,
- Joequirn de Paula Ferreira Junior, de agente

do correio de Santa Isabel do Rio Preto, no
estado do Rio de Janeiro.	 •

• Por abandono de emprego, Benedicto Lu-
dugerio Pereira de Azurara, do lagar de pra-
ticante-supplente dos correios do District°
Federal.

— Foi declarada sem effeito a nomeação
de Edmundo de Almeida Mono par 1, o legar

-de práticante dos. Correios do District° Fe-
deral.	 ,

— Foi reintegrado por proposta eo respe-
ctivo administrador, Beeedicto Rodrigues
Neves, no legar de-agente, dotorreio de Santa
Izabel do Rio Preto,	 cki.no' esta'do Rio de

—Foram' norrica' os, Por Próposta. ao respe-
tivo administrador, :Adolpho Linhares Ti floco

'para o logar de agento do. correio da estação
de Cardoso Moreira,e Antonio de Oliveira Vez,
de .Rosa ..alachaelo, -no District° Federal e

'estado do Rio de Janeiro.

Regueriliienteis despachados

Gabriá Diniz .Inrigneira, praticante dos
Correios 'do District° Federal, p dindo 60 dias
de licença para tratar de sua saude.— Con-
cedida somente 30 dias. : -.;.

Deocleciano Coelho de Souza, praticante dos
Correios do estado de Minas Geraes, pe lindo
60 dias de licença rara o mesmo fim. — Con-
cedida somente 30 dias.

Domingos de Magalhães, praticante dos
Correios do estado de S. Paulo, pedindo 30
dias de licença para o mesmo fim —Deferido.

Joqúim Eloy Cardoso, carteiro de 2a classe
dos Correios 'do Districto Federal, pedindo
dous mezes de licença para o mesmo 11m..—
Concedida somente 30 dias.

Joaquim da Costa Pereira, carteiro de 2,
classe dos 'Correios do estado do Pará, pe-
dindo Um mez de licença -para o mesmo fim.
—Deferido.

.Frariciscb de Cerqüelra Braga, pedindo sol-
ias para colleccionar.—Indeferido, pois que -
os poucos sellos antigos existentes na casa
forte são destinados não só á collecçã,o desta
directoria como á permuta Com os correios
estrangeiros.

João Current) dos Santos, pedindo certidão
do parecer dó chefe de secção e da informação
quedeii sobre o extravio de uma carta regis-
trada .-'--Indeferido

Ernesto Pinto • Sampaio, contractante de
conducção de inalas entre Maxambomba e
Iguassú, pedindo pagamento dos naezes de
abril a junho ulthnos.—Dirija-se ao poder com-
petente.

Lengruber Moreira & Comp., procuradores
de João Luiz Daflou, contractante de condue-
ção de inalas entre Macuco e S. Sebastião do
Alto, pedindo p ¡gemente dos mezes de abril
a junho ultimos.—Dirijam-se ao poder com-
petente, pois esta directoria está cumprindo
ordens superiores.

Carlos Augusto Dias Fernandes, praticante
dos correios do estado de S. Paulo pedindo
60 dias de licença para tratar de sua saude.

• —Concedida somente 30 dias.

IMEINIBUCIA MUNICIPAL
lPrefeltura do District°

Federal
ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Mensagem ta. 7
Srs. membros do conselho municipal—

Não ignorais por certo o estado em que se
achava esta cidade relativamente ao serviço
de limpeza e capinação da quaei totalidade
de suas ruas quando assumi a direcção da
prefeitura.

As innumeras e fundadas reclamações mo-
tivadas por essa causa que subsistia por as-
sim dizer o começo da revolta em que não só
'este como os demais serviços foram paraly-
sedes, e hem assim as justas exigencias da
-directoria de hygiene que via na falta de
limpeza da cidade uma das causas passiveis
da propagação da molestia que então reina-
va, obrigaram esta prefeitura a providenciar
-sobre o accressirno necessario do pessoal e
abertura de novas estações nos arrabeldes, de
forma a Poder dentro do mais breve prazo
possivel remover os inconvenientes resultan-
tes de semelhantes faltas.

Nestas condições a verbi destinada á
Limpeza publica já por si insufilelente, á vis-
ta do accreSsimo da população e desenvol vie
mento da cidade e ainda maie do augrnento
de salarios do pessoal, teve forçosamente de
ser excedida tendo r >guiado a despeza cerca
do 90 contos inensfsee.

O conselho municipal na elaboração do seu
orçamento, attendendo a todo.; esses motivos,
havia contemplado esse serviço com a verba
do 100:e00$ mensaes, não temi porém sido
approvado esse orçamento e sendo provaveI
que seja prorogado o antigo, venho pedir ao
conselho que, approvando as despezas até
agora feitas, se digne con ,signar no orçamen-
to que: porventura houver de vigorar a
quantia mensal de cem contos de rdis para
esse serviço, incontestavelmente um dos mais
importantes da municipalidade e que mais
;de.perto acoberta a saude publica.

District° Federal, 22 de junho de 1805,7° da
Republica.— Dr. . Francisco Furguim Wer-
nech de Almeida, prefeito municipal.

—Por acto de 18 do corrente, foram concedi-
dos 60 dias de licença, para tratamento de
ande a-João Pinto de Rezende, auxiliar do

archivo do Districto Federal a vista do re=
Sultade da inspecção a que foi submettido
h5 do mez corrente.
e —Por outros dei 9 do corrente, foram per/ce-

didas as seguintes licenças, para tratamento
de sande á vista do resultado da inspecção a
que foram submettidos aaprimeira a 15 e as
(nitras a 18. do inez corrente, sendo as duas
4dtimas em prorogação daquella em cujo goso
à acharia:
; De 3 mezes a Augusto Silva, praticante in-
terino da directoria de fazenda.

De 2 mezes ao Dr. Antonio Caetano da Silva
àunior, commissario do hygiene.
, De 3 mezes a Francisca da Camara Oliveira
Reis, professora adjunta.

. Del Mez ao Dr, Luiz Gili, veterinario da di-
rectoria de hygiene.

. De 1 rnez a João Henrique Cesar, amanu-
ense da directoria de fazenda.

De 3 •mezes , a, Octavia Botelho, profeesora
adjunta.	 -

Directoria dó Interior e Estatistica

2' SECÇÃO

Expediente de 22 de julho de 1895

Officios recebidos:
Do encarregado do deposito particular da

polvora e dynamite da ilha do Bom Jardim,
remettendo os boletins de 18 e 19 do corrente,
de 37 caixas com polvora e 29 ditas com dy-
namite para consumo da casa de Mayrinck,
Abreu, Macha d o & Comp., á rua Municipal
n. 21 . —In 'beirado ; archive-se .

Do fiscal do 3° districto dos inflarninaveis,
remettendo uma relação dos goneros inflam-
maveis retirados do trapiche Carvalhaes, nos
dias 18 e 19 do corrente, destinados a di-
versas casas commerciaes.— Inteirado ;
chive-se,

Albino Loureiro da Silva & Comp„ D. An-
na Justina. de Souza Soares, Companhia Fa-
bril Brazileira, Francisco Lopes Maduro,
Elpidio de Brito, Francisco Domingos Ma-
chado, D. Helena Vaz, João Antonio Ferreira,-.
James Lee & Comp., M. S. Oscar, 'José Fra.b.- •
cisco Miranda, John James, José Cainpanham,
Joaquim Riheiro de Castro, Manoel. Ferreira
Bastos, Manoel Tavares Cancella, P. Torell;-
Souto Maior Almeida & Comp., Senna Sils
va & Comp.—A' Directoria de Hygiene e Ass
sistencia Publica. '

Julio Gonçalves e Joaquim José Fernandes.
—Ao Sr. agente do districto da Candelaria.

Azevedo & Cambem, Almeida Machado.
& Comp., Adolpho Felix de Oliveira e
Silva, Antonio José Luiz de Queiroz,
A. S. Lourenço, Alfredo Ferreira dá
Cunha, Antonio Luiz - de Siqueira, Abi-
lio de LaCerda Augusto Mareira da Fonseca
Bernardino Pinto Pinheiro, Borba & Comp
Bernardino da Silva Tavares,Couto Carvalho
& Comp., Ileningoe Antonio da Rocha, Do=
mingos Antonio Paseos,Eleuterio Brodio San- -
ches, Francisco Penascites, Felix Pereira,
Ferreira & Marques,. Fernando Fernandes,
Guimarãe3 & Araujo, Gustavo Adolpho de'
Oliveira, Gaspar de Menezes & Genro, Gora-
çalves Esteves Amaranto, Ignacio Leite de
Castro Brochado, José Antonio Allen, José de
Almeida Ramos, João Domingos Maeques Pi-
res, José Antonio "1e Almeida, Joaquim Fer-•.
reira, da Silva Pinto, 'José Luiz Teixeira, José
dá Silva Torres, João José de Car /alho., J. F.
de Souza Bastos, José Antonio Ferreira, Jos&,
Pires:Bastos & Comp., Luiz Fe reira. de Car-
valho, Lamego & Moreira, Lourenço Ferreira-
Baetos, Loureiro & Rel rigues, Manoel Joa-
quim Marques, Manoel Noroat & Iglesias,-
Msnoel Gomes da Costa, Manoel Machado
Barbosa, Manoel Teixsira de Carvalho, Ma-:
cie! . & Silva, Moreira, Abreu & Comp., Oh-
vira Costa & Costa, 'Oliveira & Almeida,.
Pedro Mandarino, Pauline Salgado & comp.,
Pimentel & Comp., Souza & Peixoto,'Silva
& Comp., Seraphim Soares da Silva, Viéto-
rino Moreira de Cerqueira, Vieira Borges
Mendes, Vasques & Comp. á Vieira da Cunha
& Vasques.	 Aos Scs. fiscaes ele infiamma-
. veis nos respectivos districtos. '	 •

Gabriel Paiva & Comp. — Junte o recibo
do pagamento do imposto de licença. s

• _e._
sEcçXo

Expediente de 22 de julho de 1895_	 ,

bÉfIcio da agencia da Gavea, enviando map
pas de nascimentos e casamentos do mez dg
maio proximo passado.	 .

• —
Directoria de Hyglene e Assistencia

Publica
Expediente de 22 de julho de 1895

Ao presidente da anociaçã.o de anthropoie-
gia e assistencia criminal remettendo o map-
pa do movimento de recolhidos ao asylo de
'mendicidade durante o mez de junho..

—Do director engenheiro das obras do Mi-
nisterio de Justiça e ;Negocies Interiores com-
muniéando ter mandado collocar, em seus
respectivos lagares, as peças quo ainda. falta-
vam, as quaes foram cedidas pela inteRden-.
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cia, e retiradas dos desinfectorios ás ruas da
Relação e S. Christovão. para as estufas
installadas cm Belésa e no Porto das Caixas.
—Inteirado; archive-se.

—Do director de matadouro remettendo um
pedido de ob,jectos e de materiaes para o coa-.
sumo na officina e matadouro durante o se-
gundo serriestre do corrente anno.—Solicite-
se do Dr. prefeito, a quem se
enviará por cópia a relação inclusa.

—Do Dr. Marcelino de Brito communicando
as notificações de diversos doentes de saram-
pito.— Inteirado; arehive-so.

—Do Dr.Sant'Anna enviando,conveniente-
mente lacradas, as amostras de carne vindas,
em cama-A frigorifica, a bordo do paquete
Espagne.— Remettata-se as amostras ao la-
boratorion acionai das analyses.

—Do Dr.Lourençoda Cuaha,communicando
diversas visitas feitas a escolas. Officie-se
á directoria da instrucção e a inspectoria de
obras publicas.

Dr.Affonso Cavalcanti communicando
haver recebido uma communicação de um
doente de vs,riola, residente a,o becco da Moe-
da n. 2. —Inteirado; archive-se.

Do Dr. Pedreira do Cergreira communi-
cando que o propriets.rio do barracão n. 113
procede á abertuara do mesmo sem a com-
petente autorisação da autoridade sanitaria,.
—Proeeda-se nos termos do regulamento.

Reyu grimentos despachados

Lourenço & Comp. Luiz Thomaz Coe-
lho, Logos & Comp., e Josepha Barroso Car
neiro—Aos Srs. commissarios das ; respecti-
vas circumscripções.

Raquel Nicodereos, Pinto & Goines, Mar-
tins & Comp., Almeida Mendes & Comp.
Antonio Mendes Soares Coelho, Manoel Joa-
quim, Miguel Cuffo e Club Internacional.—
De accortfo. A' directoria do interior e esta-
tistica

DIre.ctoria da instrucção

Expediente de 12 de julho do 1895

Ao Sr. Dr. director geral da Hy-
giene e Assistencia Publica. pedindo exame
medico para a professora adjunta Fra,ncisca
da Camara Oliveira Reis, que requereu
quatro mezes de licença para tratamento de
sua sande.

—AO Sr. Dr. Renato Carmil, dispensando-o
da regencia'interina da cadeira de economia
politica e direito patrio em escolas do 2° grito,
por se ter apresentado o respectivo cathe-'
dratico Dr. Valentim •Mbsenlhães.

—Na mesma lata, expediram-se as respe-.
ctivas communics.ções aos Srs. inspecterea,
escolaresdo	 e 6° districtos.

Dia 16

Ao Sr. Dr. prefeito, -apresentando um
officio do director do Instituto Commercial
em que communica haver a congregação da-
quelle instituto, 'proposto o cid"adão Carlos
Sebastião Pegado para reger a cadeira de
fran.cez, durante o impedimento do respe-
ctivo cathedratico, coronel Geminiano Mon-
teiro da Fonseca, que se acha no goso de
licença. .

• Dia .17

Ao Sr. Dr. director de Hygiene, pedindo
exame "medico para o professor da Escola
Normal Boaventara Placido Lameira de An-
drade, que r“luerea 60 dias de licença para
tratamento de saude.	 .

— Ao Sr. Dr prefeito, apresentando, in-
formado o officio de Lucidia Pereira Chaves,
pedindo subvenção para uma escola, á rua
Paraná n. 38.
' Identico, apresentando o requerimento em
que o professor adjunto, Joaquim Roque
Pedro de Alcantara pede tres mezes de- li-
cença, para tratar de negocies de seu inte-
resso.

Identico, apresentando informados pela
directoria de fazenda, os requerimentos em

que pc le&gratificaíões ou vencimentos, os
professores Eugenio Maneei. Nunes, Luiz An-
tonio Vieira de Barros e Vasconcellos e
outros.
' Identico, apresentando um projecto de re-
gulamento para a caixa escolar do 70 dis-
tricto, e de que trata o art. 64 da lei n. 38
de 9 de maio de 1893.

Identico, informando o requerimento em
que Joanna Julieta (1. 1, Costa, pede subsidio
para uma escola na ilha de Paquetá.

Dia 19

Ao Sr. inspector escolar do 11 0 districto
communicando o acto da prefeitura, conce-
dendo subsidio á escola que Hercilia Augusta
Muniz Tello de Sampaio, abrir no local deno-
minado Arraial da Pedra, naquelle districto.

Ao do 7 , districto, pedindo que devolva
informado, o requerimento' em que Este-
phania Machado Pereira; pede subvenção
para o externato que dirige á rua Dr. Dias
da Cruz n. 30.	 •

— Ao Sr. Dr. prefeito, aeresentando,
acompanhados dos teores de inspecção medica,
os requerimentos em que as adjuntas Octa-
via Botelho e Francisca da Camara Oliveira
Reis pedem licença para tratamento de
saude.

—Ao Sr. Dr: inspector escolar do 8) dis-
sricto, pedindo que informe o requerimento
em que Olavina Pinto da Costa pede subsidio
para uma escola á rua Amazonas.

—Ao Sr. Dr. prefeito, propondo para sub-
stituir interinamente es professores ad-
juntos que se acham no gozo de licença para
tratamento de negocios de seu interesse, os
candidatos Fel ismino José de Castro e Souza,
Francisco Saltes de Souza Castro, Joaquim
Villares Ferreira e Alfredo Genelicio Corrêa.

SERÃO JUDICIARIA

Côrto do Appollação
SESSÃO EM 22 DE JULIO DE 1895

Presidencia `do Sr.desembargador Rodrigues—
Secretario, Dr. Espozel

Com pareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro Guilherme Cintra, Ri--
beiro de Almeida, Lima Santos e Gonçalves
de Carvalho.

• ,JULDAMENTOS

Appallacaes cíveis

N. 814—Appellante, Luiz Anserico pires
Garcia ; appells.da, Julia Amelia, do Couto.
Confirmaram a sentença appellada.

N. 873-1° a.ppellante, Luiz Amorico Pires
Garcia, 2"appelliinte, José Maria de Freitas
Braga; appellados, .cs mesmos.— Negaram
provimento á appellação, confirmando assim
a 'sentença appellada, contra o voto • do Sr.
desembargador G.de Carvalho, que dava pro-.
viniento em parte á mesma appellação. To-
mou parte neste julgamento o Sr. desembar-
gador Espinola. por ser impedido o Sr. des-
sembargadores Lima Santos.

N. 775 — Appellante, o conde de Diniz
Cordeiro; appellada, D. Amelia da Silva Vi-
digal Cunha. por si e como tutora de sens 11-1
lhos.—Deram provimento á appellação para
reformar a sentença app ellada julgar a au-
tora ca recedora da acção proposta contra os
votos dos Srs. desembarga slores Espinola e
Miranda, Ribeiro e o juiz do tribunal civi e
criminal Dr. Salvador Muniz, visto o impe-
dimento dos Srs. desembargadores F. Pi-
nheiro, Ribeiro de Almeida e G. de Carva-
lho e de outros juizes da camara criminal.

Appellago COMM er. cial

N. 813—Appellante, Antonio Nunes Pires;
appellado, o barão de Castro Lima.— Dera a
provimento á appellação para, reformansjipm
sentença appellada, j ulgar o autOr carecedor
de acção contra o appellante.

SESS.X.0 DAS CÂMARAS REUNIDAS EM 22 DE souto
DE 1895

Presidencia do Sr. desembargador .Rodriguat -

Foi relatado o seguinte

JULGAMENTO

Embargo de nullidade •

N. 722—Embargante, o Barão de Oliveira .
Castro ; embargado, o Banco do Brazil o
Norte America.— Desprezaram .os embargos;
contra os votos dos Srs. desembargador,ea-
Dias Lima, Tavares Bastos e Guilherme Cin-
tra,:
• •

RENDAS PUBLICAS
ALLar ANDEGA. DO RIO DE

Rendimento do dia 1 a 20 de
julho de 151P5 	

,1 43 ,/, as dia 22 (até ás 3 las.)

%m igual s•eriodo ile 1894

RRIEREDOSIA

&annum:no do dia 1 a 21 de
julho do I RsiS ........

flua do dia 22 	   

- 619:2251934
Em igual penedo de 1894 	 507:276,1623

SIESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL euozaAL

Rendimento do dia 22 de julho
de ISQ5 	

liem dos dias 1 a 22.... ....

NOTICIARIO
-Ire4ogranuna.s-0 Sr. ministro da

fazenda recebeu o3 seguintes
BULES', 21—A :renda ,propriamente da al-

fui l ega no' s móz de junho • ultimo foi 'dê
• 95:487$733 e em igual periodo • de 1804,•
237:611$270. "	 •

• Man:1°5;13. do junho 0'1895.-0 inspector, .
Voa° Antonio...:•.-	 ••

BAHIA, 6— A • renda, :propriamente adua-
feira desta alfandega, arrecadada em junho
Éndo foi de 1.422:767$384 contra 1:519:601$394 •
em identico mez de 1894. De janeiro a junho
esta a,lfande ga arrecadou 8.849:269$418 'contra
9.921:652$044, em igual periodo do exereicio
de 1894.-0 inspector, Ramos: _•

1?edag-ogium— . Hoje,'.ás 7 horas da
noute, o Sr. professor Dr...J. J. Pizarro . con-
tinuará o curso gratuito de , historia natu-.	 "	 •.ral.	 •

',A.cadeinia Nacional de Medi-
chia— Sessão .ordigaria em 20 de junhode .

-1895—Presidencia do Sr. Dr. João Baptista de
Lacerda; 1 0 secretario, Dr. Henrique BaptiStaa,

• 2° secretario, Orlando Rangel— As 7 horas e
40 Minutos da noute, presentes na sala das
Seasões mais os acas'emices Srs. Drs. Silva ,
Araujo, Ismael da Rocha, Alvaro de Lacerda;
Clemente Ferreira, Pinto Portella e Piress
Ferreira, abre-se a sessão.

E' lida e sem discussão approvadá a acta da
sessão extraordidaria do dia 15: .

O Sr. 1 0 secretario dá conta do-expediente,
que constou do seguinte

Journal d'Hygiene, n. 975.
Brazil Medico, n. 22.
Bulletin de l'Academie Royale de Médicine •

de Belgigue, n. 4.
Semana Medica, de Buenos Aires, n. 23.
Pacific Medical Jeurnal, de Nova York, -

n. 5.

JANEIRO

5.631:2914352
310:6361504

5- .971:9271856
6.154:4221030

565:1991315
54:026;619

26:73a647.
507:943$615
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VEléctricitd curative, pelo Dr. Foveau de
Cai-irmanes.	 •

O Quarto Centenario da Febre Arnarella,
-pelo Dr. Carlos Seidl.

São recebidos com agrado e remettidos á
bibliotheca.	 -

Acha-se sobre a mesa um trabalho do Dr.
Foveau-de Courmelles, intitulado L'èlectricttd
chirurgicale et gynecologique, destinado a
obter um togar de membro correspondente.
E' (enviado ao Dr. Silva Araujo, para dar
palmear.
." E' lido um oficio do Instituto dos Bachareis
em Lettras, convidando a academia a assistir,
no dia 2 de julho vindouro, a festa magna
commemerativa do anniversario de sua fun-
dação, quando sedeve effectuar a posse da

_nova. directoria. E' nomeado o Sr. Sr. Pinto
Poetella para representar a academia.

Posta em discussão a conclusão do parecer
ao Sr. Dr. Ismael da Rocha sobre a memoria
do Sr. Dr. Igracio Breno de Miranda, é a
Mesma approvada unanimente.

Tambem, por escrutado secreto, é por una-
nimidade acceito o candidato.

O Sr. Dr. Silva Araujo communica que o
Sr. Dr. Bueno' de Miraaida acha-se na ante-
sala.

E' então nomeada uma commissão com-
posta dos Srs. Drs. Silva Araujo e Clemente
Ferreira, que dá entrada ao novo academico.
• E' recebido com as formalidades do estylo,
pronunciando o Sr. Dr. presidente uma ai-
locução, a que responde o Sr. Dr. Bueno de
Mranda.
• E' offereeido ao recem-adcaittido o diploma
de membro titular pelo Sr. Dr. Henrique
Baptista, P secretario.

O Sr. Dr. Ismael da Rocha communica ter
apresentado á Camara dos Deputados o re-
querimento da academia. Alli recebido pelos
Srs. deputados Drs. Paula Guimarães e Ur-
bano de Gounia, foi por estes muito-coadju-
vado para o bom e prompto ardamento dos
papeis, tendo o Sr. Dr. Alberto Torres,
muito digno relator do orçamento, lhe pro-
mettido fazer tudo quanto possivel pela dis-
tineta corporação.

Secundado immensamente pelos seus cella-
gas Drs. Pires Ferreira e Clemente Ferreira,
espera ter em breve a satisfação de trazer
'ama boa nova á academia.

Comparece o Sr. Dr. Souza, Lima.
" O Sr. Dr. Alvaro de Lacerda coMmunica á

academia que pretende retirar-se tempora-
riamente para a Europa, devendo comparecer
ao Congresso de Molestias Mentaes em Bor-
deaux e dedicar-se ao conhecimento pratico
das ultimas investigações eleetrotherapicas
pelo professor Arsouval com relação ás van-
tagens das correntes alternativas e sinusoidas
em neuropathologia. Lamenta que accidentes
politicos e questões de hygiene local não lhe
permittissem occupar a academia com inter-
essantes questões, a que se dedicou e que re-
presentam alguns volumes em manuscripto,
que pretende fazer imprimir em Paris. Oc-
cupa-se nestes volumes com a Clinica ele-
ctrstherapica para um livro e com as Cerebras-
themia para outro, devendo este ultimo ser
primeiramente levado ao conhecimento do
Congresso de Bordeaux.

Mostrou resumidamente o que se contém
nestes livros em originalidades que bem se
destacam na divisão que adoptou e nos trechos
que existem para cada um dos assumptos
acima. Assim, na Clinica electrotherapica diz
elie : Ficam appensos a este trabalho obser-
vações-as mais aproveitaveis da nossa clinica
e por alias se verá que não peccamoS pelo
vicio do exclusivismo, agrupando affecções
para certo e determinado processo de electri-
sação. Diz ainda o Dr. Lacerda o seguinte em
um outro perlado : Si bem que a posologia
electrica se imponha a todos os espirites re-
formadores, escudado em novos recursos for-
necidos pelo galvanometro e rheostald, não
pôde ser preceito philosophico a sua organi-
zação como methodo de clinica electrothe-
rapica.»

O seu trabalho está - dividido em seis capi-
Julos, distribuidos da seguinte maneira:

Cap. I—Electrisação dynamogena, que com-
prebende a electrisação por isolamento ; ba-
nhos hydro-electricos ; o ozona e a electrisa-
ção sinussida.1

Cap. II—Electrisação hypercinetica.
Cap . I— Electri sação a I teran te que en-

cerra apparelhos ; a vbltarisação propria-
mente dita; a voltarisação thermica e medica-
mentosa ; chimico-caustica e a medicamen-
tosa .

Cap. IV—Electrisação exploradora, que com-
prebende a exploração electrica immediata e
a exploração electrica luminosa.

Cap . V—Electrisação prop ylatica
Cap. VI—A c inica cardio e neuropathola-

gica.
Bas-ado em deus principios physiologicos

de Cl. Bernard e adoptando as conclusões de
Chaveau sobre Ia acção unipolar, o Dr. La-
cerda destróe todo esse moderno edificio onde
se abrigam as correntes ascendentes e descen-
dentes de Ourimus e as interpretações de Erb
sobre o precurso do fluido electrico.

Mostra ainda quanto é illasoria a pretenção
de Apostoli sobre o emprego de altas intensi-
dades com o concurso de largos electrodos ;
observa que, si a agulha do galvanometro se
desvia, isto não importa a idéa de uma unica
cosrente caminhando por um polo, atraves-
sando o organismo e entrando por outro polo
para fechar o circuito. 'Acredita antes que o
fluido electrico caminha' ao mesmo tempo
pelos zincos e carvões

'
 'porém em grão dife-

rente de inteividade, de onde desvios da águ-
lha galvanometrica.

Estatuo que o melhor galvanometro é o
doente. Occupa-se largamente com a forma-
ção da electricidade no interior pas pilhas ;
reage contra apretensão de Arsnval sobre a
qualidade da. corrente simisoidal e sua acção
physiologica ; modifica as machinas electro-
estaticas, trazendo novo modelo que possue
em seu gabinete e adaptado a humidade do
Rio de Janeiro, de maneira a funccionar mes-
mo em dias chuvosos.

Quanto ao seu trabalho sobre Cerebrasthe-
nias, basta transcrever para aqui os topices
que resumem os seus intuitos :

« O processo primitivo de delimitar sym-
ptomas já teve o seu termo, precisamos•
agora só pensarmos em fôrmas morbidas.

Engendra-se sem utilidade pratica para a _
clinica um grupo a parte sob a denominação
de paralysia aguda, destacada da confusão
mental aguda (Acute Verruintcheit); cria-se
a amentia delirans acutíssima e outras de-
nominações que quando muito podem mere-
cer a consideração de simples divertimento
em gabinete de estudo.

O nosso plano de estudo tem por fim a re-
moção dessa confusão de interpretações e de
apreciações clinicas, que fazem do estudo as-
thenico e, suas dependencias um novello de
denominações, classificações, variedades,etc.»

Comprehende este trabalho dous capitules
com diferentes artigos e referindo-se um ás
cerebrasthenias propriamente e outro ao seu
tratamento electrotherapico.

Fica a cerebrasthenia dividida em tres pe-
riodos, compreheadenCo o 1 0 a cerebrasthenia
de Beard, cuja transição para o 2° período é
marcado pelo estado melancholico hypocon-
driaco.

O 2° periodo é representado pela confusão
mental de Delosiandre e o 3° pelo estado es-
tuporoso.

Enxertos muitas vezes teem legar nestes pe-
riodos, e o Dr. Lacerda justifica a - desneces-
saria creaçã,o de grupos a parte; e invoca pa-
lavras de Soury no Congresso de Medicina
Mental em Paris,'quando se referiu ás lou-
curas e intoxicações multiplas.

A sua classificação está baseada em deta-
lhadas observações clinicas e nunca doente
algum alcançará o 2° e o 3° periodo sem que
primitivamente tenha sofrido de manifesta-
ções inherentes ao 1° penedo e nunca o 3 x sur-
girá sem ao menos revelações de pouca dura-
ção do 2° poriodo ou da confusão mental.

O Sr. Dr. Clemente Ferreira procede á lei-
tura do seu parecer sobre a Memoria ao

.	 .
prenlio Alvarenga, intitulada Do diagnostico
das molestis,'do coraçcTo nas crianças, que
assim terminou:

« Julgo que a academia procederá com jus-
tiça, conferindo ao laborioso autor desta me-
mona a recompensa, que o pranteado sabio
Alvarenga legou como incitamento e anima-
ção aos que enriqueces sem o patrimonio da -
medicina com valiosas contribuições.»

Se,gae-se o Sr. Dr. . Isaaael da Rocha que lê -
tambem o seu parecer sobre o trabalho ao
premio da academia, lamentando ter de dizer
á academia que não Ode ser favoravel ao •-
mesmo.

Mostra as razões que o levaram a formar
tal conceito, e terminando,dz

« A memoria sobre o estudo clinico da fe-
bre asnarella, não estando nos casos de mere-
cer o premio a que se propõe, deve ser ar-
chivada .»

O Sr. Dr. presidente declara que as mamo-
rias e pareceres ficam sobre a mesa para se-
rem di-cutidos e votados na proxima sessão.
• Passa-se á 2a parte da ordem do dia.
aE' dada a palavra ao Sr. Dr. Afonso Ra-

mos, que' vae á tribuna e pronuncia um dis-
curso.

Achando-se a hora adeantada, o Sr. Dr.
presidente declara que o Sr. Dr. Ramos con-
tinuará com a palavra na sesão seguinte e
suspende os trabalhos.

O 2° secretario, Orlando Rangel.

Correio — Esta repartí cilo expedirá
hoje malas pelos seguintes paqaetes:

Pelo Szent Istvan, para Victoria, Trieste e
Fitara, recebendo imin'essos até ás 10 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 106,
ditas coai porte duelo e para o exterior-até
ás 11, objectes para registrar até ás 10 idem.

Pelo Espagne, para Bahia, Dakar, Marse-
lha, Genova e Napoles, receberdo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 7 %, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 8 idem:

Pelo Nord America, para Las Palmas e Ge-
nova, recebendo impressos até ás 5 horas da
manhã, cartas para o exterior até ás 6 idem.

Pelo Arlindo, para Santos, recebendo im-
pressas até ás 6 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 6, ditas com porte duplo
até ás 7 idem.

Pelo Manilla, para Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até '
ás 6 horas da manhã, cartas para o- in-
terior até ás 6 %, ditas com porte duplo e
para o exterior até as 7 idem.

Pelo Herschel, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 12 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 12 IA, ditss com porte duplo
até á 1 da tarde, objectes para registrar até
ás 12 da manhã.

Pelo Capri, para Buenos Ayres, rece-
bendo impressos até ás 8 da manhã, cartas
para o exterior até ás 9 idem.

Pelo South Wales , para Buenos Aireg,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até á 1 da tarde,
objectes para registrar até ás 12 da manhã.

— Os remettentes da carta dirigida a Re-
sina Vilardo, figlia de Parcale—Napole—Paol;
Chris tovão de Souza Nunes, Areal; da encena=
manda para o Sr. Antonio Canclido Souza,
S. José do Pa.raizo, são convidados . a com-
parecer na Sa seeção desta repartição, afim •
de darem esclarecimentos.

Obituario—Sepultaram-se no dia 1$
do corrente as seguintes pessoas, fallecidas
de :

Access() pernicioso—o fluminense Eduardo ,
filho de Antonio Martins da Costa, 5 annos,
residente e fallecido no largo del Capim n. 51;
o portuguez Antonio Rodrigues Maia, 36 an-
nos, casado, residente e fallecido á rua Santa
Luzia n. 36. Total, 2.*

Asphyxia por subenersão— o brazileiro Ma-
noel Catharina- 30 annos, solteiro (o obito
deu-se no mar) ; o brazileiro Casar Nunes de
Almeida, 36 annos, solteiro, residente no En-
genho Novo, ( no mar). Total, 2.

Alcoolismo chronico—o brazileiro Francisco
Antouio dos Santos, 33 annos, solteiro, fal-
lecido na Santa Casa;
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•Broncho-pneumonia— a . fluminense Mar-

garida, filha de Fellsberto Manoel de Souza,
3 annos, falecida na Santa Casa ; Maria
Rosa da Conceição, 27 annos, solteira, fale-
cida, no hoepicio da Sande ; Manoel; filho de
Antonio Pinto Pinheiro, 1 mez, residente e
fallecido á rua Conde de Bomfim n, 101.
Total, 3.

Bronchite—o fluminense Victor Coutinho.
4 annos, fallecido lia Santa Casa.

Calca hepatica — a fluminense Maria
• Christina da Conceição 29 annos, solteira, re-
sidente e fallecida, á rua do Senador Pompou
n. 121.

Congestão cerebral—o italiano Vicente Pe.:
trosmi, 72 annos, solteiro,residente e falecido

raa-da A lfandega n. , 145.
Congestão pulmonar—o brazileiro Manoel

Lourenço Duarte, 38 annos, solteiro, residente
e falecido á rua do Monto n. 1.
• Gatanho suffocante—a fluminense Eulalia,
filha,,do José Joaquim Fernandes Braga, 20
dias, residente e falecida á rua S. Christová'o
ri. 73.

Dilatlção da aorta —o francez Dr. Paulo
Ferraud, 44 annos, casado e falecido no Cru-
zeiro.

Enliero-colite—a fluminense Cecilia Maria
Botelho, 48 amos, viuva,residente e fallecida
á rua das Laranjeiras n. 153; Antonio, filho
de Anna Isabel de Rasando, 8 dias, residente e
falecido á rua ;Visconde de Sapucally n. 30.
Total, 2..

Febre amarela—o hespanhol João Soares
Rodrigues, 18 annos, solteiro, residente o fal-
lecido o. la,aeira do Seminario n. 45.

Febre amarella—o francez Leon L'e,geron,
31 annos, falecido no hofpital de S. Sebas-
tião.

Gastro-enterite —o portuguez José Dias Ri-
beiro, 54 amos,. solteiro, fallecido na Santa
Casa;" o' 'fluminense Ara,cy, filho de Alfredo
Braga Mello, 1 , anuo, residente e falecido á
Praia Forktosa n. 151. Total, 3.
' Gangrena da perna direita a africana

Maria Thereza, • 70 annos, solteira, fal/eoida
na Santa Casa.

Hydrophobia — o fluminense Manoel, filho
de Felisberto José Alves, 5 amos, resi'.ente o
fallecido ,á rua S. Felippe.

Insufliciencia mitral—o fluminense Joaquim
de Oliveira Torres, 35 annos solteiro, resi-
dente e falecido á rua Visconde de Sapucahy
ri. 208.

Lesão cardiaca—o suisso Cari Gustavo An-
dressen, 30 annos, solteiro, fallecido na Santa
Casa.
• Mataria — o fluminense Augusto, filho do

Antonio Rosario Gonçalves, 11 luzes-, resi-
dente o fallecido á rua do Livramento n. 120.

Meningite tuberculose—o portuguez Alberto
filho de José Avila Gomes, 2 amuos, residente
e fallecido á rua do Hospicio n. 200. •

Nephrite chronica — o portuguez Joaquim
Aloreira Ribeiro, 38 annos, casado, residente
e falecido á rua Benjamin Constant, sem m-
inero.	 •

Pneumorrlia gia—Antonio Isidoro, 45 annos,
residente e fallecido á rua Benjamin Constant.

Sclerosa arterial — a portugueza Cindida
dos Anjoa, 61 amos, casada', residente e fale-
cida á rua de S. Cliristovão n. 38.

Tetano dos recom-narcidos — o fluminense
Sizenando, filho de Benedicto Ferreira da Sil-
va, 21 horas, residente e falecido á rua do
Nuncio n. 36.

Tetano timbelical — a fluminense Ainelia,
filia de Norberto Eugenio Corrêa, 6 dias, re-
sidente e falecida; á rua Sarah n. 39.

Tuberculose pulmonar—a fluminense Mi ria
Vicencia Ferreira, 33 temos, solteira, fale-
cida na Santa Casa; • o portuguez Waldernar
Augusto de Souza, 23 amos, solteiro, resi-
dente e fallecido it rua da Carioca u. 106;
Antonio Pinto, 24 annos, solteiro, falecido no
Hospicio do Alienados; o brazileiro Alberto de
Mello Pires, 19 annoa, solteiro, fallecido na
Casa de Detenção; o partugue2, José n.o /rigues
Ramallia, 31 armes, casado, residente e fa,lle-
eido á rua TOeodoro da Silva n . 31. Total, 5.

'Variola fluminenses João, filho do José
Martins Toleli, 11 mana, residente e fale-
cido na Chacara, da Viuva n. 160; Manoel,

filho de Manoel Francisco de Almeida, 15
mezes, residente e fallecido no becco da Moeda
ri. 2; Joaquim, filho de Manoel Pinto de Sá,
16 mezes, residente e fallecido á rua da Im-
peratriz n. 48 : os brazileiros Euclides Be-
nedicto de Mattos, 22 amos, solteiro, resi-
dente á rua da Imperatriz n. 5 e falecido no
Hospital de S. Sebastião ; Paulino Antonio
dos Santos Ciqueira, 23 annos, solteiro, fal-
tecido no Hospital do S. Sebastião ; Ventura
Francisco de Assis, 22 anuas, solteiro, resi-
dente á rua da Gamboa ri. 81 o fallecido no
Hospital de S. Sebastião. Total, 6.

Variola hemorrhagica, — o brazileiro Sil-
vino José dos Santos, 16 amos, 'residente á
rua do Senador Pompeu ri. 33 e fallecith no
Hospital de Santa Barbara.

Una feto, filho de José de Araujo SilVa,re-,
sidente á rua Real Grande'za n. 72 ; outro;
filho de Mariana da Conceição,na Santa Casa-
outro, filho de Appolina,ria de Almeida, resi-
dente á rua Barão de. Angra n. 16 ; outro,
filho de Antonio de Souza, residente á rua do
Alcantara n. 104 ; outro, filho de Ramiro
Mendes, residente á rua dos Arcos n. 8.

No numero dos 48 sepultados estão inclui-
dos -19 indigentes, Cujos enterros forani gra-
tuitos.

EDITAES 'E ÀVISOS

Córte'do .131..ppa1lação

	

:	 •
•Faço publico que as appellações civel

n. 827, appellantes D. Maria Candida, de Je-
sus Lopes ,e outros, inventrariantes e herdei-
ras do finado João' Bonifacio Lopes, appella-
dos Domingos José 'Baptista Marques e com-
marcial n. 845, appella,nte o Banco de Cauções
o Descontos, hoje Companhia Terras e Viação,
appclado João Evangelista da Silva Gomes,
acham-se com dia, devendo o julgamento ter
logar na sessão da cann,ra civil, do dia 25 do
corrente ou nas seguintes.,

Secretaria -da - Córte de Appellação 22 de
julho de 1893.-0 'Secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Espo&el. •

Ilastituto dos Surdos 'Mudos
FORNECIMENTOS DE GENEROS

Neste estabelicimento recebem-se propostas
para o fornecimento nos meses de agosto a
dezembro dos seguintes generos alimenticios
nas quantidades, o condições que se seguem,
sendo mensal
Arroz 	  70 kilg.
Assucar de 3 qualidade 	  125 kilg.
Carne Verde 	  1000 kilg.
Café moido 	 	 45 kilg.
Farinha 	 	 60 litros
Feijão preto 	 	 93 litros
Manteiga 	 	 15 kilg.
Toucinho	 	 ,60 kilg.

Vinagre, sebollas, sal em pequenas quanti-
dades.

Os generos` serão da melhor qualidade a
juizo dó director, entregues no instituto
todos os domingos, depois. de conferidos nas
balanças e medidas do instituto.

Os generos que não forem acceitos serão
substituidos dentro do 12 horas.— O paga-
mento será feito no Tliesouro todos os niezes.

As propostas 54'4 em carta fechada, re-
cebidas, e abertas,na presença dos proponen-
tes . no dia 29 .ao O agente,
Decio Augusto' R..nlrigues da Silva.-

Laboratorio Nacional (10 .
A.nalyses

Effectuando-se hoje o concurso para o lo-
gar de chimico de 3 4 elas;e 'deSte laboratorio;
é convidado a camparecer no mesmo labora-
torio, ás 10 horaã da- manhã, O Sr. pluma-
candeia Guilherme aleirelles Coelho, que in-
screveu-se para o referido concurso. -

Capitai Federal, 23 de julho de 1895.'— O
escripturario, Julio de Abreu Gomes.

• Guarda Nacional
Francisco Victor da Fonseca o Silva, coro;

nel, chefe do estado-maior do cominando su-
perior da guarda nacional da Capital Fe-
deral, etc., etc.

De ordem do Sr. general commandante
superior é chamado pelo presente edital o
Sr. major aggregado ao 3 0 batalhão de in-
fantaria da guarda nacional desta capital
Candido José de Mendonça para que se apre-
sente neste quartel-general, dentro do prazo
de trinta dias, a contar da data deste, sob
pena do proceder-se a respeito do sua falta
de comparecimento, nos termos do decreto
n. 1335, de 25 de novembro de 1865.

E, para que o referido lhe conste, fiz lavrar
o presente edital, que assignei e que será pu-
blicado nos jornaes desta capital e affixado
nos legares inale publicas.

Quartel-general do commando superior da
guarda nacional da Capital' Federal, 22 do
julho de 1893.— Francisco Victor da Fonseca
e Siiva,coronel, chefe do estado-maior.

Caixa do Ainorlisação
Por esta repartição faz-se publico que, ten-

do se extraviado as apoliees do valor nomi-
nal de 1:000$ cada uma . ns. 146.488 e 471
esta do juro de 5 a/, emissão de 1886 e amoi-
ta do juro de 6 0/, antigo emittida, em 1869,
serão substituldas se no prazo do quinze
dias, não apparecer reclamação em con-
trario.

Rio de Janeiro, 19 de julhO de 1893.-0 in-
spector. Ar, A. F. Trigo de Loureiro.

Alfandcga do Rio do Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta ; devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se para providen-
ciar a respeito. ,

Vopor ellemão &tatos, entrado em 25 do
1893.

Armazem n. 11—CL&C: I caixa n. 3C6,
repregado, ide,m. Idem. . •,	 „

Marca CC&C—CkS: I ditam. 217, reprega.
da e avariada, idem. Idem.

Letteira Ays & Comp.: 2 ditas ns. 1.031
o 1.050, idem. Idem.

Lettreiro 99: 1 dita Il. 426, idem. Idem.
Lettreiro 129: 1 dita n. 2.180 idem.

Idem. -
Aramem n. 14—Marca S—CM: 3 barricas

na. 206, 187 e 129, avariadas e repredagas
idem.' Idem.

•Vapor inglez Belluclo entrado de em 7 de
junho' do 1895.

A mesma marca; 3 barricas n, 205, 136 e
184, idem. Idem.

A mesma marca: 3 ditas ris. 136, 202 e 100,
idem. Idem.

A mesma marca: 2 : ditas na. 132 e 181,
idem. Idem.

A mesma marca: 3 ditas na. 131,, 133 o
1'02, rasando, idem.

A mesma marca: 2 ditas n. 207, 204 e 110,
idem. Idem.

A mesma marca: 9 ditas . n. 104,1/1, 128,
idem. Idem.

A mesma marca: 3 ditas n. 113, 141 e 120,
idam.

A mesma marca: 2 ditas 11. 207 o 1 00,.
idem, Ideai.
• A mesma marca: 3 ditas ris. 1-12, 130e 127,

Marca S—M—C: 3 ditas 11. 139, 139. 117 e
138, avariadas o reprsedagas, idem, Idem. •

Marca F—C— C&: 1 dita, sem • numere,.
idem . Idem.

Marca C& ,1: 2 ditas ns. P27 e 117, idem
Idem.

A mesma marca: 2 ditas n. 116 e 117,
aepregadas e quepradas, idem. Idem.

Marca: S—M—C; 2 caixas na. 147 180, re-
pregadas e avariadas, idem . Idem,
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Vapor allemão. Ourityba, entrado em 3 de
julho do 1895:
•• Armazena n. 3-Marca lARNI: 1 fardo de

• papel, sem numero, desfeito. Manifesto em
traí-inação.
." Vapor francez Colonia, entrado em 30 de
'junho d o 1895.

Armazena n. 11 - Marca JRS: 1 caixa
n. 3.599, repregada, Manifesto em traducção.

Marca CFC- : 1 dita n. 7.235, idem.
nem.

CM-P : 1 dita n. 4.226, idem. -

JFCC-B: 1 dita n. 129, Hem. Mem.
A-P: 1 dita n. 0.010, idem.. Idem.
IILF-SD: 1 dita n. 2,39, idem. Idem.
P 1: 1 dita n. 175, Liem. Idem.
VRO-13: 1 dita n. 395. idem. Idem.
SGC: 1 dita n. 8.612, iam. Idem.
602-G-G: 1 dita n. 603, idem.

CGS-DFL : 1 dita n. 48, idem.
. Idem:

Marca IICG X C: 2 sa.dcos ns. 603 e 501, reto.
Mem. .

'A mesma marca: 2 ditos 11S. 605 e 906, roto,
Idem.

Marca LPC-I: 1 caixa n. 2352, repre-
gada.
••Marca, A-PB: 1 dita n. 5.981, idem. Idem.

• Marca 13: 1 dita n. 293, idem. Idem. •
. Marca CO-Conteville: 1 dita n...130, idem.
Idem.

Marca 013: 1 dita n. 6.833, idem. Idem.
• . Vapor francez Colonia, 'entrado em 30 de
junho do 1895. • •
• Daspache sobre agua- Marca PPA:1 caixa
n. 893, repregada. Manifesto eia etraducção.

Armazem n. 9- Marca B-254-C-AB: 1
dita n. 22.262, idem. idem.

Armazena n. 15- Marca CHNIC: 2 ditas no.
31 k-3I k, idem. Idem. .

Marca CGA: 1 dita n. 31 k, idem. Idem.
Marca AAC: 1 dita n. 31 k, idem. Idem.
Marca EEA: 1 pita n. 31 k, idem. Idem.
Vapor - inglez Taniar, entrado em 2 de ju-

lho de 1893.	 •
• Armazem n. 8- Marca T&B: 2 caixas no.
8.753 o 3.769, repregadas. Manifesto em tra-

- ducção. .;
A mesnia.marca: 2 ditas no. 3.749 e 3.751,

idem.. Idem..
A mesma marca: 2 ditas ris. 3.767e 3.750,

idem.. Idem.	 •"
'A mesma marca: •1 dita n. 3.756, idem.

Idem.... •
A mesma marca: 2 ditas no. 3.75.8 e 8.757,

idem. Idem.
• A mesma marca: 2 ditas ris. 3.760 e 3.754,
idem. Idem.
• A mesma marca: 2 ditas no, 3.761 e 3,759,
idem. -Idem.

- . A mesma marca: 2 ditas no. 3.748 e.3.752,
idem. Idem.

A mesma marca. 2 ditas ns. 3.771 e 3.763,
idem. Idem.
. A mesma marca: 2 ditas ns.3.770 e 3.764,

idem. Idem.
Marca T&B-B: 2 ditas lis. 3.762 e 3.765,

idem. Idem.
Marca B: 1 dita n. 985, idem. Idem.
Marca GS&C: 1 dita n. 2.427, idem. Idem.
Despache sobre agua- Marca A&P: 2 ditas

lis. 1 e 4, idem. Idem.
Marca AMP: 2 ditas - no. 1.529 e 1.530,

idem. Idem,
A mesma marca: 2 ditas as. 1.526 a 1.530,

idem. Idem.	 -
alarea Jal: 2 ditas ns. 570 e 583, idem.

Idem.
• _Marca MV°: 1 fardo n. 9.851, roto. Idem.

Armazena n. 6 - Marca VW&C: 1 caixa
n. 7, repregada. Idem.

Vapor austriaco Bremen, entrado em 14 de
junho de 1895. .

Armazom n. 6 - Marca 0C-51: 1 caixa
sem numero, repregada. Manifesto em tra-
duco.

Vapor fra,ncez • Cordeara entrado em 8 de

	

julho de 1895. •	 -
Armazam n. 6- Lettreiro Charles Penou:

1 volume sem numero, repregaclo.. Manifesto
em traducçáo.

• Vapor francez Fspagne, entrado em 36 de
'junho de 1895	 •

Arinazein n. 16-Marca 'CAC: 1 caixa . sem
numero, repregada. • Manifesto era tradue.-
ção.

A mesma marca: 1 dita sem numero, idem.
Idem.

Marca AA&C: 3 ditas no. 1.889, 1.895..e
1.486, idem. Mem. •

Marca J. de N. S: 3 ditas- ns. 925, 925e
925, idem. Idem.

Marca DLF: 2 ditas som numero,. dem.
Idem.

Marca TBC: . 2 ditas ris. 4.370 e 4,457, Meuá,
Idem.

Vapor francez Espagne, entrado emn 30 de
junho de 1895.

Armazena n. 16- Marca O&C: 2 caixas
no. 8.340/semn numero, reprega,das. Mani-
festo em traducção.

Marca AA&C: • 1 dita n. 1.952, idem.Idem.
Marca B-F-177-P: 1 dita sem numero,

idem. Idem. •
Marca C-A-C: 5 ditas sem numero, idem.

,Ideia.	 •
Marca AA&C:.1 dita n. 1.958, idem. Idem.
Vapor anglez Nile, entrado em 1 de julho

del 895.	 •
Armazena. n.'14-Lettreim A. G. Fontes:

2 caixas no. O e 0,.repregadas. Manifesto em
traducção.

Marca Al&C: I dita a; 11, idem. Idem.
Marca BFS&C: 1 dita n. 452, idem. Idem.
Marca E-M-C: 1 dita n. -57, idem. Idem.
Marca EC&C: I dita n. 5, idem. Ideia.
Marca 1113: 3 ditas no. 40, 41 e 42, idem.

idem.
Marca JM: 1 dita n. 599, idem. Idem.
Marca JFC: 1 dita n. 1.720, idem. Idem,
Marca LIG: 2 ditas no. 393 e 397, idem.

Idem.
Marca M: I dita n. 4.814; idem. Idem.
Marca PS&C: I dita ri. 275, idem. Idem.
Marca R: 1 dita n. 211, idem. Mem. - -
Marca SBC: 1 dita n. 574, idem. Idem.
Marca M&C: 2 ditas ris. 8.204 e 8.203,

idem. Idem.
marca TCC: I dita n. 4.745, idem. Idem.
Marca TC: 1 dita n. 167, idem. Idem.
Marca V: 1 dita n 538, idem. Idem.
Marca F-C-&-C: 1 dita ri. 18, idem.

Idem.
Marca CFE-RO: 1 dita n. 1.122, idem.

Idem.
Marca EA: I dita n. 29, idem. Idem.
Marca FA-C: 1 dita 6.781, idem. Idem.
Vapor inglcz Temes, entrado em 2 de julho

de 1895.

Marra SO: I dita ri. 8.3E9, idem. Idem.
Marca LOS-734-8 : 1 dita n. 26.910,

idem. Idem.
Marca M-78-CR : 1 dita d.-8.988, idem.

Marca W-FME : 1 dita u. 14.618, idem.
Idem.

Armazem n. 9-Marca S : 2 ditas no. 361,
365, idem. Idem.

A mesma marca: 3 ditas ris. 300, 363 e
422, idem. Idem.

Barca noruguense Spokengun, entrada em
I de junho de 1895.

Despacho sobre agua-Marca AMP : 100
ditas sem numero, repregadas Manifesto em
traducção.

A mesma marca : 25 fardes sem numero,
idem. Idem.

Viipor inglez 1?osse, entrado em 9 de julho
de 1895.

Armarem n. 6-Marca ASH: 1 caixa n. 1
repragad a. Manifesto em tradueção.

Vapor ingles Cuvier, entrado em 18 junho
da 1895.

Armarem ri. 	 RPSE 3 latas ris. 98,
121 e 99, vaiando. Manifesto em traducção.

A mesma marca : 5 ditas no. 75, 122 e 76,
idem. Idem.

Barca norueguenso Afine,entrada em 24 de
maio de 1895.

Armazemn. 15-Marca TRC: 4 caixas no.
20, 21,23 e35, avariadas. Manifesto em tra-
decção.

Voper anexar) Guritiba, entrado em em 3
julho de 1895.

Armazem n. 3-Marca PR&C; 1 dita n.
1.039,_ repregada. Manifesto em traduação.

A mesma .marca : I dita n. 1.100, idem.
Idem.

A mesma marca : 1 dita n. 1.100, idem.
Idem.

Vapor inglez Nula, entrado em I de julho
de 1985.

Armarem n: 24 - Marca AU' : 1 dita
n. 5.764, rep regada. Manifesto em tradu-
cçã,o.

Marca AJF-C : 1 dita n. 4.779, idem.
Idem.

Marca BFSC : 1 dita n. 4.793, idem.
Idem.

Marca C: 5 encapados n. 447, 432, conl
falta. Idem.

Marca CS : 2 caixas no. 3, 4, repregadaS.
Idem.

Lettreiro-Cambiuso : 2 ditas no. 4.147,-
4.148 , idem. Idem.

O mesmo lettreire : 1 dita n. 4.149, idem.
Idem.

- Marca
Idem.

Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca

Idem.
Marca

Armazena n. 8-Marca CC: 1 caixa n. 924, 	 Vapor inglez .Nile, entrado em 1 de julho
repregada. Manifesto em traducção.	 de 1895.

Vapor allema'o Santos, entrado em 25 de	 Armarem n. 14 - aIarca CCC: 1 caixa
junho de 1895.

	

	 n. 4.731, repregada. Manifesto em traducção.
I dita n. 9.049, reprega.da

Armazena n. 12-Marca AF&C: 1 caixa e aMvaarreiaada2A-.Ideia.
n. 9.792, reprega,da. Manifesto em tra- 	 A mesma marca: 2 ditas no. 1.897 e 7.924,
ducção.	 reprega,las. Idem.	 .

Marca AP: 1 dita n. 442, idem. Idem. 	 A mesma marca: 2 ditas ns. 7.922 e 7.393,
Marca ATUO: I dita n. 3.961, idem. Idem. idem. Idem.
Marca CEK&C: 2 ditas ris. 287 e 353, idem.	 Marca FO&C-D: 2 ditas no. 809 e 838,
Piem.. 	 Idem.

Marca CA&C-PS: 1 dita 	 n. 222, idem.	 Marca G.M.B&C: 2 ditas no. 2 e 6, idem.
Idem..	 dem.	 -

Marca S-M-C-E-11: 1 dita n. 7.032,	 Marca (GM) GM: I dita ri. .1, idem. Idem.
idem. Idem.	 Marca GC&C: I dita n. 3.747, idem. Idem.

Vapor allemão Santos, entrado em 25 de	 Marca G.W: 2 ditas no. 37 e 40, idem.
junho de 1805:	 Idem.
'Armazem ri. 12 - Marca JIX.,': 1 caixa -Marca GS&C-B: 1 dita n. 5.182, idem. .

n. 5.699, 50.991, repregada. Manifesto erra Idem.
trad'icç •à,"o.Marca IIN-C-F: 1 dita n. 1, repregada o•

Marca M-M&C : dita n. 9.092 idem. avariada. Idem.
-	

n/
-Marca JFC: 1 encapado n. 1.70e, co

kleArn'	
..

 mesma marãa, : 1 dita n. 350, idem. falta. Idem.
Idem.	 Marca JM: 1 caixa n. 3, repregada. Idem.'

Marca MT-R-L& : 1 dita n. 1.269,‘idem.	 Marca JFC: 2 ditas no. 1.628 e 1.629, idem.
Idem. •	 .	 ,	 Idem.	 .	 .

Marca M-11, : 1 dita n. - 7.978, idem.	 Marca R: 1 dita n. 211, idem. /dem.
Idem.	 Marca SBC: 1 dita n. 569, idem. Idem.

Marca P. F&C : ' 1 dita a. 8.402, idem. 	 Marca 813:1 dita n. 49, idem. Idem.
/dein.	 Marca JFC: 2 ditas no. 1.627 e 1.626, idem;

Marca MC-119-C : 1 dita n. 7, idem. Mem.	 •

Idem.	 _•	 Marca LP&C: 3 ditas no. 14, 15 e 16, iderni
Marca G-535-C RJ: I difa n. 9,709,idem. Idem.

Idem.	 Vapor francez Espagne, entrado em 30 4 •.
Marca RR&C: 1 dita ri. 8, idem. Idem.	 junho de 1895,	 .•
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- Marca GII&S. 1 barrica n. 253, idem.
Idem.

Lettreiro G. M do Cantra: 1 barrica n. 71,
idem. Idem.

Marca AI: 1 caixa o. 5.919, idem.
Idem. .

Vapor ilglez Cyrene entrado em 15 de julho
de 1895.

Armazena h. 9 .- Brog,ouça: 1 barrica ri. 35,
repregada e avariada idem. Idem.

Armazem n. 9- Marca CNISS-r-SS-C: 1
caixa n. 102, idem. Idem.

Vapor inglez Leibni:, entrado em 7 julho
de 1895.

Marca M&C- 748: 1 barrica 11. 3.950,
idem. Idem.

• Vapor inglez Thames, entrado em 2 de ju-
lho de 1895. •

Arma,zem n. 8-Marca AFF&C : 1 caixa
n. 1.860, repregada. Manifesto em tra-
ducção.

• Vapor feancez Espagne, entrado em 8 de
junho de 1895.

Ar [rimem n. 14-Marca GNC-SG : 3 ditas
na. 22, 23 e 23, repregadas. Manifesto em tra-
dracção:

Vapor inglez Biela, entrado em 27 de ju-
nho de 1895.

Armazem ri. 3-Marca AS&C: .2 caixas
ás. 467 e 428, repregadas. Manifesto • em
traducção•

Marca PC.C: 2 ditas na. 9.393 e 9.403,
-idem. Idem.

Marca, BS-RB: 3 ditas ns. 4, 2 e 15, idem.
Idem.

Marca RW: 1 fardo n. 85, idem. Idem.
Marca 1,N, 1 caixa n. 15, repregada,.
Marca Fa1B-FB: 2 ditas ris. 4.132 e 4.133,

idem.
, Marca MAGE: 1 dita n. 1, idem. Idem.
Marca AR-P: 3 ditas na. 5, 11 e 120, idem.

Idem.
Marca RFYI: 1 dita n. 2 repregada, o ava

ria da. ldem.
Marca RS -AA: 2 ditas n. 6 e 12, repae-

gailas Idam.	 -
,Marca O&O-H: 1 fardo n. 152, avariado:

Idem.
Marca SVC: I barrica! n. 705, repregada.

• Idam.
- Marca S ou IA: 2 ditas na. 66 e, 67, ava-
riadas.' Idem.

Marca M: 1 caixa n. 71, repregada. Idem.
Vapor francez Colonia; entrado em 30 de

junho de 1895.
Armazam n. 11-Marca C: 1 dita 38, ava-

riada. Manifesto em traducção.
Marca ECO: 1 dita n, 44.558, repregada.

Idem.
Marca C-F-C-G: 1 dita 9.298, idem.

Idem.
Marca O: 1 dita ri. 7.600, idam. Idem.
Marca II&B: 2 ditas na. 639 e 660, idem.

Idem.
'Marca JP&O: 1 dita n. 2353, idem. Idem.
Lettreiro Vicites: 1 dita n. 8.911, idem.

Idem.	 ;•	 •
! Marca MC - SG: 1 dita n. 1.49, idem.

Idem.	 !
Marca MF: 1 dita n. 18, idem. Idem. .
'Marca M&O-S0 : 1 'dita n. 1.010, idem.

Idem.
-Marca MR-1529:1 dita sem numero, Idem.

Idem.
•Marca REC: 2 ditas na 1.632 e 1.038, idem.

Idem.
Marca S: 2 ditas ris. 341 e 350, 'idem.

Idem.
Marca A-C-129-C: 1 dita n. 170, idem.

Idem.
Vapor ferancez La Pista, entrado em 22'de

junho do 1895.
Armazem das amostras - Marca JMB: 1

caixa n. 40, repregada. Manifesto em tra-
• ducção.

Marca MOO: dita'n 1.719, idem. Idem.
Marca CA: 1 dita n. 11, idem. Idem.
Vapor inglez Atola, entrado em 2 do julho

de 1895:
Armazem ri. 6.-Marca J UH: 6 caixas

na. 732 a 737,- avariadas. Manifesto em tra-
, duccão.

Vapor franeez Corseea, entrado em 5 de ju-
dio de 1895:

Armaz.em das amostras-Marca, FP: I dita
n. 25, repregada,. Manifesto em tradução.

Vapor inglez Leibents, entrado em 7 de ju-
nho e 1895:	 •

Armazena n. 9-Marca PI: 1 dita sem nu-
mero, repregada,. Manifesto em traducção.

Vapor francez Colonie,-entrado em 30 do
junho de 1895:	 •

Armazem n. 15-Marca AAC: 3 ditas na. 23,
33 e 35, repregada.s. Manifesto !,ern tradu-
cção.

Marca TB: 1 dita n..27, idem. Idem.
Vapor allemão Curityba, entrado em 3 de

julho de 1893.-
Armazem n. 3.-Marea RJ: 1 dita n. 9.681,

repregada. Manifesto em tradução.
Marca . F-C-Sal-5579: 1 dita n. 225,

idem., Idem.
Vapor francez Colonie, entrado em 30 de

junho de 1893:
Armazem n. -Marca D-SCF: 2 barricas

na. 8.059 o 8.060, idem. ldern.
• Despacho sobre agua-Lettreiro Almeida-
FC&F: 1 caixa n. 817, idem. Idem.

-Arrnazern n. 11-Marca AVAC--DPA: I
dita n. 37, idem. Idem.

Marca AOS: 1 dita sem numero, idem.
Idem.

Marca D - EC: 1 dita n. 8.429, idem.
Idem.

Marca EMF: 1 dita n. 3, idem. Idem.
Marca F-C & C: 1 dita n. 9.297. idem.

Idem.
Marca GIIM & C: 1 dita n. T.931, idem.

Idem.
Marca JNIS: 1 dita n. 8.225, idem. Idem.
M troa E0 & S: 1 dita ir. 1.763, idem.

Idem.
Marca MF: 1 dita n. 19, idem. Idem;
Marca MR-1529: 4 ditas ris. 1, 2, 4 e 5,

idem. 1d-m.
Marca PG: 3 ditas na. 171, 174 e 933, idem.

Idem.
Marca B0r--254-AB: 1 dita n.22.243, idern

Idem.
Marca RF: 1 dita ri. 100, idem. Idem.
Marca S: 2 ditas na. 343 e 359, idem.

Idem.	 •
Marca SMAC-BAC: 2 ditas na. -160 e 159,

idem. 11cm.
A mesma marca : 2 ditas ris. 161 e 162,

Mens. Idem.
Marca S: 1 dita n. 6.972, idem. Idem.
Vapor inglez Bellanock, entrado em 23 de

maio de 1895:
Armazem ri. 1-Marca • -CFSJ: 1 barril

n. 130, vasando. Manifesto em traducção.
Marca JFCSLC: 10 ditas sem numoro, idem:

Idem. •
Marca S: 1 caixa sem numero, ropregada,.

Idem.	 -
Marca FB&C: 10 :barris sem numero, -va-

sande . idem.
* Vapor inglez Cervantes, entrado ans 17 de
de junho de 1895:
• Armazem n. 3 - Marca 531: 2 caixas

ris. 8.094 o 8.086, avariadas e repregadas.
Manifesto (iria traducção.- -

Vapor inglez 1Vordsworth, ntrado em 6 de
junho do 1805:

Armazem n. 1-Marca FV: 1 caixa o. 153,
repregada. Manifesto em traduação.

Vapor francez La Plata, entrado em 22 de
junho de 1893:

Armazein n. 4-Marca DPC-W: 1 caixa
n. 410, repregarla. Manifesto em tradução.
• 'Vapor francez La Plata, entrado em 22 de

junho de 1895:
.Armazem ri. 4.- Marca CPC 1 caixa

n. 4.409, repregad.a.. Manifesto em traduc
ção.

Marca MP: 1 dita n. 9.032, idem. idem.
Idem. •

Marca AG&C: 1 dita n. 110, idem. Idem.
Marca MC: 1 dita ri. 1.317, idem. Idem,

Idem.	 •
Marca AC: 1 dita n. 12, idem . r Idem.
,Vapor inglez Casten Brinca.
'Armazem ri. 1 - I,ettreiro C.Morino • &

Comp.: 3 ditas as. 32k, 26k o 30 k,,reprega-
das. Idem.

	

Lettreiro C. Morino & Comp .	 dita n .32k
idem. Idem.

•

I

, Vapor Inglez Mie, entrado em I do-jullio
de 1893:

Armazem n. 14-Marca AO&C: 1 dita ri,,
947, repregada. Manifesto em traducçao.

Marca CO: 1 dita n. 947, idem. Idem.
Marca CAL&C: 2 ditas ris. 4.762 e 4.762 A,

idem. -Idem.
Marca CR: 2 ditas ris. 4.400 o 4.412, idem.

Idem.
Marca CC&C: 1 dita n. 4.786, idem. Mem.

Idem.	 , .
Marca G&MM: 1 dita -n. 2.375, idem.

Idem.
Marca CC&C: 2 ditas na. 173 e 188, idem.

Idem.	 ,
Marca E&C: 1 dita n. 93, idem . Idem. .
Marca GlISze: 1 dita n. 18, idem. Idem.
Marca LC&CD: 2 ditas os. 7.229 e 7.222,

idem. Idem.
Marca SY: 1 dita n. 7.549, idem. idein .
Marca RD: 1 dita n. 18, idem. Idem. 	 •
Aramem n. 16-Marca COA: 1 caixa, sem

numero, reprega/la. Manisfeto em tradu-
ção.
Marca COA: 2 caixas na. 10k e 10k, Mem.
Idem.

Marca O&C: 2 ditaa na. 8.202 e 8.378,
Idem.

Marca O&C: 1 dita n. 8.25, idem. Idem.
Idem.	 •	 .

Marca T130 : 1 dita, sem numero, idem.
Idem.

Marca RD: 1 dita n. 20, idem. Idem.
Marca MG: 1 dita, sem numero, Mem.

Idem.
Marca CA&C: 1 dita o. 223, Mein. Idem.

Idem.	 .
Vapor .alleinão S :oitos, entrado em 25 do

junho de 1895:
Armazein da estiva-Marca PPA: 1 caixa

o. 62.329, reprogad g,. Manifesto em tradu-
ção.

Vapsr inglez Nile, entrado em 1 de julho
do 1895:	 •	 •

Armazem n .14-Marca DLF:3 ditas ns.281c,
30k e 30k, Mein. Idem.

Marca JFC: 1 dita n. 2.753, idem. idem.
Marca ANI&M: 1 dita n. GO, idem. Idem.
Marca Eli: 1 dita n. 30, idem. Idem.-
Marca S&C: 1 dita 4.448, Hem. Idem.
'Marca SBC: 1 dita n. 503, idem. Idem.

" Vapor inglez gosgerths, entrado em 8 de
julho de 1895:

Armazem das amostras - Maraa -HJR: • 1
pacote, sem numero, roto. Manifesto em
t rad u cção.

Marca J-R-e: 1 dito ri. 4.426,• idem.
Idem.

Marca O&C-II : 1 dito n. 1.571/1.164,
idem. Idem.

Vapor inglez •ervantes, entrado em 17 de
junho de 1805:

Armazein is. 3 Marca 581-X x x: 23
sacco s sem numero, roto e avariado. Idem.

Marca CLC: 8 ditos, som numero, idem,
idem. Idem.

Marca PI: 1 barrica ss. 2.110, reprega.da.
Idem.
• Vapor inglez ritmas, entrado em 2 de
de julho de 1895:

Despacho sobre agua-Marca MS: 1 caixa
n. 268, repregada, o avariada, Manifesto em
tra.ducção.

-Arrnazem n. 14 a-- Marca JJOF: 1 barril,
sem numero, vasando e com falta. Manifesto
em tradução. .

Marca E: 3 ditos, sem numero, idem, idem.
A mesma marca: 2 ditos, sem numero,

idem, idein. Idem.
• Vapor inglez .Rone, entrado em 9 dejullio
do 1895:

Armazem n. 3-Marca SVA: 2 barris, sem
numero, vasando e com falta. Manifesto ema
tradneção.

Vapor Inglez Leibnitz, entrado em 7 do
julho do 1395: •

Armazein . n. 9-Marca San 44 latas, va-
sando; Manifesto em traducção.

A mesma marca: 1 dita, •vasia.
Marca JPE: • 2 . barris, scirn numero, va-

modo. Idem. -
-Marca jSR,: 1 dito, sem numero, idem.

• Idem,	 •

••
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, Arniazem n. 16-Lettreiro: 1 caixa 11. 257,
repregada,. Manifesto em traducção.

Marca S-C-M-I': 1 dita n. 4.150, idem.
Tilem.

Marca LRF: 1 dita n. 1.956, idem. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 1.957, idem.

Idem.
Vapor allemão Catania; entrado, em 2 de

julho de 1895.
Armazem n. 8-Marca AN&C: 1 dita sem

numero, repregada. Manifesto em tradução.
Marca JPàl&C; 2 ditas ns. 1.9740 1.053,

idem. Idem.	 .
Vapor francez Brdsil, entrado em 8 de julho

de 1895.
Armazem das amostras-Marca SMD-R: 1

caixa n. 2.204, repregada. Manifesto em
traducção.

- Vapor allemão- Curityba, entrado em . 3 .de
julho de 1895.

Armazem n. 3 - Marca AV&C: I caixa
n. 44.489, repregada. Manifesto em tra-
ducçã.'o.

Vapor inglez 1Vordworth, entrado em 6 do
junho de 1895:

Armazem n. 1-Marca Clá: 10 tornos sem
numero, quebrados. Manifesto em traducção.

Vapor francez Espagne, entrado em 30 do
junho de 1893.

Armazem n. 16-Marca C-A-C: 2 caixas
sem numero, repregadas.' Manifesto em tra-
clucção.

Marca JMNS: I dita sem numero, idem.
Idem.

' Marca EF : 1 dita n. 4, item. Idem.
- Marca G: 1 dita n. 97, idem. Idem.

Barca norueguense Artim, entrada em 24
• de maio de 1895.

Armazena n.- 15-Marca T&C: 1 caixa n.
110, repregada. Manifesto em traducção.

Marca 30: 3 ditas ns. 196, 197, 186, idem.
Idem.

A mesma marca : 3 ditas ns. 187,209,
189, idem. Idem.

A mesma marca : / dita n. 180, • idem.
• idem.

Armazem n. 11-Marca AAC-GL: 1 dita
• n. 26, idem. Idem..

Despacho sobre agua-AP: 1 dita n, 4.098,
idem. Idem.

Armazem ri. 11 - Marca AJ&SC : 1 dita
n. 744., idem: Idem.

Marca B: 1 dita ri. 1.299, idem. Idem.
•Marca BF: 1 dita n. 9.665, idem. Idem.
Vapor francez Colonia, entrado em 30 de

judho de 1895.
Marca BC : 1 dita n.13.871, idem. Idem.
Marca CC: 2 caixas ns. 225, 524, repregadas.

Manifesto em tradricção.
Armazem n. 9-A mesma marca 1 barrica

n. 129, idem. Idem.
• Armazem n. 9-Marca D-AO&C: 1 caixa
n.-8.413, Idem. Idem. 	 •

Marca DI&C: 1 dita n. 404, idem. Idem.
Marca AA&Comp : 1 dita ri. 100, idem.

Idem.
Marca GO: 1 dita n. 9.137, idem. Idem. .-
Marca HV: 1 dita n. 100, idem. Idem. -

-MarcaJGF: 1 dita 3.536, idem. Idem.
Despacho sobre agua-Marca JH : 1 dita

n. 943, idem. Idem.
• Armazem n. 11-Marca LP: 1 dita ia. 407,

idem. Idem.
Marra ME-2.637 : 5 ditas ns. 11, 3; 8, 10,

9, idem. Idem.
A mesma marca :6 ditas na. 5, 4, /, 12,

7, 2, idem. Idem.
Marca OB: 1 fardo n. 893, avariado, Idem.
Marca GC : 1 caixa n. 9.136, repregada_.

Idem.
Armazenin. 12-Marca AP - C: 2 ditas

xis. 440, 444, idem. Idem.
Marca A: 1 dita n. 9.578, Idem. I em.
Vapor allemão Santos, entrado em 25 de

junho de 1895.
Marca F de F: 1 dita n. 8, idem. Idem.
Marca JDC : 1 dita n. 36.991, idem. Idem:

• Marca MB: 1 dita n. 8.197, idem. Idem.
Marca MTL&C 2 ditas xis. 1.269, 1.269,

Idem. Idem.
A mestria marca 1 dita n. 1.269, idem.

Idem.
Marca M116-C: 1 dita n.27, idem. Idem.
Marca 0527-G I dita xi. 6.270,

Vapor allemão Santos, 'entrado em 25 de
junho de 1895.

Armazem n. 12- Marca MM&C: 1 caixa
n. 8.156, repregada. Manifesto em traducção.

Marca MJMM&C,: 1 dita n. 8.195, idem.
Idem.	 . .

Armazena n. 9-Lettreiro : 1 barrica, sem
numero, idem. Idem.

Arina,zem n.	 G mesmo lettreiro 2
ditas xis. 1.497d o 14.93b, idem. Idem. .

'Vapor francez Cordran, entrado em 3 de
julho de 1895.

Marca FB&R : 2 ditas, sem numero, ava-
riadas. Idem.

.Marca GJ&C : 1 dita ri. 2.403, idem.Idem.
Marca GO: 1 dita n. 301, repregada. Idem.
Marca TFA : 3 ditas ris. 649, 653 e 651,

idem. Idem.
A mesma mgrca : 2 ditas na. 652 e•-652,

idem. Idem.
A mesma marca : 2 ditas na. 655 e 6-4,

idem. Idem.
Lettreiro : 3 ditas, sem numero, idem.

Idem.
Marca PM&C . : 1 dita n. 17, idem. Idem.
Armazem ti. 9- Lettreiro : 5 • ditas, sem

numero, avariadas. Idem.,
Marca BE&C : 3 ditas, sem numero, idem.

Idem.
Lettreiro : 3 ditas, sem numero, idem.

Idem.
Lettfeiro : I dita, sem numero, idem. Mem.
Lettreiro : 1 dita, sem numero, repregada..

Idem.
Marca BE&C- 21: I dita, sem nnmero.

idem. Idem. •
_ Alfandega do Rio de Janeiro, 11 de julho

de 1893,-0 inspector, 11. Alonso II. Franco.
DIA 12

Vapor °Alemão Santos, entrado em 25 de
junho de 1895:

Armazem n. 12-Marca AC-R: 1 caixa
n. 377, repregad•. Manifesto em traducção.

Marca FDL&C-K : 1 dita n. 692, idem.
Idem.

Marca JC&C: 1 dita n: 1.557, idem. Idem.
' Marca PB&I: 1 dita ri. 6.365, idem. Idem.
Marca R: 1 dita n. 15, idem. Idem.
Marca M-P-78-C: 1 dita n. 1.116,

idem. idem.
Marca WRC; 2 ditas ris.. 16.587 e 16.590,

idem. Idem . _
Marca WI&C: 1 dita n. 1.428, idem.

Idem.	 •

Vapor inglez Nilo, • entrado em 1 de julho
de 1895: -

Armazem n. 14 - Marca CGS: 1 dita
n. 3, repregada. Manifesto em tradução.

Marca FD&C-D: 1 . dita, n. 796, idem.
Idem.

Marca PSC: 1 dita n. 302, idem. Idem.
Vapor francez Charente, entrado em 8 de

julho de 1895: 	 •
Armazem n. 6-Marca X: 1 caixa n. 8.474,

avariada o repregada. Manifesto em tra-
ducção.
'Marca JES-São Paulo: I dita n. 42, idem,

idem. Idem.
Armazem n. 11 - Marca BMY&G: 1 dita

n. 1.213, idem. Idem.
Marca AC: 1 dita n. 584, idem. Idem.
Vapor francez Corsica, entrado em 5 de

julho de 1895: •	 ,
Marca C-A : 1 caixa n. 897, avariada.

Manifesto em traducção.
Despacho sobre agua-Marca BNL: 3 ditas

na. 857, 857 e 851, avariadas. Idem.
Armazern n. 11-Marca OC: 1 dita n. 48,

idem. Idem.	 -
Marca CMB: 1 dita n. 25, idem. Idem.

• Marca D-FAM&C: 1 dita n. 8.497, idem.
Idem.

Marca DFS:C: 1 dita n. 7.497, idem. Idem.
Marca IILF=AM: 2 ditas na. 1.788 0 1.474,

idem. Idem.
Marca JRs: 2 encapados xis. 3.968 e 3.979,

idem. Idem.
A mesma marca: 2 ditos n: 3.969, idem.

Idem.
Marca SG&C:-B: 1 dito n. 8.645, idem.

Idem.
Despacho sobre agua-Marca AB: 1 dito

11. 37,415, idem, Idem.

n. 35, idem. Idem.
Marca C1B: 2 amarrados na. 814 e 828,

quebrados, idem Idem.
A mesma marca: 1 dita n. 817, idem.

Idem.
Marca BF&C-GL: 3 caixas, sena numero,

repregadas, idem: Idem.
Vapor inglez Herchel de 10 de julho de

1895.
Armazem das amostras-Marca MG&C; 1

ditan. 633, idem. Idem.
Varpor francez Espagne, entrado em 5 de

julho de 18955
Armazem	 16-Lettreiro 2: 1 dita, n. 97,

idem. Idem.
Marca C; 1 dita, n. 500, Mem. Idem.

Pelo vapor inglez Nile.
Armazem n. 14-Marca AWC : 1 caixa

n. 83, repregada. Manifesto em traducçWa.
Marca B: I dita n. 226, idem. Idem. '
Marca BES&C: 2 ditas na. 461 o 442, idem. -

Mem.
Marca CC-0 : 1 dita n. 358, idem. Idem.
Lettreiro Ca.mbiaso: 1 dita n. 4.150, idem.

Idem. -
Marca CFC-R0 : 2 dita n. 5.899 e 5.895,

idem. Idem.
Marca DI&C: 1 dita n. 4.725, idem. Idem.
Marca EA-&C : 2 ditas na. 1.0780 7.393,

idem. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 7.394, Idem.

Idem.
Marca, FO&C - 0 : 1 dita n. 797, idem.-

Idem.
Marca ,13,1-EM:=R&0: 1, dita n. • 9.415,

idem. Idem.
• Marca FS&C : 1 dita n. 5.183, idem.
Idem.

Marca GFICB:'1 dita n. 544, idem. Idem.
Marca JFC: 3 ditas, sem numero, idem.

Idem.
• Marca JB&C: I dita n. 26, idem. Idem.

Marca JAP: 1 dita n. 4.776, idem. Idem.
Marca MM&C: 1 dita n. 32, idem. Mem.
Marca PBC: 4 ditas xis. 4, 5, 1 e 3, idem.

Idem.
Marca PL-06-11 : 1 dita n.

Idem.
Marca R : 1 dita n. 211, idem. Idem.
Marca SB : 2 ditas n. 253, idem. Idem.
Marca VON&C: 1 dita n. 111, idem. Idem.

• Marca WC&C: 1 dita n. [62, idem. Idem.
Marca X : 1 dita n. 8.472, idem. Mem..
Pelo vapor franeez Corsica.	 •
Armazem n. 11-Marca AB: 1 dita n. 11,

idem. Idem.	 1t;i..11/j
Marca FCM : 1 dita n. -900, idem. Mani-

festo em traducção.
Marca MM&C : 2 ditas na. 2.100 e 2.101,

idem. Idem.
Marca O&B : 1 dita n. 10, idem. Idem.

• 'Marca GS&C : 1 dita n. 8.073, idem. Idem.
Marca AB: 1 dita n. 1, idem. Mem.
Marca VW&C : I dita n. 408, repregada

avariada. Idem.
Pelo vapor francez La Placa.
Armazem n. 6- Lettreiro Amedeu Go-

nella : 1 dita, sem numero, repregada. Ma-
nifesto em traducção.

Lettreiro M. Raffard: 1 dita, sem numero,
idem. Idem.

'Lettreiro J. Dr:efus: 1 dita, sem numero,
idem. Idem. -

Vapor francez Colonio, entrado em 5 do
julho de 1893.	 •

Armazem n. 15- Marca CGF': 1 caixa' sem
numeró, reprega.da, idem. Idem.

-Marca FMC: 1 dita, sem numero, idem.
Idem.

Marca RPC&C: 2 ditas; sem numero, idem.
Mem.

Marca EE: 1 dita, sem numero, idem.
Marca AIO: 1 dita, n. 910, idem, Idem.
Marca AAC: 2 ditas, sem numero, idem.

Idem.
Marca COA: 1 dita, sem numero, idem.

Idem.,	 •
Vapor francez Cornico, entrado em 5 de

julho de 1895..
Armázem n. 11 Marca M&0-R: 1 dita
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Marca TI&C: 2 ditas ris. 679 e 677, idem.
Idem.

Marca JECC: 3 ditas, sem numero, idem.
Idem.

Marca TBC: 1 dita, Sem numero,. idem.
Idem.	 .

Marca HM: 2 ditas, sem numero, idem.
Idem.

Marca DLF: 2 ditas, sem numero, idem,
Idem.	 •

Vapor fracez Espctgne entrado em 30 de j u-
ilibo de 1895.
• Marca ABC: 1 dita, n. 6.494, idem. Idem.

Marca CGC: 3 ditas, ris. 54, 56 e 53, idem.
Idem.	 .	 .	 ,	 - -

A mesma marca: . 1 dita, n. 51, idem.
Idem.

' Marca C—C—A: 2 ditas, sem numero,
idem. Idem.

Marca BC: 2 ditas, sem numero, idem.
Idem.	 •

Marca CF 3.9.33—TTS: I dita SM numero,
Marca DG&C: 1 dita. n. 334; idem, idem.
Marca EF: 1 dita, n. 4, idem. Idem. .
Marca I-IB: 1 dita, n. .1.473, idein. Idem.
Marca MS: 1 , dita, n. 925, idem.

Id em .
Lottreiro Colombo: 1 dita, n. 226, idem.
Lettreio Manoel Gomes Brando: sém nu-

mero, idem. Idem.
Marca EBC 1 dita, sem numero, idem.

Idem.
Marca FQ&C: 1 dita, n. 439, idem. Idem.
Vapor francez Espagne, entrado em 30 de

junho de 1895.
Armazem n. 16— Marca LRF: 2. caixas

na. 1.956 e 1.957, repregadas. Manifesto em
traducção.

Marca MHF: I dita n 6.196, idem. Idem.
Marca PO: 1 dita n. 84, idem. Idem..
Marca S-0--M—L--C: 1 dita n. 4.150;

idem. Ideni.
A mesma marca: 1 dita n. 2.866, idem:

Idem.
Marca SC&C: 1 dita ns. 502 e 1.425, idem.

Idem.
Vapor francez Brèsil, entrado em 8 de

julho de 1895.	 -
Armazena n. 12 . — Marca AAC: 1 dita

n. 6.637, avariada. Manifesto em traducçã,e.
Marca , CO&C: 1 dita ri. 440, repregada.

Idem.
Marca DC&C: 1 dita n. 8.359, idem. Idem.
Marca DJM : 1 dita n. 1.683, idem. idem.

• Marca M—sv p, : 4 ditas ns. 210, 202, 200 e
209, idem. Idem t

Marca PSQ : 1 dita n. 182, idem. Idem.
Vapor allemão C'urityba, entrado em 3 de

julho de 1895.
Armazern n. 3 — Marca AA&C—R : 1 dita

n. 1.141, repregada. Manifesto em traducção.
Marca AdC : 1 dita n. 26, idem. Idem.
Marca;MJMO: I dita n. 44.257, idem. Idem.
Marca RSC : 1 dita n. 503, idem. Idem.
Vapar francez Colonia, entrado em 30 de

junho de 1895..
Armazem n. 15—Marca ABC: 1 dita sem

numero, idem.. Idem.
Marca CCA: 4 ditas, sem numero, idem,

Idem. Idem.	 •
Marca BFC: 2 ditas, sem numero, 'idem.

1i1em. Idem.
Marca CLRPC: 3 ditas, sem numero, idem.

Idem. Idem.
Marca AACR: 1 dita sem numero, idem.

Idem. Idem.
Marca EE : 4 ditas- sem numero, idem.

Idem. Idem.
Marca ASA: 1 dita, sem numero, idem.

Idem. Idem.
Vapor inglez Potosi, entrado em 10 de ju-

lho de 1895.
Armazem das amostras—Marca lettreiro,

1 dita sem numero, idem. Idem.
Marca J PT&C : 4 ditas, sem numero, idem.

Idem. Idem.
Marca Kremer : 1 dita, sem numero, idem.

Idem. Idem.
Marca A. J. Guimarães Silva & Comp.:- 1

dita, sem numero, idem. Idem. Idem.
Marca Domingues Almeida & Comp.: 1

dita, sem numero, idem. Idem. Idem.
Alfandega- do Rio de Janeiro, 12 de julho

de 1895,— O inspector, H. Manso B. Franco.

Intendeucia cia Guerra
ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Fonseca, Correia & Comp., José
Antonio Gonçalves & Comp.; Companhia
Industrial do Brazil, Borlido Muniz & Comp.,
e Companhia Nacional de Forjas e Estaleiros,
são convidados a comparecer a esta repartição
afim de firmarem os contractos dos artigos
que lhes foram acceitos nas sessões do conselho
de compras, do 18,'21 e 25 do junho findo,
incorrendo na multa de 5 V. todo aquelle que
deixar de o fazer até 23 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1895.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (.

Directoria Geral de Viação
•Pela Directoria Geral de Viação da Secre-

taria de Estado dos Negocies da Industria,
Viação e Obras Publicas, se declara que as
companhias 'ou emprezas de estradas de
ferro fiscalisadas pelo governo da União,
obrigadas a concorrer com quotas' para as
despezas de fisealisação, ou que tenham de
entrar com importancias de multas, as façam
mediante guia da Inspectoria Geral de Es-
tradas de Ferro, devendo apresentar a regis •
tro na mesma inspectoria os recibos do The-
souro Federal.

Directoria Geral da Viação, em 12 de julho
de 1895.-0 director geral, Joaquim M. Ma-
chado de Assis.

Corpo de Do/abeirou
De ordem de cidadão major commandante

interino, faço publico que na secretaria deste
corpo recebem-se no dia 27 do corrente ás
11 horas do dia , propostas, em carta fechada,
para o fornecimento de rancho já preparado
ás praças do mesmo corpo e das dietas que
forem precisas para as que estiverem na en-
fermaria, durante o corrente semestre, de-
vendo, porém, o valor' da etapa de cada praça
não exceder de 1$385.

Por °ocasião da apresentação das propostas
cada proponente fará um deposito de 100$
para garantia da assignatura de seu con-
tracto .

Capital Federal, 22 de julho do 1895. —
lienrique Eugenio de Assis Loureiro, tenente
secretario.

--
Prefeitura do Districto

Federal
SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

7a secçáo.
Oe ordem do director interino de fazenda,

faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que o Dr. Ubaldino do Amara/ Fon-
toura requereu titulo do aforamento dos ter-
renos de marinhas correspondentes aos de
ns. 76 a 82 da praia do Flamengo, e bem
assim os accrescidos fronteiros.

De accordo com o decreto n. 4105, de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contrarios a essa pretenção a
apresentar-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Capital Federal, 18 de julho do 1895.—
Arthur Augusto Machado, chefe de secção
interino.	 •)

--
AFERIÇÃO

De ordem do cidadão director interino de
fazenda da prefeitura do Districto Federal,
previne-se aos interessados que o prazo para
aferição e revista dos pesos, medidas e ba-
lanças das casas commerciaes das freguezias
da Gloria, La,g6a. e Gavea começou a 1 e ter-
mina a 31 do corrente, incorrendo na multa
da respectiva postura aquelles que deixarem
de se apresentar no prazo indicado,- para, sa-
tisfação daquella exigencia da lei.

Sul-directoria de rendas, 	 secção, 1 de
julho de 1895.—Pelo sub-director o chefe,
Antonio Trova°.	 (•

Prefeitura 'do Districté•
Federal

SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

7' secçffo

De ordem do director interino de fazenda
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Manoel João Martins Farrulla, re-
quereu titulo do aforamento dos terrenos de
accrescidos, correspondentes ao seu terreno
de marinhas na praia de Santa Luzia, fundos
dos predios ns. 39, 41 e 43 da rua de Santa
Luzia.	 -

De accordo com o decreto n. 4105 de 22 do
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção a apre-
sentarem-se nessa repartição no prazo de 30
dias, com documentos quo provem seus di-
retos, findo o qual a nenhuma reclamação
30 attenderá, resolvendo-se como for de dl-,

De ordem do director interino- de fazenda,
faço publico, para conhecimento 'dos interes-
sados, que José Lopes de Siqueira requereu
titulo de aforamento do terreno de excresci-
dos e accrescidos de accrescidos aos 'de
marinhas,correspondentes aos predios ns.64D
a 64 F da rua de Santo Christ,o dos
Milagres, freguezia de Sant'Anna. De accordo
com o decreto n. 4105 de 22 de fevereiro de
1868, convdo a todos aquelles que forem . con-
traries a essa'preterição a apresentarem-se
nesta repartição no prazo de 30 dias, com
documentos que provem seus direitos, findo
o qual a nenhuma reclamação se attenderá,
resolvendo-se como for de direito.

7° Secção da sub-dire,ctoria do Patrimonio,
25 de junho de 1895. — Arthur Augusto Ma-
chado, chefe de secção interino. 	 • (.

--
SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

7a secçao
De ordem do director interino de fazenda,

faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Corrêa da Costa & Comp. reque-
reram titulo de aforamento de cento e trinta
e dous metros de accrescidos aos accrescides
dos ns. 59, 61 e 63 e bem assim noventa e
nove metros aos accrescidos de accrescidos
correspondentes aos ris. 65, 67 e 69, todos
da praia de S. Christovã,o. De accordo
com o decreto n. 4.105, de 22 de feve-
reirá de 1868, convido a todos aquelles
que forem contrarios a essa preterição a
apresentar-se nesta repartição, no prazo 'do
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação'
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.

Capital Federal, 11 de julho de 1895.—Ar-
th-ur Augusto ãfachado, chefe de Senão inte-
rino.	 (.

riscalisação de
.	 20 DISTRICT°.

O fiscal abaixo assignado avisa aos com-
merciantes do seu districto, comprehendendo
os de S. José, Candelaria, Santa Rita, ilhas
do Governador e Paquete., que não lhes
é permittido vender nos seus estabeleci-
mentos, phosphoros, kerozene, ou outros in-
flammaveis sem prévia licença da Intendencia
Municipal.

Qualquer destas materias deverá constar
de licença ou addicional.

As encontradas fóra de taes condições,
serão multadas em dez mil reis por volume e
vinte mil na reincidencia (edital de 3 de ja-
neiro de 1883).

Fiscalisação do 2° District° dos Infiamma-
veis, 18 de j ulho de 1895.-0 fiscal, F. Pacheco'
de Oliveira.

reito.
Setima secção da sub-directoria do Patri-

monio, 25 de junho de 1895.—Arthur Augusto
Machado, chefe de secção interino.
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Prefeitura do }District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇXO

i a sccçtTo

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico
para conhecimento dos interessados, que no
tuia 27 do corrente, ao meio-dia, nesta secção,
se receberão propostas, que serão lidas em
presença dos proponentes, para os forneci-
mento de bancos e meza,s com tampo de pedra
marmore e pias para o Asylo de Mendicidade.

As propostas,- que deverão ser entregues
em cartas fechadas, indicarão o prego por
unidade, escripto por extenso, em algarismo,
e bem assim a morada dos proponentes. •

Afim de garantir a assignatura do contra-
cto, darão os proponentes na directoria de
fazenda o deposito prévio de 5 "a, da quantia

• do 9:8803, em que está orçado o mesmo for-
. necimento, apresentando junto á proposta o

respectivo recibo.
'Nesta sução deverão os proponentes pro-

curarem 03 esclarecimentos precisos.
Directoria de Obras e Viação, Ia secção, 17

de julho de 1895.-Euelydes Braz, I n official.

•
SUB-DIRECTORIA DE PATRIMONIO

• 8a secção

De ordem do director interino de fazenda
faço publico para conhecimento -dos interes-
sados, que Luiz Antonio Pereira do Nasci-
mento requereu titulo de aforamento do ter-.

• reno á rua Cornelio n. 12 A cujo terreno
tambem faz testada pelas ruas Honorio e
S. Braz, que allega ser devoluto, por isso
convido a todos aquelles que forem contra-
rios a essa pretenção a apresentarem-se nesta
repartição no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos, findo O qual a
nenhuma reclamação se attenderá ; resol-
vendo-se como for de direito.

• 8' secção da aub-directoria alo Patrimonio,
3 de julho de 1895.-0 chefe de secção, Ar-
t hur -Alfredo Rensburg.

• - Drateamaia. DE FAZENDA

Tendo a 3° secção desta directoria de re-
metter aos Feitos da Fazenda Municipal para
cobraina executiva á divida do imposto pre-
dial do exercido de 1894, -convido aos pro-.
prietarios abaixo declarados para, no prazo
de ,30 dias, a contar desta data

'
 compare-

' corna referida, secção, afim de liquidarem
- a mesma divida.

-Directoria de Fazenda da Prefeitura Muni-
pai, 22 de julho de 1895.-0 director inte-
rino, G. Nazianzeno Dutra,

10 DISTRICTO

10 semestre

. Rua Primeiro de Março:
N. 33, Marcellino Pereira Monteiro.
Na 47, Estevão José da Silva.	 .
N .94, Leonidia Luiza José Monteiro.
N. 94, Bernardo Gonçalves de Mello Gui-

marães.
N. 94, João Carlos de Oliveira Rosario.

Rua Visconde de Itaborahy:
N. 19, Bernardo Gonçalves de Mello Gui-

marães.	 •

N. 19, Leonidio Luiz José Monteiro.
N. 19, João Carlos de Oliveira Rosario.

Rita da Quitanda:.
N. 66, Dr. Hermogeneo Pereira da Silva.

Run. dos Ourives:
N, 41, Manoel José Jorge de Freitas.

Rua de Gonçalves Dias:
N. 6, Domingos José da Silva Campos.
N. 36, Candida Monion da Conceição.
N,, 65, Florinda Quilo.

• Rua da Uruguayanaa
N. 16, Constancia Alzira • Monteiro de Me-

deiros. .	 .
N. 86, Miguel Joaquim Vieira de Lima.

ChriStina Maria Lima.
N. 132, Frederico Carlos de Lima.
N. 132, Maria de Jesus Martins Lima.

•N. 132, Nelson da Silva Lima.
N. 132, Elisa Maria de Lima.

Rua da Candelaria,:
Ns. 3 a 9, Banco do Vrazil.
N. 46, alarianna Lopes Rodrigus.
• Rua dos Andradas:
N. 87, Manoel Ignacio de Souza.

Rua da Conceição:
N. 14, Fancisco Antonio Gonçalves.
N. 18, Jeronymo José de Mello.
N. 62, Elisa Lemos.
N. 64, a mesma.
N. 66, a mesma.

Rua de S. Jorge
N. 53, Manoel André. •
N. 53, Antonio José Areias.
N. 71, Hospital dos Lazaros.

Rua do Nunclo :
N. 5, Carlos, filho de Carlos Frederico de

Lima e Silva. -
N. 15, Francisco Antonio Gonçalves.
N. 17, o mesmo.
N. 19, o mesmo.
N. 28,- o mesmo.
N. 32, o mesmo.

Rua do Sacramento
N. 5, Dr. Miguel Ribeiro da Silva Braga.
N. 7, o mesmo.

Travessa de Santa Rita :
N. 39, Joaquim José do Rosario.

Travessa do Oliveira: -
N. 10, Joaquina Zeferina do Rosario Bezerra.
N. 14, Thereza de Amorim Thomaz.
N. 14, Elvira de Oliveira Castilho.
N. 14, Poraria de Oliveira Vaz.
N. 14, Balbina de Oliveira.
N. 14, Dr. Luiz José de Oliveira. .

Travessa da Conceição :
2, Manoel Moreira da Silva Villar.

N. 3, Bento José de Carvalho.
Becco do Bragança

N. 19, tenente-coronel Vicente Ferreira de
Moraes.

N. 26, José Carlos de Oliveira Rosario.
Largo do Rosario

N. 30, Manoel de Souza Martins.
N. 30, Alfredo Ferreira Leal.

20 semestre

Rua Primeiro de Março
N. 77, Julia Borges da.Costa Guimarães.
N. 99, Joanna Evangelista . de Abreu.

Rua da Quitanda
N. 47, commendador Francisco Antonio Gpn-

- çalves.
N. 49, conselheiro Francisco de Paula May-
' rink.

N. 73, Candido Eugenio Torres Homem.
N. 73, João C. Leopoldo G. Palha. •
N. 105, Banco Rural e Hypothecario.

Rua dás Ourives :
N. 23, Companhia Cooperativa de Comes-

tiveis. .
Rua de Gonçalves Dias

N. 38, Carlos Schimidt.
Rua de Uruguayana : •

N. 16, Dr. Firmo Pereira Monteiro.
N. 106, Anizio Salathiel Carneiro da Cunha.
N. 108, o mesmo. •
N. 130, Thereza.
N. 130, 'Francisca.. 	 •

N. 130, Adalberto.
N. 130, Elvira.	 •

Rua do Carmo :
N. 2, Carlos,- menor.
N. 2, Henrique, menor.
N. 2, Carofina, menor.

Rã, da Candalaria :
N. 59, Maria Pereira Martins Coelho.
N. 59, Mariano Lopes Rodrigues.

Rua da Conceição-N. 14, Francisco Anto-
nio Gonçalves.

Rua do Nuncio	 -
N. 21, Bernardino o outros. •
N. 25 A, Manoel Arriaga Nunes.

Raa Municipal-N. 32, José Alves Pinto.
Rua dos Benedictinos - N. 18, Mariana •

Leite de Oliveira e Silva.	 •
Praça do General Osorio-N. 12. José An-

tonio (ta Costa Villar.
Travessa do Commercio :

N. 2, Bento Jose de Carvalho.
N. 3, ' Manoel Moreira da Silvá Villar.

District° de S., Christovão
AGENCIA DA PREFEITURA

Acham-se recolhidos ao Deposito Publico á - -
praça da Republica, fres cavollos, sendo um
pampa, um baio claro e um castanho, que
foram apprehendidos por infracção das pos- -
turas municipaes, quem aos mesmos tiver di-
reito, poderá reclamal-os no prazo de 8 dias
a contar da presente data,do contrario serão
vendidos em hasta publica ás portas do mes-
mo deposito, no dia 1 de agosto, á 1 hora da
tarda, para pagamento das multas e mais -
despezas, sendo o liquido recolhido aos cofres
da Intendenda. para ser reclamado por quem
do direito fôr.

Agencia da Prefeitura no Distrioto de São -
Christovão, 22 de julho do 1895.-0 agente, -
Frederico José Vaz Pinto.	 • (.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndical dos corre-

tores de Pandos publicos da
Capital Federal

°URSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA,

Praças	 90 d/v	 é vista
Sobre Londres 	 10 15/16 10 25/32

>	 Pariz.. 	 873 892
Hamburgo 	 1.076 1.105
Italia 	 863

)	 Portugal. 	 390
>	 Nova York 	 4.453

Soberanos 	 22$135
CU 	 OFFICIAL DE FUN:AS PUBLICOS E

PARTICULARES

Apolices
Apolices do empresti mo nacional

de 1895, nom. part 	 	 9403000
Ditas idem de 1889. port  - 	 1.4700160
Ditas geraes miudas de 5 "/, 	 	 948$000
Ditas geraes de 1:0003, de 5 0,4,	 9493000
Ditas convertidas de 1:000$'000,

de 4 °h 	  I :223000
Bancos

Banco da Republica do Brasil
50 Vo 	

Dito idem, integ 	  . . .	
16594000000

Dito Commercial do Rio de Ja-
2003000

DintoeiNmacional Brazileiro 	 225$000 ,
Dito Rural e Hypothecarioanteg. 2453000

Companhias
Dita Minas de S. Jeronymo 	 43-)00 •
-Dita Melhoramentos no Brazil 	 	 32.3000 .
Dita aldhorarnentos de S. Paulo •353000
Dita Tronco Sorocabana 	 	 953000..
Dita Tecidos S. Pedro de Alcan-

tara 	 •2273000
Debentures

Debs. da Leopoldina 100 4 0/0 	 	 14000•

Dita da Cantareira Viação Fia-
. minense 	 	 60,000 •
Dita da Sarosaabana ........ .	 66000 .

Vendas por alvard
400 acçãos do:Banco _Ibero Ame-

ricano 	 	 r$500
125 ditas do Banco de Credito

Movei'	 	 ' 433250
Rio do Janeiro , 22 de julho de lssaa.-

J. Claudio da Silva, syndico.

('

,
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-
 106.255: 572$288
 ----------------

S.. Ptuulo, 12 de julho de 1895.-- I-.4. de
Lacerda Franco, presidente-Deram Berlinh,
chefe da contabilidade.

----
DElSIONSTIX40 DÁ CONTA DE LUCROS uPERDAS

EM 28 DE TUNITO DE 1895
Debito

Diversos lançamentos durante
o semestre '	 	 38 :062$80g .

Alugueis 	 	 17 : 028$460
RemPitorias, moveis c

tuensilics
Abatimento 	 	 3:993$930
1)2spezas do enaprestimo in-

dustrial 	 	 9:804$l20
Despesas da emissão e letras

hypothecarias
Abatimento 	 	 5:529$960
GAStOS garaes

llonorario	 . .	
22.950$973

Da directoria, fiscal do governo

Impostos 	 	
102 : 99%!000

10 : 45Ws860
' furo'S

De contas correntes e letras a
prazo fixo... 	 108:982$228

Menos os do se-
m estre se-
guinte 	 	 2:050$000

•

106:932$228

Terça-feira 2 3

Ultima cotação dos fundos pudicas
Apolices -do eiliprestimo nacional

de 1868 	
Ditas idem de 1879 	
Ditas idetn de 1889 (port) 	
Ditas idem de 1889 (nom) 	
Ditas idem de 1895 (port) 	
Ditas idem de 1895 (com) 	
Ditas de 10 0/0 idem de 1895 	

	

Ditas eonvert. de 1:000$, de 4 q 	

	

Ditas idem, miadas, de 4 Vo • 	
	Ditas geraes, de 1:000$, do 5 Vo 	

Ditas idem, miudas, de 5 0/	
Ditas do estado de Minas Geraw
Ditas do estado do Rio de Ja-

neiro de 5014- .. 	
Ditas do estado do Rio Grande

do Sul, de 5Y4 	
Ditas do estado do Espirito Santo,

de 6 Vo 	
Obrigações do estado do Espirito

Santo, de 500 fr., do 5 °/,, 	
Rio, 22 do julho de 1895.-J.

syndico.

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu

hoje dos seus agents os Srs. N. M.
Rothschild & Sons, o seguinte telegramma:

Londres, 22 de julho de 1895, ás 12 lis.
40 m. da tarde. .
Apolices externss de 1879 	 	 88 o/.
Ditas idem de 1888 	 '	  79 1/2 o/,
Ditas idem de 1889 	 	 76 0/0

SOCIEDADES ANONYMAS
13aneo União do S. Inusics,

Balanço em :28 de junho. de 1895
comprenenden do as agencias

..ACTIVO

• Secção emissora

Thesouro Nacional :
Conta de deposito de apoli-

ces-Saldo desta conta... 10.001:500$000
Sução conunercial

Entradas a
realisar . 27.931 :240$000

Accionistas:
Conta de in	 I

tegralisa-
ção 	  • 6.400:000$000

Titulas des-
contados 	

Lettras a re-
ceber 	

Effeitos a re-
ceber por
conta do
terceiros 	 	 40:919$560

Contas correntes: Movimen-
to, garantidas e especiaes
--Saldos devedores 	

Apolices gerams e acções di-
versas 	

Apolices do estado do Paraná
Caução da directoria 	
Caixas filiaes, conta corrente
Caixas filiams, conta de cas

pitai 	
Valores caucionados 	
Cauções: de contas correntes
Benfeitorias : Moveis e

utensilios 	
Vedores depositados 	
Juros 	
Juros a receber 	
Diversos : Soam de diyersas,

contas 	
Titulas em liquidação. 	

	

Caixa: Em moeda corrente 	
Secção constructora e

industrial
Emprestimos urbanos 	
Hypothecas em garantia de

enaprestimos 	
Inanaoveis : Propriedad,es do

	

banco e bens adjudicados 	

DIARIO OFFICIAL

Construcções por c/ de ter-
ceiros 	

Fabricas 	
Prestações a receber 	
Diversos 	
Explorações 	
Bens hypothecados 	

Secção hypothecaria
Emprestimos raraes 	
Hypothecas : Em garantia

de empresti mos 	
Lettras hypothecarias a

reemittir 	
Prestações a receber 	

10.001:500$000
Secção com marcial

Capital subscripto 	  40.000 :000$000
Depositantes
Em contas
corre nt e s
de movi-
mento. ... 1.612 : 670$G86

Em contas
correntes
simples. .,.	 44 : 804$000

Por lettras
e a prazo
fixo. .. 	 	 101:604$200

Deposito da directoria... .
Titulas por. conta de ter-

ceiros 	
Vedores pertencentes a . ter-

cem 	
• Garantias diversas :

Deí contas correntes e outras
•Caixas filiaes :

Capital a realisar 	
Caixas fillaes, contas corren-

tes 	
Banco da Republica do Bra-

zil : Caixas -filiaes e agen-
cias 	  ..

Ágio do ouro 	
Banco da Republica do Brazil

-Rio 	
Saques a pagar 	
Valores depositados em cau-

ção 	
Descontos 	
Juros de leftras hypotheca-

rias 	
Juros de fundos publicas..
Dividendos : Saldo não re-

clamado 	
Lucros suspensos para di-

videndo 	
Reservas:

Fundo de
reserva ...	 461 :810$790

Reserva es-
pecial. ..	 93:000$000

Fundo de ga-
rantia das
lettras hy-
po theca-
rias. ..	 826:190$160

Fundo do re-
constituii -
ção dm ca-
pital 	 	 336:195$480

Lucros sus-
pensos 	  1.372:391$986

Secçao constructora e in-
dustrial

Fabricas 	
Garantias diversas : De em-

prestimos 	
Diversos :	 Saldo de di-

versas contas 	
Garantias do emprestimo in- .

dustrial 	   

Julho (4895) MS 31

Secção hypothecaria
Emissão do lettras hypo-

thecarias 	 	 9.871:000000
Lettras sorteadas 	 	 160:300 000
Amortisações fn/c recebidas

e inanidas nas prestações
a receber 	 	 862:887$070

Garantias diversas: De em-
prestimos 	  	 ...	 7.485:000$000

nnnn.nnnnnnnnnn

Juros de letras á reemetir. •
Juros do enaprestimo indus-

trial 	
Juros de letras hypothecarias
Das em circulação 	

Lucros liquidas: 367 : 221$626
assim distribuidos

Fundo de re-
serva:

3 0/0 sobro os
lucros brutos.	 31 :499610

Lucros suspen-
sos para divi-
dendo...,	 277: 026$900
Lucros sus-

'	 pensos
Saldo . de lu-
. cros 	 	 58:605$086

1.049:988$172

46:900$700
27:619$968

54:840$010

54:939$570

Dividendos
De acções pertencentes ao

banco 	
Fabricas

Lucro verificado
Juros

Da secção com-
mercial 	  306;710949

Da secção in-
dustrial e h y-
potli e cará.
urbana 	  110:321$390

2:330000
2: 050$000

.1:470000
1 :450$000

941000
940 000
955 000

1:228000
1:230$000

949$000
948$000

1:000$000

500$000

262$500

966$000

380$000
a.:tudia da

L630:746$090

111:618$040

21.531:240$060

1.783:344$290

6.G93:927$571

771:620$480
1.882:900$000

140:000$000
905:116$82

1.000:000$á00
1.995:000$000
6.443:058$950

39:034$150
613:100$000

2.050$003
2.646:063$580

6.353:936$607
115:342$280

1.009:626$978

3.028:380$970

5.185:381$660

5.786:508$572

149:801$106
5.322:943$987

971:004$640
1.330:307$810

239:690$743
7.347:776$812

3.269:781$820.

7.485:000$000

2 562:200$000
-248:732$420

106.255:572$288
PASSIVO

Secção emissora -
Emissão

Netas em
circulação. 9.994:500$000

Notas pre-
scriptas...	 7:000$000

1.759:078$940
140:000$000

43:308$560

.563:100$000

6.493:058$950

550:000$000

364:508$970

56:020$690
1.40G:439$740

5.774:049$030
15:288$350

1.995:000$000
30:265$475

224:544$750
927:939$000

52:793$500

277:026$900

3.086:588$416

226:853$805

5.185:381$660

1.355:861$670

7,347:776$812.

9:268$850

. _ 136:571$360

219:231$000

367:221$626

Credito
Alugueis de immoveis
Construcções

Commissões
Da secção com-

	

marcial 	
Da secção in-

dustrial o
h ypot h eca ria

	

urbana	
Da secçãohypo-

t h ecaria

	

rural.. 	

	

Descontos 	
Menos os do se-

mestre se-

	

guinte 	

21:197$395 130:976$975

125:984$495

30:265$475	 95:719$020

22:347$000

:48:000$000
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Da secção hypo-
t h e c a ria

. rufai'	 ;	 109:806$170
Do emprestimo

ao estado do
Paraná 	 	 60:255$000

Apolices do estado da Parand
Relativo ao 5° EorIeio 	

1 .049 : 988$172
S. Paulo", 12 de julho de 1895 .—Horacio

Derlinck, chefe da contabilidade. •

PATENTES DE INVENÇÃO

-
systema naquelle numero de horas, calcinam-
se quinhentos alqueires de cal, quantidade
esta que pelo methodo hoje usado' no norte
da Republica, é calcinada sómente no fim de
15 dias.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos de minha invenção:

Em um novo systema de forno para cal:
1.° Um forno vertical com base de fórma

rectangular, recebendo a carga pela parte su-
perior e dividido em duas cargas ; uma cha-
miné com conducta horizontal prolongando-se
na parto superior da segunda carga do cal-
careo. Orificio de observação, bocca de des-
carga. Um cinzeiro com subterraneo, portas(
para descida, conducto de ar frio e registro
de corrediça; uma fornalha com boccas e
portas de ferro, grelha em plano inclinado e
grelha em plano horizontal.

2.° A combinação das diversas partes que
constituem o forno permittindo queimar cal
de um modo continuo, com economia de
tempo e combustivel, empregando-se para
esse fim combustivel de qualquer natureza.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1895.—Como
procuradores, Tules Gdraud & Leclere.

N. 1.889. — Memarial descriptiva acom-
panhando uns pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republica dos Estados Unidos
do Brasil, para aperfeiçoamentos em com-
bustores de gaz. Invençao de Albert Gideon
Marey, cidadaa americano, morador em La
Grange, estado de Illinois, Estados Uuidos
da America.
Refere-se a invenção a combustores de gaz

em que se emprega um combustor Argand
conjunetamente com um apparelho destinado
a espalhar a chamma, afim de se:obter a com-
bustão completa do gaz que se escapa pelos
orificios do bico, e a mesma invenção con-
siste na construcção e combinação de partes
aperfeiçoadas de um combustor d' sse typo,
substancialmente como se descreve adiante,
e representam Os desenhos annexos, em que
as mesmas lettras de referencia indicam
partes correspondentes nas diversas figuras.

A fig. 1, é uma vista em perspectiva de
meu bico aperfeiçoado completo, e a fig. 2,
um córte vertical transversal do mesmo.

A fig. 3, é um plano ou vista de extre-
midade superior do bico de Argand, mos-
trando o cano separado da parte principal do

A fig. 5, é uma vista em 'prespectiva de
meu desviador ou espalhador (spreader) aper-
feiçoado, e alig 6,é uma vista semelhante do
supporta do globo, que fórma parte de meus
aperfe ; çoamentos.	 _	 .

A lettra A designa o braço de um apparelho
do illuminação a gaz de construcção qual-
quer, dotado do orificio *usual B, tendo ex-
teriormente um fio de rosca para receber o
combustor.

Fixa-se sobre elle o combustor Argand C,
de modo a ser alimentado de gaz pelo reci-
piente annular dotado na sua parte superior,
de orificios segundo aconstrucção usual dessa
classe de bicos.

A parte central do combustor C consiste
em uma cantara cylindrica D, da qual o giz
penetra no combustor propriamente dito pelo
tubo E, sendo a camara D aberta em sua ex-
tremidade superior e dotada de uma rosca
de parafuso interior, para receber uma ca-
psul a F, cuja parto interior G é brocada para
receber o espigão do apparelho desviador ou
espanador da chamma, 1. • A construcção
deste ultimo apparelho é sufficientemente
explicada pelos desenhos: vê-se que consiste
em um distico circular supportado sobre um
cone invertido, e cuja borda exterior está vi-
rada para baixo, de modo a cobrir o bico.
O angulo formado por essa borda exterior
virada, e que é preferivelmente um angulo
agudo, e se acha collocado directamente acima
dos orificios do cornbustor C, do tal sorte que
a chamma que se eleva do mesmo combustor,
batendo no desviador naquello angulo, fica
desviada para baixo dei espalhador, :como o
chamo, o lateralmente a el l e, seguindo-se
uma combustão mais perfeita do que se podia
obter sem a parte virada. O 4espalhador»

pôde ser de qualquer materia que se desejar;
prefiro, porém, para o fim -que tenho em
vista, construil-o com uma composição con-
sistindo em unia mistúra de argilla purifi-
cada ou terra-cotta, amianto e manganesio,
efectuado, em proporções convenientes, e a
que se dá a forma desejada por meio de um
molde. Não sómente essa composição é in-
destructivel pelo calor, mais ainda, depois do
bem aquecida, torna-se abrazada até certo
ponto e reflecto sua propria luz atravez da
camada fina de chamma que a circumda,
dando assim uma luz particularmente branca
e-pura, que não se pôde obter, tanto quanto
experimentei, pelo uso de outra materia.

O corpo do combustor C é dotado em sua
parto superior de uma borda annular ou
flange f, que fórma um assento para o sup-
porte da chaminé K. Este supporte compõe-
se de uma só peça de folha metallica perfu-
rada e tem deus- fianges virados para cima,
uni interior e outro exterior, designados pe-
las lettras L e M, respectivamente. O flange
exterior M cireurnçla a borda inferior do glo-
bo ou chaminé N e se pôde dotar de um pa-
rafuso ou qualquer outra peça, para manter
o globo em posição e impeail-o de cahir. .

O chapéo I, pelo facto de ser amovivel, se
pôde tirar á vontade, para se substituir por
outra, ou se desembaraçar de qualquer sub-
stancia estranha que possa penetrar no bico.

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos da invenção:
• 1.° O apparelho de illuminação a gaz aci-
ma' descripto, o qual consiste no braço ou
bracket, o orificio em connexão com o mesmo
a camara cylindrica tendo sua parte inferior
em connexão com o mesmo orificio, a capsu-
la collocada na extremidade superior da ea-
mara, o espalhador conico accommodado na
capsula e tendo a borda virada para baixo, o
corpo do bico consistindo em uma placa dota-
da de fianges nas suas extremidades superior
e inferior, sendo a placa mantida em posição
pelos mesmos fianges e o supporte da chami-
né cuja borda interior voltada para cima
fica supportada sobre o corpo o a outra borda
exterior inclinada cireumda a borda inferior
do bico, substancialmente como foi descripto
acima e representam os desenhos. .

2.° Em um bico de gaz, a combinação da
camara cylindrica, o bico communicando com
ella e tendo um flange em sua extremidade
inferior, a capsula accommodada na mesma
camara, o espalhador conico accommodado
na capsula e tendo a borda virada para baixo
o supporte da chaminé assentando sobre os
flanges do bico, e cuja borda interior circum-
da o bico, emqua,nto sua borda exterior incli-
nada no sentido da circumferencia, circumda
a chaminé ; substancialmente como foi de-
scripto acima e representam os desenhos an-
nexos .

•Rio de Janeiro, 25 do junho do 1895.—Como
procuradores, mies Gdraud & Leclerc.

ANNUNCIOS
Sociedade Anonyma «O 11131ai.z .» •

No dia 25 do corrente, ao meio-dia,- se rea-
Usará, no salão desta emnreza, o 1 0 sorteio
de debentures, para a amortisação, conforme
o esta,tuido no contracto de emprestimo. O
sorteio será feito publicamente.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1895.—Bellar-
mino Carneiro, director-gerente.

Imprensa Nacional
• Acham-se á venda,' na thesouraria deste

estabelecimento, as seguintes obras ultima:-
mente publicadas:

	

Tarifa das alfandegas, reimpressão. 	 5$000
Nova Consolidação das Leis das Al-

fa,ndegas e Mesas de Renias 	 	 6$00O
Collecção &leis de 1892 	 	 12000

» » » 1893 	 • .. .	 8500 .
» Decisões de 1891 	 	 4$500

Addita.mento ás Decisões do Governo
Provisor io 	 	  ...	 1$502

Rio de Janeiro. — Imprensa Nacional — 1895

677:099$509

1:3253000

.N .1.889—Me mortal dês c̀‘riptivo acompanhando
-um pedida de privilegio, durante 15 annos,
na Republica dos Estados Unidos do Brazil,
iara um novo .systema de forno para cal.
Invençao de Nopoleao Cesar Duarte, mora-
dor no Recife
O systêma, da • carga e descarga para for-

mar a sua continuidade é mais ou monos se-
melhante ao do typo das fundições - mineraes
do ferro; com a diferença de existir neste
mais uma chaminé com um conducto horizon-
tal que prolonga-se na parte- superior da se-
gunda carga do calcareo, o assim estabelece
a tiragem do fumo das chammas para facili-
tar a carga superior, á proporção que a pri
meira for calcinada e em ,acto continuo des-
carregada.

O exterior do forno, conforme o desenho
junto, em sua base é de' fórma quadrilatera
tomando a fôrma- conica 'em parte superior,
que recebe a carga do calcareo..

O forno é dividido em duas cargas nelle co
Vê (fig. B) Um orificio de observação para co-
nhecer o estado da calcinação.

A fig. A, é a abertura que recebe a carga.
Fig. C, a descarga. *
Figs. D e E, boccas da fornalha.
Figs. F e G, portas da descida ao subter-

ra.neo do cinzeiro da fornalha. -
Fig. H;conducto do ar-frio que,passando na

encasta da fornalha, recebe o -calor desta,
prohibindo assim a penetração dei' ar frio na'
fornalha.

O combustivel queima em um só fornalha
os productos de combustão, de modo a envol-
ver completamente e uniformemente a massa
da pedra na parte oval do forno 'fazendo-se•a

• calcinação rapida e -perfeita.
As boccas da fornalha são completamente

fechadas com portas de ferro e o ar só póde
chegar-ao combustivel pelo cinzeiro (fig. 'H)
que dá. a perfeita distribuição do ar • e grande
temperatura do calor. Todo e qualquer com-
Inistivel, verde ou secco é queimado rapida-
mente reduzido a cinzas (fig. H.)
. O cinzeiro tem uma porta corrediça em

fôrma de registro para casos de deficiencia de
ar ou incidentes que se possam- dar (fig. H).

A fornalha tem duas grelhas, sendo uma
em plano inclinado para a boa distribuição
do combustivel e uma outra em plano hori-
zontal que accumula quasi todo o combus-
tivel junto ao conducto das chammas, facili-
tando assim a - concentração directa do fogo
para massa calcarea.

Nos legares em que não houver lenha, ba-
gaço, palha, cangaço de coqueiros ou outra
qualquer cousa que se possa queimar, Me-
se fazer uso do carvão de pedra'(o que é ante-
econom ico) porque,. como já é praticado, serão
apertadas as grelhas e se botará agua no
cinzeiro.

Este novo syStema• de forno é o mais eco-
n o rn ice, quer na parte relativa ao combustivel,
quer na sua construcção pela siniplicidade de
sua Rirmo., que até hoje-não é conhecida.

As• despezas de construcção são muito dimi-
nutas, podendo ser feita toda a parte ex-
terior com a mesma pedra calcarea, e
sómente de tijolos, refractarios a camisa
da parto interna do oval e emantes das
a	 .mimas.	 -

Segundo esto systema, de Torno depois de
calcinada a primeira carga, todos os mais são
arriados . em oiti) 'horas; assim pelo alludido


